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Atos do Poder Legislativo

LEI N° 8.622, DE 19 DE JANEIRO DE 1993
Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servi-
dores públicos civis e militares do Poder Executivo Fe-
deral e dá outras providências.

(Publicada no Diário Oficial de 20 de janeiro de 1993, Seção I) .

• RETIFICAÇÃO.
Na página 793,2' coluna, no anexo III, onde se lê:

"Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do Sistema de Classificação de Cargos instituídos pelas
Leis nrs. 5.645170 e 6.550/78, dos servidores do IBAMA, EMBRATUR, INCRA, CFIAer, IBPC, IBAC,
FBN, FCRB, FCP, LBA, FUNAI, FUNAG, FUNDAI, FAE, IBGE, ENAP, FUNDACENTRO, FNS,
ROQUETTE PINTO, FNDE, SUDAM, SUFRAMA, SUDENE, CEPLAC, CAPES e Tabelas de
Especialistas".
LEIA-SE:
"Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do Sistema de Classificação de Cargos instituídos pelas
Leis ncs 5.645, de 1970 e 6.550, de 1978, dos servidores técnicos-administrativos das Instituições
Federais de Ensino, conforme art. 30 e seguintes da Lei n° 7.596, de 1987, dos servidores do IBAMA,
EMBRATUR, INCRA, CFIAer, IBPC, IBAC, FBN, FCRB, FCP, LBA, •FUNAI, FUNAG, FUNDAI,
FAE, IBGE, ENAP, FUNDACENTRO, FNS, ROQUETTE PINTO, FNDE, SUDAM, SUFRAMA,
SUDENE, CEPLAC, CAPES e Tabelas de Especialistas".

Atos do Congresso Nacional

ADITAMENTO. AO ATO CONVOCATÓRIO DA 7 . SESSÃO LEGISLATIVA
EXTRAORDINÁRIA DA 49 . LEGISLATURA .

ATOS DO CONCRESSO NACIONAL
O Presidente da Câmara dos Deputados e o Presidente do

Federal, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
II do 5 60 e § 70 do art. 57 da Constituição da República

Federativa do Brasil, resolvem ADITAR à pauta da convocação
extraordinária do Congresso Nacional para o período de 12 de janeiro a
10 de fevereiro de 1993, o seguinte:

1. Projeto de Lei n° 11, de 1991 (PL n. 65/92, no Senado
Federal),. que • "dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos
constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no capitulo
III, título VII, da Constituição Federal";

2. Projeto de Lei n* 965, de 1991, do Poder Executivo, que
"institui normas gerais sobre desportos, e dá outras providéncias";

3. Projeto de Lei do Senado n . 141, de 1989 ' (PI, ne
4.573/90, na Câmara dos Deputados), que "regula as atividades,
disciplina a responsabilidade civil e criminal dos notários, oficiais
de registro e seus prepostos e define a fiscalização de seus atos de
oficio pelo Poder Judiciário"; •

4. Projeto de Lei do Senado n . 259, de 1991 (PL n.
2.766/92, na Câmara dos Deputados), que "determina a indisponibilidade
de bens da vitima de seqüestro e de extorsão mediante seqüestro, os de
seu cônjuge e de seus parentes, e dá outras providéncias";-

5. Projeto de Lei da Câmara n° 125, de 1991 (PL n . 60/89,
na Casa de origem), que "disciplina os limites das despesas com o
funcionalismo público, na forma do art. 169 da Constituição Federal";

6. Projeto de Lei da Câmara na 156, de 1992 (PL n*
1.670/92, na Casa de origem), que "dispõe sobre Partidos Políticos,
regulamenta os arts. 17 e 14, 5 3°, inciso V, . da Constituição
Federal";

7. Projeto de Lei da Câmara n. 157, de 1992 (PL n.
3.423/92, na Casa de origem), do Poder Executivo, que "dispõe sobre a
organização e o funcionamento do Conselho Monetário Nacional";

8. Projeto de Lei da Câmara n2 154, de 1992 (PL ne
3.4•24/92, na Casa de origem), do Poder Executivo, que "concede anistia
a dirigentes ou representantes sindicais por motivação política";

9. Projeto de Lei da Câmara n° 515, de 1991 (PL n o 83/92,
no Senado Federal), do Poder Executivo, que "dispõe sobre normas
gerais para a organização do Ministério Público dos Estados, e dá
outras providências";

10. Regulamentação do disposto no art. 40, § 2 2 , da
Constituição Federal;

11. Matérias compreendidas no art. 52 da Constituição

12. Proposta de Emenda à Constituição n o 11, de 1992, que
"altera os arts. 52, III, 119, 120 e 128, suprime o § 2°, do art. 121,
da Constituição Federal, e adita dispositivos ao Ato dás Disposições
Constitucionais Transitórias";

13. Projeto de Lei da Câmara n. 50, de 1992 (PL n.
4.621/90, na Casa de origem), do Presidente da República; que "dispõe
sobre a criação de Escolas Técnicas Federais, e dá outras
providências";

14. Projeto de Lei da Câmara n° 67, de 1992 - Complementar
(PL n . 71/89 - Complementar, na Casa de origem), que "dispõe sobre o
processo judicial de desapropriação por interesse social, para fins de
reforma agrária";

15. Projeto de Lei do Senado n° 105, da 1992, que "dispõe
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras
providências";

16. Projeto de Lei da Câmara n° 106, de 1992 (PL n . 813/88,
na Casa de origem), que "dispõe sobre a redução de emissão de
poluentes por veículos automotores e dá outras providencias";

17. Projeto de Lei da Câmara n . 143,. de 1992 (PL n*
3.104/92, na Casa de origem), do Presidente da República, que "dispõe
sobre a criação do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade Federal
do Amapá, e dá outras providências";

18. Projeto de Lei da Câmara n . 153, de 1992 (PL no
3.465/92, na Casa de origem) do Presidente da República, que "cria
cargos na Carreira Policial Federal";

19. Projeto de Lei da Câmara n . 1.706, de 1989, que "dispõe
sobre as sociedades cooperativas".

Congresso Nacional, em 25 de janeiro de 1993.

Deputado IBSEN PINHEIRO 	 Senador MAURO BENEVIDES
Presidente da Câmara dos Deputados 	 Presidente do Senado Federal
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Atos do Senado Federal

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, proeulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 5, DE 1993

Autoriza o Governo do Estado de São
Paulo a emitir e colocar no mercado,
através de ofertas públicas, Letras
Financeiras do Tesouro do Estado de São
Paulo - LFTP, destinadas ao giro de 83%
das 132.099.676 LFTP, vencíveis no
primeiro semestre de 1993.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1 2 - É o Governo do . Estado de São Paulo auto-
rizado, nos termos dos arte. 6 2 e 7 2 da Resolução n 2 36, de 1992, do
Senado Federal, a emitir e colocar no mercado, através de ofertas
públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP.

Parágrafo único - A emissão de que trata este artigo
destina-se ao. giro de 83% (oitenta e três por cento) das 132.099.676
LPTP, com vencimento no primeiro semestre de 1993.

•	 Art, 2 2 - As condições financeiras da emissão são as
seguintes: I - quantidade: a ser definida na data do resgate dos
títulos a seremsubstituidos, deduzida a parcela de 17% (dezessete por
cento), consoante o pactuado no Memorando de Entendimento, de 19 de
março de 1991, firmado peio Estado de São Paulo com o Ministério- da
Economia, Fazenda e Planejamento e com o Banco Central do Brasil;

II - modalidade: nominativa-transferível;
III-- rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Te-

souro Nacional (mesma taxa referencial);
IV - prazo: até 1.825 dias;
3 - valor nominal: Cr$ 1,00;

VI - . características dos títulos a serem substituídos:

Quantidade
67.825.681
64.273.995 

Total	 132.099.676;

VII - previsão de colocação e vencimento dos títulos a
serem emitidos:

Colocação	 Vencimento	 Titulo	 Data-base 
15.02.93	 15.03.98	 521825	 15.03.93
15.03.93	 15.06.98	 521825	 15.06.96;

nos termos da Resolução n o 565, de 20VIII - forma de colocação: de setembro de 1979, do Banco
através de ofertas públicas,

Central do Brasil;

IX - autorização legislativa: Lei n° 5.684, de 28 de
maio de 1987, Decreto n° 29.526, de 18 janeiro de 1989, Decreto na
30.261, de 16 de agosto de 1989 e Resolução do Senado Federal n . 61, de
30 de dezembro de 1991.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 733, DE 27 DE JANEIRO DE 1993
Dispõe sobre a transferência e a
criação, por transformação, de cargos
em comissão e funções de confiança no
Ministério das Comunicações e dá
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI da Constituição, e tendo em
vista o disposto na Lei n 2 8.490, de 19 de novembro de 1992,

D ECRET A:

Art. 1 2 Ficam transferidos para o Ministério das
Comunicações, 1 (um) cargo DAS 101,6, 5 (cinco) cargos DAS 101.5,
17 (dezessete) cargos DAS 101.4, 30 (trinta) cargos DAS 101.2, 40
(quarenta) cargos DAS 101.1, 2 (dois) cargos DAS 102.2 e 20
(vinte) cargos DAS 102.1, da Secretaria Nacional de Comunicações
do então Ministério dos Transportes e das Comunicações.

Art. 2 9 Ficam criados, por transformação, nO
Ambito do Ministério das Comunicações, observado o disposto no
art. 1 9 , os cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, e Funções Gratificadas - FG, na forma . do Anexo a este
Decreto.

Art. 3 2 As competências da extinta Secretaria
Nacional de Comunicações são transferidas para o Ministério das
Comunicações nos termos da -Legislação em vigor.

Art. 4 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 27	 de	 janeiro de 1993;	 1729 da
Independência e 105 9 da República.

ITAMAR FRANCO
Hugo Napoleio do Rego Neto
Mauro Motta Durante

ANEXO
MINISTÉRIO DAS. COMUNICAÇÕES

a) QUADRO DEMONSTRATIVO 'DE CARGOS EM COMISSÃO
E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

UNIDADE
CARGOS/
FUNÇÕES

N9
DENOM. CARGO/FUNÇÃO DAS

FG

02 Assessor do Ministro 102.3
02 Assessor do Ministro 102.2
03 Assessor Sec. Executivo 102.3
06 Gerente de Programas 101,4
05 Gerente de Projeto 101.2
77 FG 1
88 FG 2
117 FG 3

GABINETE DO MINISTRO 01 Chefe de Gabinete 101.5
Assessoria 02 Chefe 101.4
Divisão 05 Chefe 101.2
Serviço 02 Chefe 101.1
SECRETARIA EXECUTIVA
Coordenação Geral 01 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 02 Chefe 101.2
Serviço 04 Chefe 101.1
CONSULTORIA JURIDICA 01 Consultor Jurídico 101.5

01 Assessor,. 102.2
Coordenação 02 Coordenador 101.3
Divisão 04 Chefe. 101.2
Serviço 01 Chefe 101.1
SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO GERAL 01 Secretário 101.5'

. 01 Assessor 102.2
Coordenação Geral 05 Coordenador-Geral 101.4

05 Assessor 102.11
Coordenação 12 Coordenador 101.3
Divisão 20 Chefe 101.2
Serviço 12 Chefe 101.1

SECRETARIA DE CON-
TROLE INTERNO 01 Secretário 101.5

02 Assessor 102.2
Coordenação Geral 03 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 08 Chefe	 • 101.2
Serviço 01 Chefe 101.1

Vencimento 
	

Titulo
15.03.93
	 521825

15.06.96
	 521825

Senado Federal, dm 27 de janeiro de 1993
SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

tu 7.. 	 -	 u rsx.s,	 tf
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CARGOS/
FUNÇÕES

1993

Ne
DENOM. CARGO/FUNÇÃO DAS

FG

DIÁRIO OFICIAL

DECRETO N9 734, DE 27 DE JANEIRO DE' 1993
Transfere e cria,	 por	 transformação/
Cargos	 em	 Comissão	 e	 Funções	 de

Confiança	 no	 âmbito do Ministerio da
Educação e	 do	 Desporto e	 dá	 outrasUNIDADE'

providências.
SEMETERIA DE FISCA-
LIZAÇÃO E ODTORGA

Serviço

DEPARTAIWTO DE FIS-
CALIZAÇÃO DAS	 COMU-
NICAÇÕES

01	 Chefe

01
01

01	 Secretário
01	 Assessor

Diretor	 101.5
Assessor	 102.1

101.6
102.2
101.1 O	 Presidente	 da	 República no uso	 das

atribuições	 que	 lhe confere o art.	 84,	 inciso IV,	 da	 Constituição,

e tendo	 em vista o disposto nos artigos 25 e	 27	 da	 Lei	 n 2	 8.490,

de 19 de novembro de 1992,

DECRETA:

Coordenação Geral
Coordenação
Divisão
Serviço

02
02
09
07

Coordenador-Geral	 101.4
Coordenador
Chefe
Chefe

101.3
101.2
101.1

Art. 1 2 Ficam transferido s 	para	 o	 Ministério	 da

Educação e do	 Desporto	 os	 Cargos	 em	 Comissão	 e	 as	 Funções	 de

Confiança a seguir relacionados:

I - 4	 (quatro)	 cargos	 DAS	 101.6,	 18	 (dezoito)
119	 (cento	 e

DIPJUMUUUDITO DE OU-
TORGAS

Coordenação Geral
Divisão
Serviço	 .

01
01

02
04
05

Diretor
Assessor

Coordenador-Geral
Chefe
Chefe

101.5
102.1

101.4
101.2
101.1

cargos DAS 101.5,	 38 (trinta e oito) cargos DAS 101.4,
dezenove) cargos DAS 101.2, 151 (cento e cinqüenta e	 um)	 cargos	 DAS

101.1,	 5	 (cinco)	 cargos DAS 102.4, 	 11	 (onze)	 cargos	 DAS	 102.3,	 30

(trinta) cargos	 DAS	 102.2,	 60	 (sessenta)	 cargos	 DAS 102.1 e	 456

(quatrocentos e cinqüênta e seis)	 Funções	 Gratificadaa-FG, sendo 125
(cento e vinte e cinco) FG-1, 142 (cento e quarenta .e dois) FG-2 e 189

(cento e oitenta e nove ) FG-3, originário s do	 então	 Ministério	 da

Educação;
SECRETARIA DE ADNI- II - 1 (um) cargo de	 Natureza	 Especial-NES,	 1	 (um)
NINEWW,ÃO DE RADIO-
~e/mu
Serviço

DIPAICEAXIDITO DE PLA-
NEJAM:NT° E DE INCE-
MEARIA DE FREQCÉNCIA

Coordenação Geral
Divisão
Serviço

01
01
01

01
01
02
06
05

Secretário
Assessor
Chefe

Diretor
Assessor
Coordenador-Geral
Chefe
Chefe

101.6
102.2
101.1

101.5
102.1
101.4
101.2
101.1

cargo	 DAS 101.6,	 2	 (dois)	 cargos	 DAS 101.5, 8 (oito) 	 cargos	 DAS

101.4,	 4	 (quatro)	 cargos DAS 101.3,	 14 (quatorze) cargos DAS 101.2, 	 6

(seis)	 cargos DAS 101.1, 	 2 (dois) cargos DAS 101.4, 13 (treze)	 cargos

DAS 102.2	 e 97 (noventa e	 sete)	 Gratificações	 de Representação-GR,

sendo 25	 (vinte	 e	 cinco)	 de	 Superviso r ,	 22	 (vinte	 e	 doia)	 de

Especialista,	 19	 (dezenove)	 de	 Secretário,	 19	 (dezenove)	 de

Assistente e 12 (doze) de Auxiliar, originários	 da	 então	 Secretaria

de	 Desportos da Presidência da República.

Parágrafo único.	 Ficam	 igualmente	 transferidos,

para o Ministério da Educação e 	 do	 Desporto,	 o	 acervo	 patrimonial
e os respectivos quadros de pessoal dos órgãos citados nos incisos ' I e

DEPARTANENTO DE GE- II deste artigo.
inalcu(erro DE	 FRE-
MI:9mA

Coordenação Geral
Coordenação
Divisão
Serviço

01
01
02
01
05
05

Diretor
Assessor
Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe
Chefe

101:5
102.1
101.4
101.3
101.2
101.1

Art.	 2 9 	Ficam criados,	 por transformação,	 no âmbito

do Ministéri o da Educação e do Desporto,	 observado o disposto no	 art.

12,	 os cargos do Grupo Direção e 	 Assessoramento	 Superiores-D AS e as

Funções Gratificadas-FG, na forma do anexo a este Decreto.

Art. 3 2 Ficam vinculadas ao Ministério da	 Educação

e do Desporto as entidades antes	 vinculadas	 ao	 então	 Ministério da

SECRETARIA DE .SERVI-
ÇOS DE CONUNICAÇOES

Serviço

01
01
01

Secretário
Assessor
Chefe

101.6
102.2
101.1

Educação.

Art. 42	 Este Decreto entra em vigor na data de	 sua

publicação.

DEPARTMENT° DE 6ER-1
VIÇOS PRIVADOS

Coordenação Geral
Divisão
Serviço

01
01
02
04
04

Diretor
Assessor
Coordenador-Geral
Chefe
Chefe

101.5
102.1
101.4
101.2
101.1

Art. 5 2 Revogam-se as	 disposiçõe s	em	 contrário,

especialmente	 os	 Decretos	 n 2 s	 99.605,	 99.678,	 99.244	 e	 463,

respectivamente,	 de 13/10/90, 08/11/90, 	 10/05/90 e	 07/04/92,	 naquilo,

em que colidirem com as disposiçõe s deste Decreto.

Brasília,	 27	 de	 janeiro	 de	 1993;	 1722	 da

DEPARTANENTO DE SER-
VIÇOS PUBLICOS

Coordenação Geral
Divisão
Serviço

01
01
02
03
04

Diretor
A55851110r
Coordenador-Geral
Chefe
Chefe

101.5
102.1
101.4
101.2
101.1

Independência e 105 2 da República.
ITPLAIAII.PBUOICN3
Afifidlio de A vellar Ifingej

Mauro .111fotue Durante

ANEXO

DEPARTMENT° DE TA-
RIFAS

Coordenação
Serviço

01
01
02
03

Diretor
Assessor
Coordenador
Chefe

101.5
102.1
101.3
101.1

A) Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da

Educação e do Desporto.

DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO	 QUANTIDADE	 CÓDIGO

DELEGACIAS NOS ESTA-
DOS.
Divisão
Serviço

26
07
94

Delegado
Chefe
Chefe

101.3
101.2
101.1 MINISTRO	 cot	 DAS 102.4

Assessor Especial	 DAS 102.301
Assessor	 DAS 102.206

1) lama beestanle 11 CIIST0/11100 Aisessor

CONGO

UM0/111/00

QUalI1ADE bE

CAM/11111C80

YALOP 011170.10 - CrS
(III )11EGADA Nu.13/92 e
106 8622 /93	 REF.J8A/93)

VALOR TOTAL

(I	 dl) GABINETE DO MINISTRO	 DAS 101.501
Chefe de Gabinete	 DAS 101.405
Chefe de Assessoria	 DAS 102.309
Assessor	 07	 DAS 102.2
Assessor	 DAS 102.115
Assessor	 DAS 101.301

.	 Coordenador	 DAS 101.202
Chefe de Divisão	 DAS 101.104
Chefe de Serviço	 l;1271

149	 FG 2

154	 F03

as MÁ

11r5 111.5

185 181.4

185 1111.3

19A5 181.2

185 181.1

tOS 10.3

IAS 1112.2

63

11

45

02

15C

CS

05

36.797.195,48

33.365.293,15

26.416.2E1,0

16.135.395.55	 .

14.416.501.4

u 5p, 4,' 8"

11.12E.?9,,55

14.466.557,90

111.391.586,213

367.118.224,65

824.1'2.365.40

726.992.E,(.75

1.191.21.21".E1

1.9E0  s9ç 

EC.67:.9".75

139.199.291,19

105 112.1 12 13.299.572,01 150.447.1?3,61

Sul TOTAL 346
5.563.755.259,25

SECRETARIA EXECUTIVA
01	 DAS 101.4

Chefe de Gabinete
03	 DAS 102.3

Assessor 06	 DAS 102.2
Assessor
Coordenador-Geral	

03	 DAS 101.4
	 ..	 n13	 I I	 1:1

•n• nn•

FG 1
FG 2

F63

77

88

117

1.633.513,58

1.257.695,88

967.457.96

125.788.576,46

ite.677.237,44

113.192.581,32

SUE TOTAL 202
349.159.395,22

11341. 628
5.913.485.645,47
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DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO	 QUANTIDADE	 CÓDIGO
DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO	 QUANTIDADE CÓDIGO

Coordenador
Gereate de Projetos
Chefe de Divisão
Chefe de Serviço

CONSULTORIA RIRIDICA
Cambo( Jurídico

Ó5
09
09

01

DAS 101.3
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.1

DAS 101.5

Assessor	 os	 DAS 102.1

Gerenteide Programas	 DAS 101.4

Coordedador-Geral 	 13	 DAS 101.4

Coordenador	 05	 DAS 101.3

Gerente de Projetos	 04	 DAS 101.2

Chefe de Divisão	 26	 DAS 101.2

Chefe de Serviço	 27	 DAS 101.1

Arena
Coordenador
Chefe de Divisão
Chefe de Sersiço

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
Secretário
Ameasor
Coordenador-Geral
Chefe de Divisão
Chefe de Serviço

02
03
06
01

01
01
03
13
01

DAS 102.2
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.1

DAS 101.5
DAS 102.2
DAS 101.4
DAS 101.2
DAS 101.1

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS

Diretor-Geral	 01	 DAS 101.5

Chefe de Gabinete	 01	 DAS 101.1
01	 DAS 102.2

Assessor
03	 DAS 102.1

Assessor
Coordcnador-Geral	 01	 DAS 101.4

Coordenador	 05	 DAS 101.3

Gerente dc Projetos	 03	 DAS 101.2

Chefe de Divisão	 04	 DAS 101.2

Chefe de Serviço	 13	 DAS 101.1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Secretkio
Amam
Chefe de Serviço
Coordenador-Geral
Assessor
~Senador
Chefe de Divisão

01
03
01
05
05
16
35

DAS 101.5
DAS 102.2
DAS 101.1
DAS 101.4
DAS 102.1
DAS 101.3
DAS 101.2

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO •
Presidente	 01	 DAS 101.5

Chefe de Gabinete	 01	 DAS 101.1

Assessor	 01	 DAS 102.2

Diretor-Geral	 01	 DAS 101.3

Assessor	 02	 DAS 102.1

Chefe de Divisão	 04	 DAS 101.2

Chefe de Serviço	 07	 DAS 101.1

Chefe de Serviço

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
SeaMrio
Chefe de Gabinete
Amam

15

01
01
03

DAS 101.1

DAS 101.6
DAS 101.4
DAS 102.2

DELEGACIAS DO MEC NOS ESTADOS DE: SP/RJ/MG/RS/BA/CE/PE/PR
Delegado	 08	 DAS 101.3

Assessor	 08	 DAS 102.2

Asseasor	 16	 DAS 102.1

Chefe de Serviço	 24	 DAS 101.1

Diretor de Departamento
Ameasor

03
02

DAS 101.5
DAS 102.1 DELEGACIAS DO MEC NOS ESTADOS DE: ALIAM/AC/AP/ES/GO/MA/MS/MT/PA/PB/

Coonknakir-Geral
Coordenador
Gerente de Projetos
Chefe de Divisão

06

04
10

DAS 101.4
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.2

RN/RO/RR/SC/SE/TO
Delegado	 18	 DAS 101.3

Aliaessor	 18	 DAS 102.1

Chefe de Serviço	 54	 DAS 101.1

Chefe de Serviço 04 DAS 101.1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL B) Despesas
Secretário 01 DAS 101.6

Coordernike-Geral 01 DAS 101.4 CÓDIGO	 VALOR	 QUANTIDADE	 VALOR

Ancesor 01 DAS 102.2 CARGO/FUNÇÃO	 UNITÁRIO	 CARGOS/FUNÇÕES	 TOTAL

Gerente de Projetos 02 DAS 101.2

Chefe de Divisão
Chefe de Serviço

02
01

DAS 101.2
DAS 101.1 DAS 101.6	 15.842.818,90	 6	 95.056.913,40

DAS 101.5	 14.373.754,52	 19	 273.101.335,88

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA E TECNOLÓGICA DAS 101.4	 12.249.585,52	 62	 759.474.302,24

Seaetkio 01 DAS 101.6 DAS 101.3	 6.829.187,23	 68	 464.384.731,64

Chefe de Gabinete
Ameace
Diretor de Departamento

01
oá
02

DAS 101.4
DAS 102.2
DAS 101.5

DAS 101.2	 6.187.904,39	 159	 983.876.798,01

DAS 101.1	 5.653.412,94	 178	 1.006.307.503,32

Amena
Coordenador-Geral
Chefe de Divisão

02
04
09

DAS 102.1
DAS 101.4
DAS.101.2

DAS 102.4	 12.249.585,52	 3	 36.748.756,56

DAS 102.3	 6.829.187,23	 13	 88.779.433,99

Chefe de Serviço 03 DAS 101.1
DAS 102.2	 6.187.904,39	 50	 309.395.219,50

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
Secretário
Chefe de Gabinete
Assessor

01
01
03

DAS 101.6
DAS 101.4
DAS 102.2

DAS 102.1	 5.653.412,94	 71	 401.392.318,74

FG -1	 816.756,56	 271	 221.341.027,76

FG -2	 628.846,84	 149	 93.698.179,16

Diretor de Departamento 02 DAS 101.5 FG -3	 - 483.728,24	 154	 74.494.148,96

Assessor
Coordenador-Geral

02
04

DAS 102.1
DAS 101.4 TOTAL	 1.203	 4.808.050.669,16

Gerente de Projetos
Chefe de Divisão

02
08

DAS 101.2
DAS 101.2 valores vigentes em dezembro/92

Chefe de Serviço os DAS 101.1 DECRETO N9 735,  DE 27 DE JANEIRO DE 1993

SECRETARIA DE DESPORTOS
Secmtário
Chefe de Gabinete

01
01

DAS 101.6
DAS 101.4

Delega ao Ministro de Estado che-
fe da Secretaria-Geral da	 Presi-
dência da República	 competência
para praticar atos administrativos
relativos ao Gabinete da Vice-Pre-
sidência da República.-

Maeasor
Diretor de Departamento
Coonlenador-Geral
Chefe de Divisão
Chefe de Serviço

03
03
06
16
04

DAS 102.2
DAS 101.5
DAS 101.4
DAS 101.2
DAS 101.1

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
incisos VI e XXV e parágrafo único,da Constituição, resolve

Art. I°	 Delegar competência ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presiuência da República, para praticar atos administrativos relativos ao Gabinete da Vice-Presidência
da República.

Art. 20 Este Decreto entra etr vigor no data de sua publicação.
SECRETARIA DE PROJETOS EDUCACIONAIS ESPECIAIS

Secretário 01 DAS 101.6 Brasília, 27	 de	 janeiro	 de 1993; 172° da Independência e 105° da República.

Chefe de Gabinete
Amemor

---DiefoniDepartainento

01
02
03

DAS 101.4
DAS 102.2
DAS 101.5

ITAMAR FRANCO
Mauro Motta Durante
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DEZEMBRO DE 1992 (*)

Abre ao Orçamento Fiscal da União,
em favor do Gabinete da Presi-
dência da República, da Consul-
toria-Geral da Repilblica e da
extinta Secretaria da Ciência e
Tecnologia, crédito suplementar
no valor de Cr$ 20.060.080.000,00,
para	 reforço	 de	 dotações
consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPDBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida
na Lei no 8.587, de 30 de dezembro de 1992,

DECRETA.:

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no
8.409, de 28 de fevereiro de 1992), em favor do Gabinete da Presidênci -a-
da Reptblica, da Consultoria-Geral da República e da extinta Secretaria
da Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor de Cr$
20.060.080.000,00 (vinte bilhões e sessenta milhões e oitenta mil
cruzeiros), para atender ã programação de despesas do Gabinete da
Presidência da República, da Consultoria-Geral da Reptblica e do
Ministériow da Ciência e Tecnologia, constante do Anexo I a este
Decreto.

Parágrafo tnico. A este crédito suplementar aplica-se o
disposto no art. 26 da Lei no 8.490, de 19 de novembro de 1992.

Art. 20 Os recursos necessários ã execução do disposto no
artigo anterior de-correrão de remanejamento de dotações orçamentárias,
na forma do Anexo II deste, Decreto.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, em 30 de dezembro de 1992; 1710 da Independência
e 104o da Reptblica.

ITAMAR FRANCO
Paulo Roberto Haddad

(*)Pepublicado Pior ter saldo com incorreções no DOU de 31.12.92 - Edi-
ção Extra - Seção I.
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N°47, de 27 de janeiro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de
lei que "Dispõe sobre a vinculação do servidor público civil, ocupante de cargo em
comissão sem vínculo efetivo com a Administração Pública Federal, ao Regime Geral de
Previdência Social e dá outras providências".

N°48 ? de 27 de janeiro de 1993. Solicitação ao Congresso Nacional da retirada do Proieto
de Lei n° 4.617, de 1990, que "Dispõe sobre a criaçao de Escolas Agrotécnicas Federais e
dá outras providências", enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem n° 104, de 20
de fevereiro de 1990.

N° 49,de 27 de janeiro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Estabelece diretrizes pára a consolidação e o reescalonamento,pela Uniãb, de dívidas
internas das administrações direta e indireta dos Estados, do 'Distrito Federal e dos
Municípios, e dá outras providências".

N° 50 de 27 de janeiro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto *de lei
que teajusta pensão especial concedida pela Lei n°.,,233, de 29 de julho de 1957, a
ROS LIA MARIA DE ALMEIDA DA CONCEIÇAO, viúva do ex-servidor federal
VITAL DA CONCEIÇÃO".

-
N°51, de 27 de janeiro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Estabelece normas gerais de organização e funcionamento das Polícias Civis e dá
outras providências".

N° 52, de 27 de janeiro de 1993. Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem SM n°04, de 1993.

CASA CIVIL
Empresa Brasileira de Comunicação S/A

DESPACHOS
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N9 1/93

Fornecedor: CORREIO BRAZILIENSE S/A.	 •

Objeto: Renovação de Assinatura do Jornal Correio Braziliense.
Fundamento legal: Art. 23 Item I do Decreto-lei 2.300/88
Documento de Origem: RM Diseg 024/93
Valor: CR$ 31.880.000,00
1 - SOLICITAÇãO
Em cumprimento ao Art. 24 -do Decreto-lei 2.300/85, que rege e
disciplina as licitaçães e contratos de Administração Pdtilice,
solicitamos AUTORIZAÇWO para renovação de assinatura, conforme RM acima
referenciada, diretamente da Empresa CORREIO CRAZILIENSE S/A,
Brasília, 28 de janeiro de 1993.
LAURO DE OLIVEIRA CHAVES
Chefe do Departamento de Administração
II - AUTORIZAM
Tendo em vista o acima exposto,
AUTORIZO a aquisição direta da Em p resa CORREIO BRAZILIENSE S/A., com
base nos dispositivos legais de dispense de licitação.
Brasflia, 26 de janeiro de 1993.
ROBERTO DOS SANTOS DUARTE
Diretor de Finanças e Administração

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N9 2/93

Fornecedor: O ESTADO DE SWO PAULO S/A.
Objeto: Renovação de Assinatura do Jornal O Estado de São Paulo.
Fundamento Legal: Art, 23 Item I do Decreto-lei 2,300/85
Documento de Origem: RM Diseg 027/93
Valor: CR$ 17,503,200,00
I - SOLICITAM
Em cumprimento ao Art. 24 do Decreto-lei 2.300/88, que rege e

disciplina as licitaçães e contratos da Administração Pdblica,
solicitamos AUTORIZAÇWO para renovação de assinatura, conforme RM acima
referenciada, diretamente da Empresa O ESTADO .DE SWO PAULO S/A.

Brasília, 26 de janeiro de 1993.
LAURO DE OLIVEIRA CHAVES
Chefe do Departamento de Administração
II - AUTORIZAÇWO
Tendo em viste o acima exposto,
AUTORIZO a aquisição direta da Empresa O ESTADO DE SWO PAULO S/A., com

III -tj1(1.1t.

DECRETO DE 30 DE
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base nos dispositivos legueis de dispense de noiteci°.
eries(lie, 25 de janeiro de 1993.
ROBERTO DOS SANTOS DUARTE
Diretor de Finanças e Administrecio

(Of. n9 49/93)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Comissão Nacional de Energia Nuclear
Unidade Administrativa em São Paulo

DESPACHOS DO GESTOR
Em 19 de janeiro de 1993

Revogar, por interesse publico o procedimento licitatório a
que se refere o processo 01036001259/92-33 e, por consequência, tornar
sem efeito o despacho , de 30.12.92, de dispensa de licitação publica-
do no D.O.U. de 05 de janeiro de 1993, Seção I, página 63, que havia
autoílzado a aquisição de equipamentos junto à empresa Tektronix Indús
tria e Comércio Ltda.

Revogar, por interesse público o procedimento licitatório a
que se refere o processo 01036001262/92-48 e, por consequência, tornar
sem efeito o despacho, de 30.12.92, de dispensa de licitação publica-
do no D.O.U. de 05 de janeiro de 1993, Seção I, página 63, que havia
autorizado a aquisição de equipamentos junto à empresa . Boo do Brasil
Ltda.

Unidade Gestora: Comissão Nacional de Energia Nuclear - SP
Objeto: Contratação, por dispensa de licitação, dos programas CA-ROS-
COE e CA,LOOK junto à empresa CA-ADR do Brasil Informática ttda.
Justificativa: Por envolver fornecedor exclusivo
Fundamento: Artigo 23, inciso I, do Decreto-Lei n9 2300/86.
Proponente: Antonio Sérgio Torquato (Chefe Dept9 de Apoio Logístico)
Processo n9: 01036001067/92-72

Valor: Cr$ 59.037.651,28 (cinquenta e nove milhões, trinta e sete mil,
seiscentos e cinquenta e um cruzeiros e vinte e oito centavos) mensais,
pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período.
Despacho:
1. Ratifico, em consonãncia com o parecer da Assessoria Jurídica, ã fo
lha 10, nos termos do artigo 24 do Decreto Lei n9 2300/86.
2. Publique-se, de conformidade com o disposto no artigo 79 do Decreto
n9 449, ie 18/02/92.

SPERO PENHA MORATO

(Of. n9'2/93)

Nuclebrás Equipamentos Pesados -- S/A
CGC. 42.515.882/0003-30

DESPACHOS
Processo: 0C-060/93, favorecido: Shell do Brasil S/A, Espécie: óleo gória H Shell,--
fundamentação: Decreto Lei 2300/86 artigo 23 Japut.

CARLOS EDUARDO RIPPER VIANNA
Superintendente de Suprimentos.

Tendo em vista o parecer da consultoria jurídica, ratifico a autorização supra.

LUIZ PAULO GUIMARÃES
Diretor Administrativo

(N9 3.807 - 27-1-93 - Cr$ 441.000,00)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL
RETIFICAÇÃO

Na Portaria SAF/PR n 5 4.972, de 09 de dezembro de 1992,
publicada no D. O. U. de 10 de dezembro de 1992, onde se lê: (01)
veiculo, leia-se: (03) veículos.

(Of. n9 114/93)

•OD ENATR AN
O trânsito brasileiro tem se mostrado

perigoso e violento.
000

Diga NÃO à violência!

Resoluções do CONTRAN - 32 edição coletânea atualizada das
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 2 2 edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Áreas Urbanas - 22 edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.

•

?teço' INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF
.	 Telefones: (061) 226-6812 e 226-2586 Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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Ministérios
Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

•
Em 27 de janeiro de 1993

N9 40 -- 1. Publique-se, no Diário Oficial da União, a Nota
Explicativa e o anteprojeto de lei sobre a renovação de locação de
imóveis, para fins empresariai s , de autoria do Professor DARCY BESSONE,

com o fim de colher sugestões e subsídios.
2. Fica estabelecido como limite para apresentação de

sugestões e subsídios, o dia 28 de fevereiro de 1993, os quais deverão
ser encaminhados à Secretaria de Estudos Legislativos do Ministério da
Justiça - Ed. Sede, 4 2 Andar, Sala 422 - Esplanada dos Ministérios -

70.064-900 - Brasília - DF. MAURÍCIO CORRÊA

•NOTA EXPLICATIVA

I - Precedentes históricos

O instituto da renovação de locação, para fins comerciais e
industriais, teve origem na França, onde se foi elaborando desde o
principio do século. Uma lei francesa de 1.909 aludiu, pela primeira
vez,.a "proprieté commerciale". A seguir, e desde 1.912, a Câmara dos
Deputados e o Senado da França formularam e debateram vários projetos
de lei a respeito. Em 24 de janeiro de 1.932, foi apresentado à Câmara
dos Deputados o projeto de lei que se iria converter na lei de
renovação compulsória, datada de 30 de junho de 1.926.
Institucionalizou-se, assim, o que, em França, passou a chamar-se bail
comercial. Leis posteriores, sugeridas pela experiência, modificaram a
de 1926. Assim, em 22 de abril de 1.927, uma lei deu interpretação
autêntica à do ano anterior, além de alterá-la em ponto secundário. Já
a lei de 13 de julho de 1.933 a reformulou, sem lhe afetar, todavia, as
grandes linhas. Em seguida, sobrevieram várias leis, a respeito da
matéria, sugeridas pela atuação concreta das normas anteriores. Em
1.988, o governo francês editou extensa e minuciosa consolidação da
legislação em vigor, formada por quarenta e oito artigos, que, a seu
turno, se desdobram em numerosos parágrafos, incisos e alíneas.

O direito positivo francês partiu da realidade de que o
comerciante forma sua clientela, criando um valor incorpóreo, que se

vincula ao chamado "ponto comercial". Por efeito 
de uma extensão um

tanto arbitrária, a proteção legal envolveu, também, a indústria, cuja
clientela não se amarra ao local de sua instalação . Prevalecia, em

França, a idéia do "fonds de commerce" que sempre se defrontou com
: dificuldades de conceituação. A principio, entendeu-se que predominaria

rio "fundo de comércio" a . materialidade das instalações
	 e	 das

mercadorias. Mais elaboradamente, passou-se a admitir que à
Predominância caberia um certo elemento imaterial, de definição
imprecisa. Por fim, chegou-se à compreensão de que o que mais importa,

• no fundo de comércio, é a capacidade de produzir resultados positivos
isto é, lucros. A evolutiva concepção francesa iria perder terrenos
para os estudos italianos sobre a empresa, como "atividade econômica
organizada". Hoje, a idéia de empresa é a dominante e desloca-se para
ela, o centro do Direito Comercial, que, em França, se havia fixado no
ato do comércio.

Logo nos primeiros tempos de execução da lei francesa de
1.926 e'sem o conhecimento das modificações nela introduzidas pela lei
de 1.933, editado, no Brasil, o Decreto Lei n 2 24.150, de 20 de abril
de 1934, destinado a disciplinar, entre nós, o então recente instituto
da renovação. Na época, o poder de legislar era apenas o Executivo,
dado que o Congresso Nacional somente voltaria a instalar-se
posteriormente. A circunstância contribuiu para que a nova lei surgisse
de inopino, sem a 'precedència de debates a respeito. Os círculos
especializados logo passaram a criticá-la, pelos defeitos literais que
apresentava, chegando os mesmos à apontar nela erros de tradução de
textos franceses. Coube à doutrina e à jurisprudência a obra de
recriação de normas, através de árduos esforços de hermenêutica.
Virtualmente, todas as disposições do Decreto no 	 24.150	 foram

profligadas ao ensejo de sua aplicação pelos pretórios. Leis
posteriores (Decreto Lei n2 4, de 7 de fevereiro de 1.966; Lei n2
6.014, de 27 de dezembro de 1.973; Lei no 6.649, de 16 de maio 'de
1.979) se incumbiram de corrigir alguns defeitos do texto de 1.934, mas
não chegaram a lhe afetar a estrutura e a substância principal. Não
obstante, merece destaque o fato de que a Lei n o 6.014, no ponto em que

formulou o 5 2 o do art. 3 2 do Decreto n o 24.150, falou em "atividade
empresária". Essa referência lançou no campo de aplicação da lei sobre
renovação compulsória, a idéia de empresa, mas precisa e atual do que a
velha concepção do fundo de comércio. A inovação seria rica de
conseqüências.

II - A Lei sobre a Locação de Imóveis Urbanos

A Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1.991, ao definir o
próprio objeto, dele excluiu "o arrendamento mercantil em qualquer de
suas modalidades", para que ele fosse disciplinado em lei especial

(art. 1 2 , parágrafo único, alínea b). A exclusão deveria alcançar o
instituto da renovação.da locação, para fins comerciais, por constituir
esta uma modalidade de arrendamento mercantil.

Não obstante, a lei no art. 90, revogou o Decreto n o 24.150 e

dedicou apenas os arts. 51 e 52 ao direito subjetivo à renovação,
dispondo, dos arts. 71 a 75, sobre os procedimento s próprios da ação

renovatória.

As poucas disposições que a atual lei dedica ao aludido
direito subjetivo não se afeiçoam, de ordinário, à posição da doutrina

e da jurisprudência, especialmente a do Supremo Tribunal Federal, sobre
a matéria. Além disso, mostram-se insuficientes para a disciplina de um
instituto que, em Franca, se fez através de quarenta e oito extensos
artigos e, no Decreto n o 24.150, ocupava quarenta.

Como ilustração do'conflito entre as teses da doutrina e da
jurisprudência e a nova lei podem ser mencionados os seguintes:

a) A expressão "ramo de comércio", constante do inciso III e

parágrafo 3 2 do art. 51 e parágrafo l o do art. 52, além de não
corresponder à terminologia jurídica, foi criticada, pela evidente
imprecisão, pela doutrina (Darcy Bessone - Renovação de Locação - Ed.
Saraiva, 2 9 Edição, pág. 73 e pela jurisprudência (Revista dos
Tribunais, vol. 280, pág. 711);

b) O "fundo de comércio", figura envelhecida, que cedeu lugar

à empresa, é referido na lei (art. 51, 5 2 2 , art. 52, inciso II, Ss 19

e 3 2 ), fazendo renascer uma idéia sempre controvertida na doutrina e na
jurisprudência, principalmente por sua imprecisão conceitual;*

c) O 5 2 2 do art. 51 repete o S 1 9 introduzido no art. 39

pela Lei no 6.014, que, por sua vez, copia o art. 362 do antigo CPC.
Machado Guimarães opôs severa critica ao , preceito originário,
demonstrando que ele não contrariou o art. 20 do Código ' Civil que

distingue os patrimônios do sócio e da sociedade, pois manteve um mesmo
direito na titularidade da pessoa jurídica e da pessoa física
(Comentário ao Código de Processo Civil, vol. IV, n o 542);

d) Parágrafo 3 2 do mesmo art., repetindo o erro 
da lei

anterior, estabelece que, "dissolvida a sociedade comercial , por morte
de um dos sócios, o sócio sobrevivente fica sub-rogado no direito à
renovação, desde que continue no mesmo ramo". O preceito parte do
pressuposto falso de que a sociedade se compõe sempre de dois sócios
apenas, o pré-morto e o sobrevivente. J. Nascimento Franco e Nisske
Condo apontaram obscuridade no texto e levantaram cinco hipóteses para
sua interpretação (Ação Renovatória e Ação Revisional de Alguel, no

15);
e) o S 4 2 do art. 51 estende a proteção legal às indústrias e

às sociedades civis com fim lucrativo. A ampliação trouxe para o campo
do instituto entidades que se unificam pelo caráter empresarial, o que
significa que a idéia insita é a empresa, embora o legislador não haja
percebido isso e, até pelo contrário, se tenha perdido em referências
ao ultrapassado fundo de comércio;

f) o inciso I do art. 52 repete o defeito da lei anterior, no
ponto em que confusamente, ligava a determinação da autoridade pública
as obras que importassem na radical transformação do prédio ou para
fazer modificação de tal natureza que aumentasse o valor do negócio ou
da propriedade. Alfredo Buzaid 'deu pormenorizada noticia das
insuperáveis dificuldades que o texto, reeditado pela lei nova,
provocou. Mencionou trés correntes a respeito de sua interpretação, uma
das quais dominante na jurisprudência:

a) que violentou a letra da lei, para assentar que as obras
que importem em radical transformação ou valorização do prédio
prescindem de determinação do Poder Público (Da Ação Renovatória, vol.
2, n o 216);

b) o inciso 2 do art. 52, sem se referir a qualquer
sociedade, alude a detenção da maioria do capital.

Como visto, os dois únicos artigos da Lei, referentes ao
direito subjetivo à renovação, limitam-se à repetição de textos legais
condenados pela doutrina e pela jurisprudência, ou introduzem, no
direito positivo, novas imprecisões ou deficiências.

'Ir.- O ANTEPROJETO

O anteprojeto tem como centro a empresa, não o velho e
impreciso fundo de comércio. Afeiçoa-se à lei francesa no 65.856, de

que admite a renovação até quando a empresa não tenha fim lucrativo.

De outra parte, ela dispõe sobre cada uma das questões que
decorreram da aplicação do Decreto n 2 24.150, dando-lhe as soluções que

a doutrina e a jurisprudência dominantes adotaram.

IV - SHOPPING CENTERS

Sobre a matéria da epígrafe, é necessária uma lei especial
que disponha a respeito os complexos e novos aspectos ostentados pelo
Shopping Centers. Neste, predomina a idéia de organização de bens e
serviços de um modo funcional. ,As relações entre os lojistas e o

empreendedo r ou o proprietário do complexo envolvem, com efeito, 
mais

do que a ocupação de um espaço físico pelo lojista, uma série de
elementos de atração de clientela e de comodidades e disciplina
interna. 0,Shopping Centers pressupõe uma comunidade empresarial, que
se integra, inapelavelment e , pelo proprietário e pelo lojista. Essa
rica idéia sugere uma organização tal que todos possam conviver por
forma proveitosa e sem conflitos. O que há em verdade, é um complexo
organizacional.

A Lei no 8.245 não atentou nas peculiaridades do shopping
centers, pelo que, sem considerar o numeroso debate a respeito da
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natureza jurídica das relações entre o lojista e o proprietário do
. shopping centers as considerou locaticias.

O ante-projeto, evitando envolvimento na controvérsia antes
de que se elabore X"referida Lei Especial, limitou-se a omitir as
referências à locação, contidas em disposições da Lei n 9 8.245, que
reproduziu com ligeiras modificações de redação. Deixou em aberto,
portanto, o problema, inclusive em homenagem à corrente mais moderna
que, vitoriosamente, vem negando o caráter de locação às mencionadas
relações.

ANTEPROJETO DE LEI

Dispõe sobre a renovação de locação de imóveis, para fins
empresariais

Art. 19 Nas locações de imóveis destinados à atividade
empresarial, o empresário locatário, pessoa física ou jurídica, terá
direito à renovação do contrato, nos termos desta Lei.

Art.

5 12
independerá da

' destinaçáo.

5 22 O imóvel locado poderá conter edificações ou 
ser

desprovido delas, .

5 3 2 Incluir-se-ão, na renovação, os' imóveis acessórios do
/Móvel principal, que forem indispensáveis à atividade da empresa
locatária.

5 4 2 A relação da acessoriedade independerá da natureza
divisível 00 indivisível do imóvel ou de seu uso, bem como de ser a
divisibilidade ou. indivisibilidade de caráter material ou convencional.

5 5 2 A mesma relação caracterizar-se-á quando o imóvel
principal e o imóvel acessório pertencerem a um mesmo proprietário, ou,

quando, pertencendO a proprietários diversos, houverem, ambos, sido
abrangidos 'pela. locação a renovar, • por serem necessários ao
funcionamento normal da empresa.

• Art. 3 2 São as seguintes as condições para que se configure o
direito à renovação da locação:

a) o contrato a renovar haja sido celebrado por instrumento
particular ou por instrumento público;

b) defina o tempo de sua duração;
c) o prazo mínimo do contrato a renovar, ou o resultante da

soma dos prazos ininterruptos dos contratos escritos, seja de cinco
anos, no mínimo;

d) após a primeira renovação da locação, voluntária ou
coativa, sejam computados os tempos de duração de contratos verbais,
para as renovações subseqüentes;

e) o locatário haja praticado, no imóvel, a mesma atividade
empresarial pelo tempo mínimo e ininterrupto de três anos,
imediatamente anteriores ao último ano do contrato a renovar;

f) o locatário haja dado exato e pontual cumprimento ao
contrato em. curso, inclusive quanto à solução pontual das despesas que
lhe Compitam, tais como, exemplificativamente, impostos, taxis,
contribuições de melhoria, seguros contra incêndio, emolumentos e
despesas de condomínio.

Parágrafo único. A impontualidade do locatário, no
cumprimento de suas obrigações, mão se descaracterizará por efeito de
purgação da mora ou de desoneração assemelhada.

Art. 4 2 Considerar-se-á titular do direito à renovação o
empresário locatário.

5 1 2 A cessão da eMpresa tornará o cessionário titular do
direito referido.

5 2 2 Ao sucessor do empresário, a título singular ou
universal, caberá o mesmo direito.

S 3 2 Quando o locatário fizer parte de sociedade, a que passe
a pertencera empresa instalada no imóvel, a titularidade do direito à
renovação transmitir-se-á à sociedade.

5 4 2 O sublocatário será titular do direito à renovação tanto
em face do sublocador quando do locador.

5 52 Se o prazo remanescente da sublocação comportar a
renovação-pretendida, o devedor da prestação de renovar será apenas o
sublocador.

5 62 No caso de sublocação total do imóvel, o direito à
reacvação somente poderá ser exercido pelo sublocatário.

• S 72 para a eficácia do direito do sublocatário contra o
locador, que não houver consentido na sublocação, será necessária a
prévia inserção do contrato de sublocação no Registro de Imóveis.

Art. 52 Salvo o disposto nesta Lei sobre a sublocação, a
obrigação de renovar a locação será do proprietário ou do titular de
direito real de uso ou de gozo sobre a coisa alheia.

5 1 2 A renovação da locação de imóvel em comum far-se-á por
_todos os condôminos, salvo se a locação houver sido feita nos termos do

art. 635 do Código Civil, caso em que ela se poderá fazer do mesmo
modo, ou, tratando-se de edifício em condomínio, se a convenção de
condomínio ou a deliberação•da totalidade dos condôminos atribuir ao
síndico o cumprimento da obrigação.'

S 22 Encontrando-se o imóvel comprometido por efeito de
contrato preliminar de promessa de compra e venda, a renovação da
locação dependerá da participação do promitente-vendedor e • do
promitente-comprador, salvo se a promessa for irrevogável, constar do
Registro de Imóveis e estiver quitada, caso em que a obrigação será
apenas do promitente-comprador.

5 3 9 Sendo o locador titular de direito real de uso ou de
gozo sobre a coisa alheia, a sua obrigação de renovar será limitada
pelo tempo de duração de seu próprio direito, salvo se, na locação,
houver anuído, por escrito, o titular do direito de disposição, ou se a
propriedade se consolidar no locador.

Art. 6 9 A renovação da locação terá a duração de cinco anos é

conteúdo basicamente idêntico ao do contrato a renovar, ressalvadas as
modificações autorizadas por lei ou oriundas da liberdade de contratar.

Art. 7 9 A execução da obrigação de renovar a locação poderá
realizar-se voluntária ou coativamente.

S 1 9 No último caso, decairá o locatário do direito de pedir
a renovação se não o exercer no primeiro semestre do último ano do"
prazo da locação a renovar.

5 2 9 Considerar-se-á exercido o direito de pedir a renovação
na data do protocolo, no juízo competente (art. 18), da petição'da ação
renovatória.

S 3 9 Impondo o contrato de locação a própria renovação, esta
se fará automaticamente, nos termos do estipulado pelos contratantes.

Art. 8 9 No primeiro mês do último trimestre do penúltimo ano
do contrato a renovar, o locatário, através de notificação pelo
Registro de Títulos e Documentos, apresentará proposta de renovação,
contendo os elementos essenciais à aceitação do locador, para início de
negociações'.

5 1 2 Considerar-se-ão essenciais os elementos do contrato
renovando que houverem sido definidos na locação primitiva.

•
S 2 2 O locador, não aceitando a proposta, deverá logo

apresentar, em contra-proposta, as condições de locação que reputar
compatíveis com o valor locatício real e atual do imóvel.

S 3 2 O acordo deverá formalizar-se, por escrito, até o fim do
penúltimo ano do contrato renovando.

S 4 2 O disposto neste artigo não excluirá, todavia, o acordo
das partes, sobre a renovação, a qualquer tempo.

Art. 9 9 O locador poderá opor, à proposta do locatário,
condições melhores do que as que, em proposta escrita e registrada, lhe
haja feito outro interessado na locação do imóvel.

S 1 2 O locatário terá preferência, sobre o	 terceiro
proponente, em igualdade de condições.

5 2 2 Se o locatário não aquiescer no contrato, nas condições
oferecidas por terceiro, será legitima a recusa de 'renovação pelo
locador, salvo se elas houverem sido insinceras ou inverldicas.

5 3 9 O contrato com o terceiro proponente deverá ser
celebrado no primeiro mês do último ano do contrato renovando, sob pena
de ser considerada sem efeito a proposta melhor.

Art. 10. Excluir-se-á o direito à renovação quando o Poder
Público, por motivo de interesse público e na forma da lei, determinar
a demolição da edificação ou a realização de obras que não se
compatibilizem com a atividade empresarial nele exercida.

Art. 11. Não caberá a renovação quando o locador projetar
realizar no imóvel obras necessárias mi úteis, que • importarem em
transformá-lo substancialmente, ou modificações que, por sua natureza,
aumentarem significativamente o respectivo valor.

S 1 2 O projeto de reconstrução será, previamente, aprovado
pelo órgão público competente e será acompanhado por memorial
pormenorizado, firmado por técnico credenciado, na forma da lei.

S 2 9 O memorial conterá o orçamento da obra e o cronograma de
sua execução, bem como a projeção das comodidades e vantagens
econômicas dela esperadas.

5 3 9 O locatário poderá acompanhar a execução do projeto
para, se for o caso e nas vias próprias, promover medidas preventivas
de prejuízos razoavelmente receados ou obter o ressarcimento dos que
haja suportado.

5 4 2 O locatário gozará do direito de preferência, sobre o
terceiro, em igualdade de condições, para a locação do imóvel ou de
parte dele, logo que o proprietário obtenha o habite-se.

5 5 9 A reconstrução deverá iniciar-se dentro do prazo de, três
meses, a contar-se da data da entrega do imóvel ao proprietário, sob
pena de caducar, automaticamente e de pleno direito, o direito de
reconstrução, caso em que o locatário poderá optar entre a restauração
da locação e o ressarcimento que couber.

Art. 12. Constituirá motivo legítimo de recusa de renovação a
necessidade do imóvel, que tenha o proprietário, para o próprio uso ou,
qualquer que seja o regime dos bens no casamento, para o' uso de seu
cônjuge.

TITULO I

Do Direito à Renovação

2 9 O imóvel locado poderá ser urbano ou rústico.

A identificação da locação, a reger-se. por esta Lei,
localização do imóvel e far-se-á pelo critério de sua
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S 1 9 Até prova em contrário, presumir-se-á sincera a
necessidade invocada pelo proprietário.

5 29 A presunção relativa nãoimpedirá a caracterização do
abuso de direito quanto ao propósito enunciado pelo proprietário.

S 3 9 Cessará, para fins de exclusão da renovação, para o uso
de cônjuges, a necessidade invocada se, antes de sua concessão, ocorrer
o divórcio do casal.

S 4 2 A dissolução da sociedade conjugal, por efeito da morte
de um dos cônjuges, não afetará, entretanto, a recusa de renovação da
locação, se o imóvel couber ao cônjuge supérstite.

. 5 5 9 Para os fins desta Lei, equiparar.-se-á, à empresa do
proprietário ou de seu cônjuge, a da sociedade, em que ele tiver

_ maioria do capital social.

. Art. 13. O proprietário poderá, igualmente, opor-se, à
renovação, quando um de seus descendentes necessitar do imóvel para
nele instalar empresa, existente a mais de um ano, cuja atividade não
seja igual Q11 assemelhada à exercida pelo locatário no mesmo local.

5 1 9 O benefício não se aplicará à empresa do cônjuge de
qualquer dos deseendentes do proprietário.

S 2 9 O novo ocupante do imóvel não poderá nele exercer,
dentro de dois anos seguintes a desocupação, atividade empresarial
similar à do locatário, que o houver deixado, devendo, se o fizer,
ressarcimento ao último.

5 3 9 Aplicar-se-ão, ao caso regido por este artigo, no que
couber, os 55 1 9 e 29 do artigo anterior.

Art. 14. Se a locação abranger imóveis autônomos, ainda que
sob a relação de acessoriedade, pertencentes a proprietários diversos,
estes deverão, em conjunto, a renovação ao locatário, salvo se algum
imóvel puder ser' eximido dela sem prejuízo funcional da atividade
empresarial.

Art. 15. À falta,de acordo dos contratantes, sobre o aluguel
relativo à renóvação da locação, a sua fixação far-se-á tendo em vista
o mercado locatício e as condições econômicas gerais ou especificas
supervenientes.

Art. 16. Para a segurança do exato e pontual cumprimento da
nova ideação, serão consideradas suas condições e, também, as eventuais
modificações da situação econômico-financeira do locatário.

Parágrafo único. 0.1ocatário dará ao locador as garantias de
natureza real ou pessoal que couberem, consoante as circunstancias
especificas do caso, e que regerão pelo direito comum.

Art. 17. Sempre que qualquer dos contratantes proceder por
forma ilícita, caber-lhe-á a obrigação de ressarcir os danos emergentes
e os lucros cessantes que causar ao contratante inocente.

S 1 9 Se insinceras ou inveridicas as alegações do
proprietário ou locador, o locatário lhe poderá exigir reparação em
qualquer dos casos regulados nos arts. 9 9 e 13.

• $ 2 2 A recusa legítima da renovação excluirá a indenização
das despesas de mudança ou de outra natureza.

• 5 3 9 O disposto neste artigo -não
caracterização da fraude ou do abuso de direito,
ilícito, quando couber.

5 49 A fraude e o abuso de direito
quando, por exemplo, a proposta de terceiro (art.
relação ao valor real da locação.

5 5 2 O enriquecimento, ainda exemplificativamente, poderá
caracterizar-se quando algum novo ocupante houvek se locupletado com a
jactura do antigo locatário.

•S 6 2 Constituirão causa de indenização as infrações de
disposições desta lei que causarem prejuízo a qualquer dos
contratantes.

TITULO II

Da Ação Renovatéria

Art. 18. A ação. renovatória da locação será proposta no juizo
da situação do imóvel locado.

- Art. 19. A ação terá rito especial.

4.2 Ela deverá ser processada e julgada, pelo Menos em
primeiro grau, antes de findar-se o prazo do contrato renovando.

5 2* O processo não se suspenderá pela superveniência de
férias forenses coletivas ou individuais.

5 3 9 Os prazos processuais serão contínuos e improrrogáveis,
não se lhes aplicando o art. 191 do Código de Processo Civil (Lei n9
5.869, de 11 de janeiro de 1973, e leis posteriores a respeito).

S 4 9 Os prazos, para atos estabelecidos pela lei processual,
iniciar-se-ão na data da publicação promovida pela Secretaria do Juízo,
independentemente de despacho, ressalvado o disposto no art. 184 do
Código de Processo Civil.

.	 5 5 9 O prazo para a contestação será de quinze dias.

$ 6 9 Será de cinco dias úteis o prazo para a interposição de
qualquer recurso.

Art. 20. Além dos demais requisitos exigidos pelo art. 282 do
Código de Processo Civil, a petição inicial da ação, sob pena de
indeferimento liminar, será instruída pelos documentos comprobatórios
da observância dos arts. 3 2 , 8 9 e 9 9 e, se for o caso, também dos arts.
4 9 , 5 9 e parágrafo único do art. 16.

Parágrafo único. O autor especificará, na mesma petição, as
provas que pretenda produzir.

Art. 21. A contestação do locatário adstringir-se-á à matéria
de direito e, quanto à matéria de fato, à defesa derivada dos arts. 92
e 13 e especificará as provas do réu.

Parágrafo único. As tentativas de conciliação, estabelecidas
no art. 8 9 , não impedirão, se frustradas, o debate da matéria no
processo.

Art. 22. No despacho sobre a contestação, o Juiz nomeará
perito, para assisti-lo nas questões emergentes de natureza técnica ou
cientifica e, em especial, nas atinentes ao aluguel.

Parágrafo único. A sentença será proferida no prazo de cinco
dias úteis.

Art. 25. Na sentença que não conceder a renovação, o Juiz
estabelecerá prazo, no mínimo de três e no máximo de seis meses, para a
desocupação do imóvel e fará as condenações cabíveis, especialmente
sobre a reparação dos prejuízos sofridos pelo locador em decorrêndia da
percepção de aluguel desatualizado a partir . do término, do contrato
renovando.

Parágrafo único. Se o laudo pericial não contiver elementos
bastantes para a determinação do montante da reparação, a sua fixação
far-se-á em liquidação de sentença.

,Art. 26. Aplicar-se-ão, subsidiariamente, ã ação renovatória,
as disposições do Código de Processo Civil.

TÍTULO III

Da Ação Rogatória

Art. 27. O proprietário ou locador poderá, através de ação
declaratória, proposta antes de iniciar-se a ação renovatória, pedir a
declaração de que não está obrigado a renovar a locação.

Parágrafo único. Proposta a ação, o locatário poderá
reconvir, para pedir a renovação, devendo, nesse caso, observar o
disposto sobre a petição inicial da ação renovatória (art. 20).

TÍTULO IV

Do Direito Revisão de Aluguel • Ação Revisional

Art. 28. Continuarão a. reger-se pela Lei n e 8,245, de 18 de
outubro de 1991, o direito à revisão do aluguel e -à ação para
consegui-la.

TITtno v

Do Shopping Center

Art. 29. O Shopping Centers é um complexo organizado de
vendas, fundado na comunidade empresarial do proprietário ou
empreendedor e dos lojistas.

Art. 30. O empreendedor ou o proprietário não poderá cobrar
do lojista, a título de despesas extraordinárias, as correspondentes:

a) às obras de reforma ou acréscimos que interessarem ,ã
estrutura integral do imóvel;

b) à pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e
'iluminação, bem como das esquadrias externas;

c) às indenizações trabalhistas e previdenciárias pela
dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao início da
vigência do contrato celebrado pelo proprietário ou empreendedor e pelo
lojista;

d) às despesas com obras ou substituições de equipamentos
que, na data do habite-se, implicarem em modificação do projeto ou do
memorial descritivo e das obras de paisagismo nas .partes de uso comum.

excluirá, todavia, a
ou do enriquecimento

poderão configurar-se
99) for excessiva em

5 1 9 As partes manifestar-se-ão no prazo de 48 horas sobre a
escolha do perito, decidindo o Juiz a respeito em igual prazo.

S 2 9 A publicação do despacho estabelecerá, automaticamente,
o inicio do prazo de cinco dias úteis para que as partes . indiquem os
respectivos assistentes técnicos e apresentem quesitos.

$ 3 9 Findo o quinquídio, o perito e os assistentes terão o
prazo de quinze dias para a apresentação de seus laudos, sob pena de
destituição, salvo se o Juiz lhes conceder prorrogação por igual tempo.

Art. 23. 0 aluguel, que se estabelecer, vigorará a partir da
data do laudo pericial.

Art. 24. No despacho de designação do perito, o Juiz marcará
dia e hora para a realização da audiência de conciliação, instrução e
julgamento, na qual as partes apresentarão, oralmente-ou por escrito,
suas razões finais.

u. oii	 ,:on_unoonov So.r.obo3
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Parágrafo único. As despesas cobradas dos lojistas terão de
ser previstas em orçamento, salvo casos de urgência ou força maior,
devidamente demonstradas, podendo o lojista, a cada sessenta dias, por
si ou por entidade de classe, exigir a comprovação das mesmas.

Art. 31. Nos contratos relativos a espaços em Shopping
Centers, o proprietário ou empreendedor não poderá recusar a renovação
da avença com fundamento nos arts. 12 e 13 desta Lei.

TÍTULO VI

Das Disposições Finais

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Revogam-se as -disposições em contrário e, em
especial, os arts. 51, 52, 54 e 71 a 75 da Lei n o 8.245.

(Of. n9 11/93)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Coordenação Geral de Serviços

DESPACHO DO COORDENADOR

Informo que a Coordenação Geral de Serviços realizou dispensas de lici-
tação, ratificadas pelo Senhor Secretario de Administraçao Geral, nos
termos do art. 24 do Decreto-lei n 2 2.300/86, nos seguintes casos:
1 - Proc.08000.021805/92 - FUNDASEN - FUNDO DE INFORMÁTICA DO PROCESSA-
MENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL - Cr$ 1.000.000,00 - Atender despesas
com a utilização de informações do Banco de Dados.
2 - Proc.08000.021798/92 - FUNDASEN - FUNDO DE INFORMÁTICA DO PROCESSA-
MENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL - Cr$ 1.000.000,00 - Atender despesas
co. assinatura do Diiirio do Congresso Nacional.
3 - Proc.08000.020984/92 - VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE 	 -
Cr$ 3.000.000,00 - Atender despesas com aquisição de passagens aéreas.

JOÃO BATISTA CAVALCANTI DE MELO

RETIFICAÇÃO
-

Mo Despacho de Dispensa de Licitação publicado no dia 13.01.93 no Diá-
rio Oficial da Uniao, onde lõ-se:Proc. n2 08000.021752/92 - VARIG S/A -
VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE. Leia-se: Proc. n* 08000. 021752/92 - TRANS-
BRASIL S/A - LINHAS AÉREAS. -

(Of. n9 7/93)

. SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
PORTARIA N9 76, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando
da atribuição que lhe confere o item XI do artigo 96 do Decreto nO
99.244, de 10 de maio de 1990, resolve:

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto nO
64.398, de 24 de abril de 1969, ao 29 CARTÓRIO DE NOTAS E ANEXOS, com
sede na Rua Benjamin Constant no 149 - 19 andar, Conjunto no 01, na ci-
dade de Guarujã, Estado de São Paulo, para exercer a atividade de mi-
crofilmagem de documentos (Processo MJ no 23.204/92-95).

CARLOS EDUARDO DE ARAOJO LIMA
(N9 4.897-9 - 21-12-92 - Cr$ 478.760,00)

Departamento de Classificação Indicativa
PORTARIAS DE 22 DE JANEIRO DE 1993

O Diretor do Departamento de Classificação Indicativa da
Sacretaria Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça, no uso de suas
atribulOes, e tendo em vista disposto nos artigos 21 inciso XVI e 220
parágrafo 9a Inciso 1, da Consti-tuição Federal, resolve classificar,
para efeito Indicativo, os programas:

ma 286 - Veiculo : TELEVIM
Categoria	 novela
Titulo : 'EM CARNE PRÓPRIA'
Titulo original : 'EM CARNE PROPIA"
Distribuidor : TVSEIT CANAL 4 DE SA0 PAULO S/A.
Género : DRAMA
Recomendação : PROGRAMA NÃO RECOMENDADO P/MENORES DE 12 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS
Justificação da impropriedade: TENSA°
Observação: NOVELA DE PRODUÇãO MEXICANA
P r otocol o MJ : n2 8000-023630/92-83

NA	 287 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : novela
Titulo : "PAIX110 E PODER'	 •
Titulo original : 'PASION Y PODER"
Distribuidor : TVSE1T CANAL 4 DE SãO PAULO S/A.
Gênero : DRAMA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUEÁ MORARIO: LIVRE
Observação: NOVELA DE PRODUM MEXICANA
Protocolo MJ : nA 8000-023831/92-46

NA	 288 - Veiculo : TELEVIS:0
Categoria : filme
Titulo : "ELITE DEVASSA"
Titulo original : "ELITE DEVASSA'

Distribuidor : CINEARTE PRODUCEES CINEMATOGRáFICAS LTDA.
Gênero : DRAMA/EROTICO
Recomendação : PROGRAMA NU RECOMENDADO P/MENORES DE 18 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 23 HORAS
Justificação da Impropriedade: VIOLêNCIA E SITUAÇOES

OFENSIVAS AOS VALORES ETICOS
Observação: FILME DE PRODUÇãO NACIONAL
Protocolo MJ : ng 8000-023632/92-17

Na	 289 — Veiculo : CINEMA
Categoria : filme
Titulo : "BUSCA MORTAL"
Titulo original : "SHATTEREO"
Distribuidor : PARIS FILMES LTDA.
Gênero : SUSPENSE
Recomendação : INADEQUADO PARA MENORES DE 14 ANOS
Justificação da impropriedade: VIOLêNCIA E TENSãO
Protocolo MJ : ng 8000-023639/92-58

NO	 290 — Veículo : CINEMA
Categoria : trailer
Título : "BUSCA MORTAL"
Título original : "SHATTERED"
Distribuidor : PARIS FILMES LTDA.
Gênero : SUSPENSE
Recomendação : INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS
Justificação da impropriedade: VIOLêNCIA E TENSãO
Protocolo MJ : na 8000-023639/92-58

Na	 291 - Veiculo : CINEMA
Categoria :41Ime
Titulo : "NADAM BOVARY"
Titulo original : "MADAME 80VARY"
Distribuidor : FLASHSTAR DISTRIBUIDORA DE FILMES

CINEMATOGRáFICOS LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação : INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS
Justificação de Impropriedade: DESVIRTUAMENTO DE VALORES

ÉTICOS
Protocolo MJ : na 8000-023640/92-37

Na	 292 - Veiculo : CINEMA
Categoria - traller
Titulo : "MADAME ROVARY'
Titulo original : "MADAME SOVARY"
Distribuidor : FLAiMSTAR DISTRIBUIDORA DE FILMES

CINEMATOGRÁFICOS LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação : *NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : na 8000-023640/92-37

Na	 293 - Veiculo : CINEMA
Categoria : filme
Título : 'COLETTE - OláRi0 DE UMA PAIXSO*
Titulo original : "8ECOMING COLETTE"
Distribuidor : FLASHSTAR .DISTRIBUIDORA DE FILMES

CINEMATOGRáFICOS LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação : INADEQUADO PARA MENORES DE 14 ANOS
Justificação da Impropriedade: DESVIRTUAMENTO DE VALORES

,1•1COS
P rotoc o l o MJ : no 8000-023645/92-51

Na	 294 - Veículo : CINEMA
Categoria - traller
Titulo : "COLETTE - 01.1110 DE UMA PAIXi0"
Titulo original : "BECOMING COLETTE"
Distribuidor : FLASHSTAR DISTRIBUIDORA DE FUMES

CINEMATOGRáFICOS LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação : INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS
JusSíficação da impropriedade: DESVIRTUAMENT.0 DE VALORES

ET1COS
Protocolo MJ : na 8000-023645/92-51

Na	 295 - Veiculo : CINEMA
Categoria : filme
Título : 'OLIVER OL1VER'
Titulo original	 "OLIVER OL1VER"
Distribuidor : FLASHSTAR DISTRIBUIDORA DE FILMES

CINEMATOGRáFICOS LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação - INADEQUADO PARA MENORES DE 14 ANOS
Justificação da Impropriedade: VIOLANCIA, TENS:0 E CONFLITOS

PSICOLÓGICOS
Protocolo MJ : na 8000-023678/92-18

Na	 296 - Veículo : CINEMA
Categoria : traller
Titulo	 OLIVER' 	 OLIVER'
Título original : "OLIVER OLIVER'
Distribuidor : . FLASHSTAR DISTRIBUIDORA DE 'FILMES

. CINEMATOGRÁFICOS LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação :INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS
Justificação da impropriedade: VIOLANC1A, TENSA° E CONFLITOS

psicotósicps
Protocolo MJ : na 8000-023678/92-18
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Gênero : DRAMA/SUSPENSE
Recomendação : INADEQUADO PARA MENORES DE 14 ANOS
Justificação da Impropriedade: VIOLiNCIA E TENSA()
Protocolo MJ : ng 8000-023423/92-29

Np	 307 - Veículo : CINEMA
Categoria : traller
Titulo : . "APRISIONADA PELO MSDO'
Título original : "THE FEAR INSIDE"
Distribuidor : Vii5E0 ARTE DO BRASIL LTDA.
Gênero : DRAMA/SUSPENSE
Recomendaçío : INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS
JUStifICCIÇãO da impropriedade: VIOLANCIA E TENSA()

Protocolo MJ : na 8000-023423/92-29

No	 297 - Veículo	 TELEVISO
Categoria : filme
Título : "CRAZY PEOPLE, MUITO DOIDOS"

Titulo original	 'CRAZY PEDPLE"
Distribuidor : NETWORK DISTRIBUIDO RA DE FILMES S/A.

Gênero	 COMADIA
Recomendaçío : VEICULAÇA0 EM QUALQUER H01/010: LIVRE

Protocolo MJ : ng 8000-023865/92-57

NO	 298 - Veículo : CINEMA
Categoria : filme
Título : "ATA O FIM DO MUNDO"
Título original : "UNTIL,THE END OF THE WORLD"

Distribuidor	 TOP TAPE AUDIO E VÍDEO LTDA.

Gênero : DRAMA
Recomendação : INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS
Justificação de impro p riedade : TENSO
Protocolo MJ : no 8000-024167/92-04

Ng	 299 - Veiculo : CINEMA
Categoria : traller
Titulo : "ATA O FIM DO MUNDO'
Título original : "UNT1L,THE END OF THE WORLD"
Distribuidor : TOP TAPE AUDIO E VÍDEO LTDA.

Género : DRAMA
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE

Protocoj o MJ : no 8000-024167/92-01

Ng	 300 - Veiculo : CINEMA
Cate g o ria : filme
Titulo : "COMO ÁGUA PARA CHOCOLATE"
Título original : "COMO AGUA PARA CHOCOLATE"
Distribuidor : TOP TAPE ÁUDIO E ViDEO LTDA.
Gênero : ROMANCE
Recomendaçã o : INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS

Justificação da impro p rieda de: TENSA°
Observação: FILME DE PRODUCAO MEXICANA

Protocol o MJ : no 8000-024168/92-69

Ng	 301 - Veiculo	 CINEMA
Cate g oria : trai,ler
Titulo : "COMO AGUA PARA CHOCOLATE"
Trtulo originai : "COMO AGUA PARA CHOCOLATE"
Distribuidor : TOp TAPE ÁUDIO E VÍDEO LTDA.
Gênero : ROMANCE
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Observação: FILME DE PRODUCAO MEXICANA
Protocolo MJ : no 8000-024168/92-69

Ng	 302. - Veículo : CINEMA
Categoria :
Título : "CASO KENNEDY"
Titulo original: "RUEIY",
Distribuido r : TOP TAPE AUD1C E VíDEO LTDA.

Glnero : ESPIONAGEM
Recomendeçi o : INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS

Justificação da Impro p riedade: VIOLiNCIA MODERADA

Protocolo MJ : ng 8000-024169/92 -21 .

Na	 303 - Veículo : CINEMA
Cate g oria : traller
Titulo : "CASO KENNEDY"
Título original : "RUBY",
Distribuidor : TOP TAPE AUDIO E VÍDEO LTDA.
Género : ESPIONAGEM
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-024169/92-21

Na	 304 - Veiculo : CINEMA
Cate g oria : filme e trailer
Titulo : "ViCIO FRENITICO'
Título original : "THE BAD LIEUTENANT'
Distribuidor : TOP TAPE AUDIO E VÍDEO LTDA.
Gênero : POLICIAL
Recomendação : INADEQUADO PARA MENORES DE 18 ANOS

JUStifICaÇã O da Impro p riedade: VIOLiNCIA E SITUAÇOES

OFENSIVAS AOS VALORES ÉTICOS
Protocolo MJ : ng 8000-024171/92-73

Ng	 305 - Veículo : TELEVISA°
. .Categoria :.filme

Título : "AS LOUCURAS DE UM SEDUTOR'
Titilai originai : "AS LOUCURAS DE UM SEDUTOR"
Distribuidor : CINEARTE PRODUTORA C1NEMATOGRAFIC A LTDA.

Género : COMóDIA.EROTICA
Recomendação : PROGRAMA NAO RECOMENDADO P/MENORES DE 18 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 23 HORAS
Justificação da impropriedade: 1NSINUAÇ6ES DE SEXO E

SITUAGOES OFENSIVAS AOS VALORES ETICOS
Observação: FILME DE PRODUÇãO NACIONAL
Protocolo MJ : ng 8000-021011/92-91'

Ng	 306 - Veiculo : CINEMA
Categoria : filme
Titulo : 'APRISIONADA PELO MEDO"

	

Título original	 'THE FEAR INSIDE"
Distribuidor : VÍDEO ARTE DO BRASIL LTDA.

Np	 308 - Veiculo : CINEMA
Categoria : filme
Titulo : 'MARIDOS E ESPOSAS'
Titulo original : "HUSBANDS AND WIVER"
Distribuidor	 COLUMBIA TRI-STAR FILMS OF BRASIL, INC.

Gênero : DRAMA
Recomen da ç ão : INADEQUADO PARA MENORES DE 14 ANOS
Justificação da Impropriedade: DESVIRTUAMENTO DE VALORES

ETICOS
Protocolo MJ : ng 8000-023569/92-74

- Veiculo : CINEMA
Categoria : trai ler
Título : 'MARIDOS E ESPOSAS'
Título original : "HUSBANDS AND WIVER"
Distribuidor : COLUMBIA TRI-STAR FILMS OF BRASIL,

Gênero : DRAMA
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : ng 8000-023569/92-74

- Veículo : VÍDEO
Categoria : filme
Título : 'APRISIONADA PELO MEDO'
Título original : "THE FEAR INSIDE"
Distribuidor : VÍDEO ARTE DO BRASIL LTDA.
Gênero : DRAMA/SUSPENSE
Recomendação : INADEQUADO PARA MENORES DE 14 ANOS

JUStlflOní 0 da Impropriedade: VIOLANCIA E TENSA()
Protocolo MJ : na 8000-023585/92-84

- Veículo : CINEMA
Categoria : filme
Título : 'PASSAGEIRO 57'
Título original : 'PASSENGER 57"
Distribuidor : WARNER IMOS. (SOUTH) INC.

Gênero : AÇãO/SUSPENSE
Recomendação : INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS

Justificaçío da impropriedade : VIOLiNCIA MODERADA

Protocolo MJ : n2 8000-000078/93-54

No	 312 - Veículo : CINEMA
Cate goria : tralier
Titulo : 'PASSAGEIRO 57'
Titulo original • "PASSENGER 57'
Distribuido r : WARNER BROS. (SOUTH) INC.
Gênero : AGAO/SUSPENSE
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-000078/93-54

No	 313 - Veiculo : CINEMA
Cate g oria : filme
Titulo : '0 GUARDA-COSTAS'
Titulo originai : 'THE BODYGUARD'
Distribuidor : WARNER BROS. (SOUTH) INC.
Cinero : POLICIAL
Recomendação : INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS
Justificação da impro p riedade : VIOLANCIA E INSINUWES DE

SEXO
Protocolo MJ : no 8000-000101/98-74

JOSE NAZARENO SANTANA DIAS

(Of. n9 5/93)

Departamento de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros

DESPACHOS DO CHEFE

Permanencias definitivas deferidas

PROCESSO No 8286-000413/92- 48 - MARIA FELICIDADE FERREIRA RODRIGUES
BORGES

Permanências definitivas deferidas nom hase na condicão

de inexpulsabilidade prevista no Art. 75,.1I, da Lei nq 6.815780, con-

dição esta a purada em sindinincia realizada pelo Departamento de Poli-

ria Federal.
PROCESSO NO 8507-000227/9A-68 - EDUARDO FRANCISCO MIRABAILES FERNANDEZ

PRncEssn NO 8354-000766 /92- 14 - RANDY .70E1_ SANTOS

Prorrogações de prazo de estada no Pais deferidas

PROCESSO NO 8310-02.838/9 1 -84 - JESUS NAPOLEON CHACON, até 27/09/93

PROCESSO NO 8000-19.217/ 92-23 - SUSAN CAROL ALBERT, ate 12/04/93

Na 309

NO	 310

N g	311

INC.



- JOHN ROBERT MARSHALL, PIARE DENISE MAR-
SHALL p ELIZABETH LOUISE MARSHALL, até
ir/11/94

- WINFRIED RUDDLF ANGERER e RENATE ANNA
MARIA ANGERER, até 30/12/94

- FRANCESCO BOESSO. até 04/10/93
- FIDEL ROBERTO 3NOR0 CONSUEGRA,	 Até

03/08/93
- JAIRO ROA ROJAS, até 27/09/93
- PAOLD-JAFAR TARMAMADE, até 01/09/93
- RUI ALBERTO BRITO SOaRFS ate 02109/93
- RAUL GROCK SUAREZ. até 08/08/93
- FRANCISCO ERNESTO MORENn BERNAL, ate

24/09/93
- IRENE HAVDEE COSTAS, até 30/08/93
- LEONCIO DCAMPO, até 30/08/93
- JOSE DE JESUS PEREZ	 ALCAZAR,	 até

30/06/93 •
- EDUARDO ritt. OSORIO, até 01'03/94
- DIANA MARCELA	 PLAZAS SASTRE, 	 até

29/05/93
- ANA VERDNICA PAZ Y MINO PAZMIND, até

30/03/93	 -	 •
- BUBAHER OTHAAN ABDELALI, até 30/05/93
- EBENEZER LARYEA ASIBEY, até 09/09/93
- EDGAR EDILBERTO FUENTES REYES,	 até

13/09/93	 •
- RAFAEL EDGARDO	 CARLOS REYES,	 até

14/09/93
- HIROSHI KOBAYASHI, até 13/09/93
- ESPERANZA EUMELIA GARCIA ALONSO,

17/06/93
- MARIO HUMBERTO GOMEZ MANTILLA,

22/08/93
- JENNY PAZ ACUNA, até 30/04/93
- JOSE EDUARDO EGARCIA CASTRO, 	 até

30/09/93
- SATOSHI SAHAMOTO, até 30/03/93

- LISARDO OSORIO OUINTERO, até 30/08/93
TERESA BERGAM1N, até 08/10193
JOAN CARLOS	 ARANGO MONTOYA, 	 até
29/09/93

- SCOTT RANDALL PAINE, até 29/09/93
- DIEGO RUBENS SILVA BORNIA, até 20/00/93

TEIXEIRA DE CARVALHO DA SILVA, até
19/07/93

- CARLOS ARNOLDO MORALES ROJAS,	 até
17/09/93

- ANTONIO GONZALEZ RECALDE, até 29/08/93
- HECTOR VINICIO BECERRA MEJIA, 	 até

30/09/93
- LILIANA PATRICIA ESCOBAR ZAMBRANO, até

22/09/93 .
WALTER LUIS MOEDAS YAURI, até 10/08/93

de estada para asilado deferida

- SOHEI1 SABETY, até 07/05/95
ELiZABETH FONSECA DE OLIVEIRA PUCCI

Substituta

até

até

RETIFICAÇÃO
Diário Oficial da União, Seção I, pági-

na nO 26.765. de 26 de novembro de 1991, pá g ina ng 8.726, de 07 de ju-
lho de 1992 e página n9 944, de 22 de janeiro de 1993,

Leia-se: .

PROCESSO NO 8505-07.103/91-97 - HEE SUN PARK, KR UH PARK, JOUNG SUN
PARK Jo e SONS MIN PARK, até 02/03/93

PROCESSO NO 8505-11.139/91-48 - JAIME GABRIEL VASOUEZ NUNE2 e DENISSE
OLIMPIA ESTEFANIA VASOUEZ NUNEZ, até
25/01/93

PROCESSO NO B505-30.540/92-11 - GABRIEL PADILCA MALDONADO, até 15/i0/94
PROCESSO W2.'8505-30.598/9?-93 - lUCY ROSARIO PAREDES ANTEIANA, 	 até
(Of. n9.11/93) .
	 31/07/93

PROCESSO NO 8000-19 389/92-89

PROCESSO NO 8000-19 390/92-68

PROCESSO NO 8255-14 767/92-73
PROCESSO NO 8270-02 8S7/92-85

PROCESSO Ne
PROCESSO NO
PROCESSO Ne
PROCESSO NO
PROCESSO NO

8290-G4 569/92-30
8280-04 600192-88
8280-00.389/92-65
8354-01 231/92-42
8354-01 491/92-63

PROCESSO NO 8390-01 794/92-59
PROCESSO NO 8,390-01 796/92-84
PROCESSO NO 8460-01 946/52-58

PROCESSO NO 8460-02.090/92-12
PROCESSO NO 8460-02.107/92-13

PROCESSO NO 8460-02 122/92-07

PROCESSO NO 8460-02.132/92-52
PROCESSO NO 8505-32.092/92-55
PROCESSO NO 8505-32.223192-21

PROCESSO NO 8505-32.235/92-19

PROCESSO NO 8505-32.263/92-46
PROCESSO NO 8505-32,266/92-34

PROCESSO NO 8505-32:350/92-49

PROCESSO N g 8505-32,389/92-84
PROCESSO NO 8506-02.515/92-6

PROCESSO NO 8506-02.520/92-04
pnocEssn NO 8240-02.304/92-28
PROCESSO NO 8255-14.797/92-34
PROCESSO NO 8280-P4.456/92-43

PROOESSO NO 8296-000813/92-25
PROCESSO NO 8444-03.512/92-01
PROCESSO NO 8444-03 703/92-00

PROCESSOM 8460-0E.021/92-91

PROCESSO NO 8460-02.086/92-37
PROCESSO NO 8460-02.087/92-OS

PROCESSO NO 8460-02.102/92-91

PROCESSO NP- 8490-03.032/92-4/

Prorro gação de prato

PROCESSO NO 8240-03.936/92-27
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SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO
DESPACHP 00 1;EcRET4R10

Em 26 de janeiro de 1993,
'NP 013/93 - Ref.. Processo Administrativu nq 49/92 Rep resentante LAG-
NEW, INDUSTRIA E COMéRCIU LTDA Re p resentada- BECTON DUKINSON, INIWIS-
TRIAS CIRÚRGICAS LTDA Decisão, A simple ,,; tn t erposicão de recurso vu-
luntário não interrom pe a {Edição do prazo, nem suspendu rps efttos dd

.deci ,;ão rpcorrida Indefiro ti pedido de p rorrogação do prazu furmulado
pela representada, por Intempestivo, "ex vl" do art 24 do r-er,„t,
36/91

ANTONIO GOMES FILHO

• J, c4	 ..:f,tiva:ddoLe ocofrer utili4ando a varlação da TR, sendA 	 qie
o presente Ato dever;_: -er objeto de exame e aprovação pelo Ewit lor Dire-

prendido entre a dat2 estipula ,..s para o pajamenco da obrigação e adue-

Termo Contratual 0e 95CT00001, pera a prestação dos serviços de coleta

ir ira •-!e, Correios e Telégrafos, Regional CuiaOá/MT, para atender a Su-
perintçn.:I encia Regional do DPF em Mato Grossa e suas Delegacias em Cá-

to-L:A. n 9 2.500/o6 e s, ,as almeraçg;-s, poeendo ,no c.:É.so de atraso dos pa-
gamento das :atu ras aplicar a correção rionetar : a para o per-iodo com-

que lhe confere a Portaria Ministerial n2 359-13, de 29.07.74, do Minis-
terio da Justiça, e considerando as justifiJativas apresentadas no pra.-

cere'; c Parra do G ,trças/MT, na flrma dc inciso X, do art. ?2 do Decro-

sente crocedimento, autoriza a CRA/SR/DPF/MT a proceder a lavratura do

transporte e entrega de correspondencia acrupada, com a Empresa Brami-

tor-Geral do DPF.	
Cuiabà.-N, 10 de dezembro de 192.

ARTNUR LOSO FILHO
Superintendente Regional

De conformidade com o art. 24 do Decreto-Lei n2
2.300/" ratifico o ato de dispensa de licitação apresentado pelo Se-
nhor Superin.endente Regional da SR/DPF/MT, para contratação de servi-
ços de malote, transporte e entrega do correspondencia na SR/DPF/MT e
suas elegacias em Barra do Garças e Cáceres/MT, junto ã Empresa Brasi-
leira de Correios e Telegrafos.

À SR/DPF/MT para as providenciar.

Brasília, 28 de dezembro de 1992.
AMAURY APARECIDO GALDINO

Diretor do DPF
(Or. nç i/93)

Departamento de Assuntos de Segurança Pública
PORTA= NT I], DE 3 . DE JAMEIRO DL 1993

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministelio da Justiça,no uso da -S-
atribuiçE:es .4ue lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, d 10 de maio de 1990, ouvida a Comissão Ccnsultiva para Assun-
tos de Segurança Privada, instituida pela Portaria n9 73, de 25/02/91
RESOLVE: aplicar a pena de multa de 05 MVR'S, reajustada conforme o ar
tio 99, da Lei n9 8.177, de 19/03/91, ãs empresas abaixo relacionadas
por infringirem o disposto no incisovuido artigo 82 , da Portaria . 91,
de 21/02/91.

EMPRESAS
	

CGC	 PROCESSOS. UF

TEAR - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
SEGURANÇA PATRIMONIAL NORTE LTDA
AESVES - CURSO DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES LTDA
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA
VIGILÂNCIA HAMBURGUESA LTDA
VIGILÂNCIA BORGES LTDA
STAR VIGILÂNCIA LTDA
SETRIEL - SERVIÇOS GERAIS DE VIGI7-
LANCIA LTDA
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA OLIVEIRAS
LTDA
SERVICON - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA
SERVICE SUL SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LTDA
SERGESUL SERVIÇOS DE SEGURANÇA. PA-
TRIMONIAL DO SUL LTDA
SEGURANÇA PLANALTO LTDA
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
PANAMEI LTDA
SEGURANÇA ESTRELA DO ORIENTE LTDA
SEGURANÇA ESTRELA DO ORIENTE LTDA
EMPRESA PLANETARIA DE VIGILÂNCIA
LTDA	 •
PORTO ALEGRÉNSE DE VIGILÂNCIA LTDA
BRINK'S - SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA

PORTARIA NO 29, DE 12 DE JANEIRO DE 2.993
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança

ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça,no uso das
atribuiçOes que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, de 10 de maio de 1990, ouvida a Comissão Consultiva para Assun-
tos de Segurança Privada, instituida pela Portaria 09 73, de 25/02/91
RESOLVE: aplicar a pena de multa de 20 MVR'S, reajustada conforme o ar
tio 99, da Lei n9 8.177, de 19/03/91, ãs empresas abaixo relacionadas
por infringirem o disposto no inciso XIX do artigo 83 , da Portaria 91,
de 21/02/91.

EMPRESAS
	 CGC	 PROCESSOS. UF

15.303.928/0001-12 22246/91 "PA
15.758.956/0001-24 21926/91 PA

	

31.752.090/0001-09 2747/92 	 ES

	

88.943.311/0001-35 4585/92 	 RS

	

91.994.632/0001-73 4530/92 	 RS

	

90.295.106/0001-52 4724/92 	 RS

	

90.480.088/0001-89 4569/92 	 RS

	

03.019.767/0001-50 4611/92	 RS

	

92.157.940/0001-07 4711/92	 RS

	

89.540.223/0001-55 4641/92 	 RS

	

93.219.715/0001-10 4644/92	 RS

	

93.661.809/0001-45 4710/92	 RS

	

90.785.270/0001-48 4988/92 	 RS

	

88.977.053/0001-08 4992/92 	 RS

	

89.972.269/0001-43 4993/92 	 RS

	

89.972.269/0001-43 2136/92 	 RS

	

87.707.139/0001-58 4990/92 	 RS

	

92.966.571/0001-01 4512/92 	 RS

	60.860.087/0001-07 1073/92	 SP
WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(Of. n9 17/93)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Policia Federal

DESPACHOS
PROT: 08320.004265/92-31 	 •
IN?: SR/DPF/MT e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

. O Superintendente Regional do Departamento	 de
Policia Federal no Estado de Mato drosso. no uso de suas	 atribuições

ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
INTERIORANA LTDA
ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
INTERIORANA LTDA
ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
INTERIORANA LTDA
EFAVI - ESCOLA DE FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES -
SCRL
EFAVI - ESCOLA DE FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES -
SCRL

	

92.007.749/0001-89	 2735/92	 RS

	

92.007.749/0001-89	 0253/92	 RS

	

92.007.749/0001-89	 4785/92	 RS

	

92.099.803/0001-63	 0471/92	 RS

	

92.099.803/0001-63	 4587/92	 RS .
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EMPRESAS
	 CGC	 PROCESSOS. UF

EFAVI - ESCOLA DE FORMAÇÃO	 E
APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES -
SCRL	

92.099.803/0001-63	 1706/92 RS

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

PORTARIA N9 43, DE 13 DE JANEIRO DE 1993
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244, de 10 de
maio de 1990, ouvida a Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança
Privada e tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 23 da Lei
n9 7.102, de 20/06/83, RESOLVE
Proibir temporariamente o funcionamento da empresa MONTREAL VIGILÂNCIA
LTDA, CGC n9 93.130.334/0001-60, especializada em prestação de serviços'
de vigilância, sediada no Estado do RIO GRANDE DO SUL, por infringir o
inciso III do artigo 84 e inciso III do artigo 83, da Portaria 91,de 21
de fevereiro de 1992.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(Of. n9 151/93)

PORTARIA N9 57, DE 21 DE JANEIRO DE 1993
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08506-3074/92, resolve:
conceder autorização ã empresa RIOFORTE CURSOS DE FORMAÇÃO E ESPECIALIZA
ÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CGC n9 61.375.242/0001-54,sediada no Estado de-
SÃO PAULO, para adquirir, em estabelecimento comercial daquele Estado
munições, de fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza:
15.000 cartuchos 38 mm e 8.000 cartuchos 22 mm.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(N9 3.044-1 - 26-1-93 - Cr$ 504.200,00)

PORTARIA N9 58, DE 21 DE JANEIRO DE 1993
O Diretor dq Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08506-3387/92, resolve:
conceder autorização ã empresa RIOrORTE CURSOS DE FORMAÇÃO E ESPECIALIZA
ÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CGC n9 61...75.242/0001-54, sediada no Estado de

-
SA0 PAULO, para adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamen.
to de Material Bélico do Ministério do Exército:01 eguipamento completo
p/recarga; 20.000 espoletas p/calibre 38;20.000 projeteis p/calibre 38;
20.000 cartuchos vazios calibre 38 e 6 Kg. de pólvora.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(N9 3.042-5 - 26-1-93 - Cr$ '504.200,00)

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO
DESPACHO N9 1, DE 25 DE JANEIRO DE 1993

Assunto: Processo FUNAI/BSB/0072/92. Referência: Área Indígena RIO GUAPO
R. Interessado: Grupos Indígenas: Makurap e Jaboti. EMENTA: Aprova o re
latório de delimitação da Área Indígena em que se refere, com fulcro no
Decreto n 2 22, de 04 de fevereiro de 1991.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, tendo em
vista o que consta no Processo FUNAI/BSB/0072/92, e considerando o Pare

cer n e 073/CEA/91 de autoria da Antropóloga LARA SANTOS DE AMORIM, apro
vado pela Resolução n 2 078 /CEA/92, que acolhe, face as razões e justifi
cativas apresentadas, Decide:

1 - Aprovar as conclusões objeto da citada Resolução para a
final, reconhecer os estudos e adequações à delimitação da Área Indígena
RIO GUAPORÉ, de ocupação dos respectivos grupos tribais Makurap e 'Jaboti

com a superfície e perímetro aproximados de 115.796 ha e 215 km respecti
vamente, localizada no Município de Guajará-Mirim. Estado de Rondônia.

2 - Determinar a publicação no D.O.0 do Parecer, Memorial Des
critivo e Despacho, na conformidade do Art. 2 2 , § 7 2 do Decreto 22/91.

3 - Encaminhar o respectivo processo de demarcação ao Ministé
rio da Justiça, acompanhado da Minuta de Portaria Dec/aratória, para 	 a

aprovação.
SYDNEY FERREIRA POSSUELO

PARECER N9 73/CEA, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991

Proc.FUNAI/BSB/657/83 . Denominação: Área Indígena RIO GUAPORÉ. Grupo In
dígena: Makurap e Jaboti (etnias majoritárias). Tronco Lingüístico Maku
ráp: Tupi; família: Tupari; língua: Makurap. Tronco Lingüístico Jaboti:
Não catalogado; família: Jaboti; língua: Jaboti (Denny Moore). 	 Popula
ção: aproximadamente 300 habitantes. Localização: Guajará7Mirim/RO. 	 Su

perfície: 115.796 ha. Perímetro: 215 Km.

1. HISTÓRICO
Segundo documentos pesquisados e material bibliográfico, 	 as

informaçaes históricas a respeito dos povos indígenas habitantes do rio
Guaporó, são bastante escassas. Em 1948, o antropólogo francês Lévi-
Strauss admitia ser a história destes índios, uma das menos conhecidas
entre os índios brasileiros.

No século XVIII, o rio Guaporé começou a ser utilizado por via
jantes e missionários, e já no séc. XIX, seringueiros trabalhavam 	 em

suas margens e ao longo dos baixos cursos e afluentes. Conforme o "Hand
book of south American Indians", escrito por Lévi-Strauss, o rio Guaporé
não é o espaço central de uma área cultural homogênea. Duas áreas	 esta

riam ali distintas, compreendidas respectivamente pelos rios Guaporé,

Branco e Namore, área ocupada por tribos chapacura; e pela bacia do rio
Branco, Mequens e Corumbiara, área ocupada por tribos Tupi.

Conforme o relato da antropóloga Maria Auxiliadora C. de 	 Sá

Leão. (Relatório, Janeiro 1986), os povos habitantes da região do Guapo

ré, são de língua Tupi, patrilineares e exogâmicos. Há na área
	 membros

de dez grupos tribais, habitantes tradicionais da Bacia do Guaporé 	 e

afluentes. Entre estes, são majoritários os Jaboti e Makurap.

De acordo com Malcher, os índios Makurap localizam-se no 	
ter

ritório de Rondónia ao longo do Rio Branco, afluente da margem direita
do Guaporé, nos rios Colorado e Mequéns; e os índios Jaboti (Kipui), de
influência TUPI, encontram-se nas cabeceiras do Rio Branco, afluente da
margem direita do Guaporé. (Malcher, 1962:84).

Darcy Ribeiro faz o seguinte relato sobre os Makurap: "No Gua
poré, em 1954, uma epidemia de sarampo provocou enorme mortalidade entre
várias tribos. índios arredios da tribo Tupari, Makurap, Arikapu, Jaboti
e, provavelmente, outros, atraídos por missionários católicos, abandona
ram a partir de 1952, seus antigos territórios nas cabeceiras dos afluen

tes da margem esquerda do rio Guaporé para se concentrarem em torno da
missão instalada no médio rio Branco, próximo do Seringal São Luis(...)"

(1970:277).

Dos vários grupos indígenas que habitavam o rio Guaporé cerca
de século e meio atrás, parte foi compulsoriamente transferida para	 o

Posto Indígena Ricardo Franco, logo após o contato. Não tendo sido res
peitadas as diferenças culturais existentes entre os diferentes grupos,

estes foram inseridos como mão-de-obra do SPI, do que decorreu a morte
da grande maioria e o retorno de outros para o território original.

Através do relatório de 1947, sabe-se que foram transferidos
para o Posto Ricardo Franco 70 Makurap, recém contatados no PI Pedro de
Toledo (Rio Apidiá) e 70 Ajuru e Jaboti (Rg. 554/1947 e Rd.'559/1947).Em
1954, os índios se revoltam expulsando o Chefe do PI. Os maus tratos aos
índios são fartamente documentados desde 1948, quando funcionários vio
lentam e prostituem as índias, introduzem .na área colonos brancos.e inse
rem os diferentes grupos na extração da seringa. (Relatório, M. Auxilia
dora C. de Sá Leão, 1986).

Consta do relatório acima, que de acordo com a memória tribal,
os Canoá, que habitavam o rio Tanaru, com a passagem da Comissão Rondon
foram transferidos para o local denominado Cascata no rio Apidiá (PI PI
dro de Toledo) e em seguida para o Guaporé. Os Ajuru (wayoro) habitavam
o interior da mata entre o rio Colorado e rio Branco e foram transferi
dos para o Guaporé entre as décadas de 40 e 50. Os Makurap foram trans
feridos pelo funcionário do SPI Rivoredo, dos rios Colorado e Branco. Na
ocasião os Jaboti encontravam-se nesta área.

Reservado em 1935 pelo SPI, o Posto Indígena Ricardo Franco te
ve como função a atração dos grupos indígenas e a fixação desses povos

numa colônia agrícola que seria modelo para a região.

A seguinte passagem descrita em relatório, refere-se ao duro
processo de aculturação vivido pelos indígenas habitantes do Guaporé: "A
manutenção da língua, da identidade diferenciada e de aspectos Yelevan
tes de sua organização sócio-política mostram e reafirmam a resistência
desses povos, que foram transferidos compulsoriamente pelo SPI para o

PI Ricardo Franco, semi-escravizados pela agência oficial na década de
40 e esfacelados em sua organização, pois foram criminosamente coloca

dos no mesmo espaço povos antes inimigos, com valores e línguas
sas. A dizimação, o contato indiscriminado e a inserção obrigatória na
sociedade envolvente como mão-de-obra, não impediu que estes se reestrg
turassem e através de diversos mecanismos se reorganizassem política, so
cial e economicamente. (Leão, M. Auxiliadora/1986).

2. SITUAÇÃO FUNDIÁRIA

A Área Indígena Guaporé, localizada no estado de Rondônia,
fronteira com a Bolívia, foi criada em 1930 pelo SPI, com o nome de Pos
to Indígena de Atração Ricardo Franco. A primeira demarcação desta área
data de 1935, e teve a aprovação do Marechal Rondon. Seus limites eramdo
furo da coca à foz do rio Cautário.

Em 1958, decorrente das primeiras invasões da baía da Coca,
Rica e do Igarapé São Francisco, foi requerida novamente a área ao Gover
no do território. "O croqui apresentado tem como limites: o rio Guaporé,
as balas daCoca,Rica e das Onças, o rio Sotério, o divisor de águas do
Cautério e os igarapés Canuto e Castanhal. Em 1962, o Chefe da 9e IR dá
conhecimento público do memorial descritivo, visto as inúmeras propostas
do Governo de transferência do PI Ricardo Franco para otitro local". (M.
A.L., relatório/198A).

Em 1972, o Presidente da FUNAI extingue o Posto Indígena Ricar
do Franco, o qual volta a ser reativado em 1973. Dois anos depois, tal
como relata detalhadamente a antropóloga Maria Auxiliadora C. de S.Leão,
é enviada a área, "uma equipe denominada FUNAI/RADAM com a'finalidade de
delimitar a área visando a demarcação. A equipe desconhece as propostas
anteriores e sem qualquer justificativa diminue o território tribal, ex
propriando os índios de parte essencial das terras produtivas para caça,
pesca e coleta. Alega o GT que os grupos indígenas desta área são seden
tários e portanto parte da área não era utilizada por seus verdadeiros
donos (os índios), devendo aTUNAI "normalizar a posse natural por parte

dos civilizados" . (Relatório, 1986).

Com o Decreto 76.999 de 08/01/76a Área Indígena Guaporé foi
levada à demarcação, perfazendo 87.625 ha. Durante o processo de demarca-
ção da área, os índios juntamente com o Chefe do Posto Indígena paralisa
ram os trabalhos; pois as baías da Coca, Rica e da Onça, local tradicio
nal de moradia dos grupos indígenas do Guaporé, ficaram fora da proposta
de delimitação. Os limites foram então corrigidos durante a demarcação.
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Os castanhais à margem direita do Ig. São Francisco até suas tabeceiras,
foram reivindicados e incluídos no memorial descritivo de 1962.Também ha
viam ficado fora dos limites.

Em 1977, foi criado novo GT com o intuito de resolver o impas
se. O GT não concordou com o acréscimo, alegando que os índios não iam
além do Igarapé Castanhal. A antropóloga designada, membro do GT FUNAI /
RADAM de 1975, apenas ratificou a proposta anterior.

Em 1979, o Enenheiro Agrimensor José Jaime Mancin, desloca-se
para área para acompanhar a demarcação. Na ocasião constata "um desconten
tamento da comunidade indígena onde alegam que uma boa parte de seus cas
tenhais estariam localizados ao longo da margem direita do Igarapé 	 São
Francisco, até sua mais alta cabeceira. Alegavam que sempre 	 exploraram
aqueles castanhais e consideram que seus limites estendiam-se ate lá
pois, assim é respeitado pelos brancos que lá habitam... "Estas reivindi
caçôes eram as mesmas de 1976.

Ao retornar a área em fevereiro de 1980, o Engenheiro José
Jaime Mancin explicita na conclusão de seus trabalhos que, face às diver-
gências apresentadas, não considerava recebidos os serviços demarcatórios
executados pela Firma Patraty na Área Indígena Guaporé.

Mesmo diante dos erros demarcatórios, da solicitação de acres
cimo desde 1976 e de várias propostasde criação de novo Grupo de Traba
lho, somente em .1985 a área foi reestudada. Através da Port. n 2 1832/E
de 07 de fevereiro de 1985, foi então instituído o GT composto por técni-
cos da FUNAI/INCRA, o qual propôs inicialmente, a área de 128.196 ha 	 e
perímetro de 215 km aproximadamente.

Entretanto, no decorrer do ano de 1987, segundo a Informação
017/DIF, Processo 657/83; representante da Prelazia de Guajará Mirim em
entendimentos com a FUNAI, quando da doação da Colônia Sagarana, através
de documentos registrado em cartório, propôs que fosse incluído naquele
limite a Gleba Pantanal, com superfície de 9.400 ha. A inclusão • dèsta
Gleba, a qual constava na Área Indígena Guaporé, na Colônia Sagarana jus
tificava-se face a sua proximidade da área, formando uma única área indl
gana, contígua a área rio 01:aporá. Disto culminou a Portaria n 2 2.751, de
31/07/87, publicada no DOU-de 07/10/87. Face ao exposto, houve uma redu
ção nos limites da Área Indígena Guaporé, ficando esta com a superfície de
115.796 ha, conforme mapa e memorial descritivo.

3. CONCLUSÃO

Na Área Indígena Rio Guaporé, convivem hoje cerca de 10 (dez)
etnias, formando uma população aproximada de 300 índios, os quais segun-
do o lingüista Dr. Denny Moore (1991), seriam falantes de pelo menos nove
línguas diferentes. Estes índios têm sua economia baseada na agricultura
de subsistência, extrativismo, caça, coleta e pesca, e guardam consigo va
lotes tradicionais diferenciados e ritos específicos, tais como a prática
xamanística ou a ingestão de chicha.

Nessa perspectiva, levando em conta a ocupação tradicional da
área por estes povos e a necessidade de ali manterem a sobrevivência físi
ca e identidade 'cultural, sou de parecer que a CEA obtenha anuênciada
comunidade, quanto aos limites da área, para, posteriormente ser provi
denciada a publicação desta parecer no Diário Oficial da União, de acoF
do com o Decreto n9 22, de 04.02.91.

MEMORIAL DESCRITIVO DE DELIMITAÇÃO

DENOMINAÇÃO '
ÁREA INDÍGENA RIO GUAPORÉ

ALDEIAS INTEGRANTES
RICARDO FRANCO, BAIA DAS ONÇAS e BAIA DA COCA

GRUPOS INDÍGENAS
MACURAP, JABOTI, CANOS, AJURU, TUpARI, ARUÁ, ARIKAPÔ, PAKAA NOVOS

LOCALIZAÇÃO
MUNICÍPIO: GUAJARÁ MIRIM	 ESTADO: RONDÔNIA
UNIDADE REGIONAL DA FUNAI: ADR DE GUAJARÁ MIRIM

• COORDENADAS DOS EXTREMOS
LATITUDE	 LONGITUDE

11 0 46' 50" S	 64° 49 30" W
11 0 52' • 26" S	 64° 27' 57" W
12° 09' 20" S	 64° 45' 00" W
11° 55' 10" S	 64° 56' 21" W

BASE CARTOGRÁFICA

NOMENCLATURA	 ESCALA	 ÓRGÃO	 ANO

MI - 1795, 1796 e 1797	 1:100.000	 DSG	 1.976

ÁREA	 : 115.796 ha (Cento e quinze mil, setecentos e noventa e seis
hectares aproximadamente).

PERMETR : 215 Km aproximadamente.

Descrição do Perímetro

NORTE : Partindo do Ponto "1" de coordenadas geográficas aproximadas 11°
46'50"S e 64 . 49'30"W, situado no MC-05, junto a confluência do Igarapé
Santana no Rio Sotério; daí, segue no sentido montante pelo citado rio
até a confluência do Igarapé sem denominação, no Ponto "2" de coordena
das geográficas aproximadas 11 0 5032S e 64 . 30'10"W; daí, segue no senti
do montante pelo citado Igarapé até sua confluência em outro, no Ponto
"3" de coordenadas geográficas aproximadas 11 0 5226S e 64°27'57"W.

LESTE : Do Ponto antes descrito, segue por uma linha reta até o 	 Ponto

"4" de coordenadas geográficas aproximadas 11°54'25"S e 64°28'00"W, 	 si
tuado na confluência de Igarapé sem denominação; daí, segue no sentido
montante pelo braço da esquerda até sua cabeceira, no Ponto "5" de coor
denadas geográficas aproximadas 11°57'10"S e 64°29'00"W; daí, segue por
uma linha reta até o Ponto "6" de coordenadas geográficas 	 aproximadas
11°58'42"S e 64°29'13"W, situado na cabeceira do Rio São Francisco; daí,

segue no sentido jusante pelo citado rio até sua foz na Baia das Onças,
no Ponto "7" de coordenadas geográficas aproximadas 12°06'30S e 64°38'
40W.

SUL : Do Ponto antes descrito, segue pela Baia das Onças até o Ponto
"8" de coordenadas geográficas aproximadas 12 . 05'15"S e 64°41'40W; daí,
segue pelo furo existente até o MC-09 junto a margem direita do Rio Gua
poré, no Ponto "9" de coordenadas geográficas aproximadas 12°06'15"S e
64°4145"W; daí, segue no sentido jusante pela margem direita do Rio Gua
poré até o início Igarapé da Coca, no Ponto "10" de coordenadas geográfi
cas aproximadas 11°5943"S e 64°56'21"W.

OESTE: Do Ponto antes descrito, segue no sentido jusante pelo Igarapé da
Coca até a confluência do Igarapé da Serra, no Ponto "11" de coordenadas
geográficas aproximadas 11 . 55'10S e 64 . 57'30"W; daí, segue no sentido
montante pelo citado Igarapé até sua cabeceira junto ao MC-00, no Ponto
"12" de coordenadas geográficas aproximadas 11°53'30"S e 64°56'40"W:daí,
segue por uma linha reta de azimute 52°42'00" na distância de 2.459,85m
até o MC-01, no Ponto "13" de coordenadas geográficas aproximadas 	 11°
52'50S e 64°55'10"W, situado na cabeceira do Igarapé sem denominação;
dal, segue no sentido jusante pelo citado Igarapé até a confluência de
um outro Igarapé junto ao MC-02, no Ponto "14" de coordenadas geográfi
cas aproximadas 11°5005"S e 64 . 54'20W; daí, segue no sentido montante"
pelo citado Igarapé até sua cabeceira junto ao MC-03, no Ponto "15" de
coordenadas geográficas aproximadas 11°50 . 00"S e 64°53'20"W; daí, segue
por uma linha reta de azimute 52°16'18" na distância de 2.585,24 m até o
MC-04, no Ponto "16" de coordenadas geográficas aproximadas 11°49'10S
e 64°52'15"W, situado na cabeceira do Igarapé Santana; daí, segue no sen
tido jusante pelo citado Igarapé até sua confluência no Rio Sotério, no
Ponto "1" inicial da descrição.

RT - JOSÉ JAIME MANCIN - ENGENHEIRO CREA 57.806/D-SP

(Of. n9 16/93)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO .•

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de janeiro de 1993

Processo: 10168.007610/92-40. Interessado: REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL (BANCO CENTRAL DO BRASIL). Assunto: Acordos de Implementação
relativos ao contrato bilateral assinado, em 23 de setembro de 1992,
entre a República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos
da América, no âmbito do denominado "Clube de Paris", objetivando a
consolidação e o reescalonamento de débitos brasileiros em moeda •
estrangeira, junto ao Governo norte americano e algumas de suas
agências oficiais, no valor total equivalente a até US$
1.600.000.000,00 (hum bilhão e seiscentos milhões de dólares norte-
americanos). Acordos junto à Commodity Credit Corporation (CCC) e ao
Departamento de Agricultura do Governo norte-americano (PL480).
Despacho: Tendo em vista parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e o despacho ministerial de 21 de setembro de 1992, com
fundamento no disposto do art. 8 . do Decreto-lei n . 1.312, de 15 de
fevereiro de 1974, com a redação dada pelo art. 1 . do Decreto-lei n.
2.105, de 24 de janeiro de 1984, considerando autorização contida na
Resolução n . 7, de 10 de abril de 1992, do Senado Federal e nos termos
da "Agreed Minute on the Consolidation of Debt of Brazil" (Ata de
negociação para a Consolidação da Divida do Brasil- Fase IV), firmada
em Paris, em 26 de janeiro de 1992, autorizo a contratação dos acordos
de implementação junto à "Commodity Credit Corporation" e ao "United
States Department of Agriculture", relativos ao acordo bilateral com o
Governo dos Estados Unidos da América, objetivando a consolidaçãõ e o
reescalonamento de débitos junto ao Governo norte-americano. Restitua-
se o processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para as
providências complementares. 	 •

Processo 10168.005027/92-02. Interessado: REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL (BANCO CENTRAL DO BRASIL). AssUnto: Operação de crédito entre
a República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-
Bretanha e da Irlanda do Norte, no âmbito do denominado "Clube de
Paris" (Fase IV), objetivando a consolidação e o reescalonamento de
débitos brasileiros ' em moeda estrangeira, junto ao Governo do Reino
Unido , no valor aproximado equivalente a até US$ 1,020,000,000.00 (hum
bilhão e vinte milhões de dólares norte-americanos). Despacho: Tendo em
vista o parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com
fundamento no disposto no artigo 8 , do Decreto-lei n . 1.312 de 15 de
fevereiro de 1974, com a redação dada pelo artigo 1° do Decreto-lei n°
2.015, de 24 de janeiro de 1984, considerando a autorização contida na
Resolução n . 7, de 10 de abril de 1992, e nos termos da "Agreed Minute
on the Consolidation of the Debt of Brazil" (Ata de Negociação para a
Consolidação da Divida do Brasil), firmada em Paris, em 26 de fevereiro
de 1992, autorizo a contratação da operação de crédito externo junto ao
Governo do Reino Unido, objetivando a consolidação e o reescalonamento
de débitos junto ao Governo do Reino Unido. Restitua-se o processo à
procuradoria-Geral 	 da Fazenda Nacional para as providências
complementares.

Em 18 de janeiro de 1992

Processo n . : 10168.008715/92-43. Interessado: REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL (BANCO CENTRAL DO BRASIL). Assunto: Operação de crédito externo
entre a República Federativa do Brasil e o Governo da Reino da Suécia,
no âmbito do denominado "Clube de Paris" (Fase IV), objetivando a
consolidação e o reescalonamento de débitos brasileiros em moeda
estrangeira, junto ao Governo do Reino da Suécia, no valor total
aproximado equivalente a US$ 290,600,000.00 (duzentos e noventa milhões
e seiscentos mil dólares norte-americanos) . Despacho: Tendo em vista o
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parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com fundamento no
disposto no artigo 8 . do Decreto-lei n 1.312, de 15 de fevereiro de
1974, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 1- do Decreto-lei n-
2.015, de 24 de janeiro de 1984, considerando a autorização contida na
Resolução n 2 7, de 30 de abril de 1992, do Senado Federal, e nos termos
da "Agreed Minute on the Consolidation of the Debt of Brazil" (Ata de
Negociação para a Consolidação da Divida do Brasil), firmada em Paris;
em 26 de fevereiro de 1992, autorizo a contratação da operação de
crédito externo junto ao Governo do Reino da Suécia, objetivando a
consolidação e o reescalonamento de débitos brasileiros junto ao
Governo do Reino da Suécia. Restitua-se o processo à Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional para as providências complementares.

Em 25 de janeiro de 1993

Processo n . : 10168.007376/91-33. Interessado: Estado do Pará. Assunto:
Operações de crédito externo, no valor total de Ur$145.000.000,00
(cento e quarenta e cinco milhões de dólares norte-americanos), a ser
celebrada entre o Estado do Pará e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, mediante garantia da União Federal, destinada a-
financiar o Projeto de Drenagem, Vias, Água e Esgoto das Zonas Baixas
de Belém, a ser executado pela Prefeitura de Belém e Companhia de
Saneamento do Pará - COSAMPA. Despacho: Tendo em vista o parecer da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com fundamento na Resolução n.
96/89, restabelecida pela Resolução n . 17/92, do Senado Federal, e no
inciso II do art. 1 2 do Decreto-Lei n . 1.312, de 15.02.74, com suas
alterações, considerando a permissão contida na Resolução n . 01/92, de
23.01.92, do Senado Federal; e no uso da competência que me foi
delegada-pelo Decreto n . 83.856, de 15.08.79, combinado com o art.l . da
Lei n . 8.057, de 29.06.90, autorizo a formalização da garantia à
operação, observadas as formalidades de praxe. Encaminhé-se o processo
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para as providências
complementares.

PAULO ROBERTO HADDAD
(Of. n9 31/93)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Coordenação-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO /42 : Relação abaixo
INTERESSADO : DAMF/RS
ASSUNTO	 : dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para a aquisição de
combustíveis, filtros, óleo lubrificante e graxa para os veículos deste
Ministério neste Estado, no valor total de Cr$ 86.442.457,47(oitenta e
seis milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e cin-
quenta e sete cruzeiros e quarenta e sete centavos), com fundamento no
inciso VI, art.' 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o constante
do presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procurado-
ria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

EMPRESA'	 VALOR
Comercial de Combustível Lopes 	 3.435.600,00
Raabe Combustíveis Ltda. 	 3.383.866,00
Com. Comb. Chiguhem Ltda.	 88.000,00
Posto Planalto C. Secero & Cia. Ltda. 678.661,00
Vieira Lopes & Cia. Ltda.. 	 185.684,84
Auto Posto Batovi Ltda.	 663.600,00
Posto Pioneiro Com.Comb. Ltda. 	 495.700,00
Posto Imigrante Com. Repres. Ltda. 	 5.004.707,00
Auto Posto das Figueiras Ltda.	 2.069.000,00
Auto Abastecimento Le Mana Ltda.	 4.558.182,00
Garagem Elephas•	 48.265.086,70
Posto Ibere de Sauer & Sauer 	 2.066.350,00
Petrobrás Distribuidora S/A.	 15.548.019,93

A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

NELSON PORTO DA SILVA
Delegaão/DAMF/RS

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do do Rio Grande do Sul, exarada à fl. 10, referente a dispensa de li-
citação para aquisição de combustíveis, filtros, óleo lubrificante e
graxa, para os veículos deste Ministério nesse Estado, conforme o refe-

' rido despacho, nos termos do 'art. 24 do Decreto-lei n9 2.300/86 e art.
29 da Portaria/SAG/MEFP/N 9 025, de 22 de janeiro de 1991.

Brasília, 26 de janeiro de 1993

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N2	 10467.000282/93-67
INTERESSADO : DAMF/PB e Diversas Empresas
ASSUNTO	 : dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para contratação dos
diversos serviços a seguir relacionados, referentes às empresas e com
estimativas de custo respectivas, relativas aos órgãos do MF do Estado
da Paraíba, com fundamento no inciso VII, itens 1.1., 1.2., 1.3., e X,
itens 1.4. e 1.5. do art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o
constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta
Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.
1.1. Empresa: Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros
do Estado da Paraíba
Objeto: Despesa com aquisiçao de Vales Transporte
Estimativa: Cr$ 515.000.000,00 (quinhentos e qunize milhões).
1.2. Empresa: Sindicato das Empresas de Transportes de Passagriros
de Campina Grande-PB
Objeto: Depesas com aquisição de Vales Transporte
Estimativa: Cr$ 20000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros).

1.3. Empresa: Viação Rio Tinto (Azevedo & Cia.)
Objeto: Despesa com aquisição de Vales Transporte
Estimativa: Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros).
1.4. Empresa: Departamento e Imprensa Nacional - DIN
Objeto: Despesa com publicação de matérias diversas, da área de licita-
ção pública
Estimativa: Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros).
1.5. Empresa: A União Superintendência de Imprensa e Editora
Objeto: Despesa com publicação de matérias diversas, da área de licita-
ção pública
Estimativa: Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros).

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

HERALDO JOÃO SANTIAGO DE SOUSA
Delegado/Substituto/DAMF/PB

RATIFICO á decisão do Delegado de Administração na Pa-
raíba, exarada à fl. , referente a dispensa de licitação para con-
tratação dos diversos serviços relacionados no referido despacho, ter-
mos do art. 24 do Decreto-lei n 9 2.300/86 e art. 2 9 da Porta-
ria/SAG/MEFP/N 9 025, de 22 de janeiro de 1991.,

Brasília, 27 de janeiro de 1993

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N2 : 10467.000211/93-19
INTERESSADO : DAMF/PB e Diversas Empresas
ASSUNTO	 : dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para contratação dos
diversos serviços a seguir relacionados, referentes às empresas e com
estimativas de custo respectivas, relativas aos órgãos do MF do Estado
da Paraíba, com fundamento no inciso VII, art. 22 do Decreto-lei
2.300/86, tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi
submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu
parecer favorável.
1.1. Empresa: Companhia de Água e Esgotos da Paraía - CAGEPA
Objeto: Fornecimento de água e coleta de esgoto do: órgãos fazendários
Estimativa: Cr$ 405.600.000,00 (quatrocentos e cinco milhões e seiscen-
tos mil cruzeiros.
1.2. Empresa: Telecomunidações da Paraíba S/A - TELPA
Objeto: Depesas com ligações telefônicas dos órgãos fazendários
Estimativa: Cr$ 780.000.000,00 (setecentos e oitenta milhões de cruzei-
ros).
1.3. Empresa: Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba - SAELPA
Objeto: Fornecimento de energia elétrica para atendimento a diversos
órgãos fazendários
Estimativa: Cr$ 1.747.200.000,00 (hum bilhão, setecentos e quarenta e
sete milhões e duzentos mil cruzeiros).
1.4. Empresa: Companhia de Eletrificação da Borborema - CELB
Objeto: Fornecimento de energia elétrica para atendimento de órgão fa-
zendário
Estimativa: Cr$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de cruzeiros).
1.5. Empresa: Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL
Objeto: Despesas com telegrama dos órgãos fazendários
Estimativa: Cr$ 39.000.000,00 (trinta e nove milhões de cruzeiros).
1.6. Empresa: Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL
Objeto: Despesa com assinatura de linha RENPAC para atendimento de ór-
gãos fazendários
Estimativa: Cr$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de cruzeiros).
1.7. Empresa: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT
Objeto: Despesa com malote dos órgãos fazendários
Estimativa: Cr$ 93.600.000,00 (noventa e três milhões e seiscentos mil
cruzeiros).
1.8. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT
Objeto: Despesa com franquia postal dos órgãos fazéndários
Estimativa: Cr$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de cruzeiros.).

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

HERALDO JOÃO SANTIAGO DE SOUSA
Delegado/Substituto/DAMF/PB

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração na Pa-
raíba, exarada à fl. , referente a dispensa de licitação para con-
tratação dos diversos serviços relacionados no referido despacho, ter-
mos do art. 24 do Decreto-lei n 2 2.300/86 e art. 29 da Porta-
ria/SAG/MEFP/N 9 025, de 22 de janeiro de 1991.

Brasília, 27 de janeiro de 1993
MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA

Coordenador-Geral de Serviços Gerais
(Ofs. h9s 22 e 23/93)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 15, DE 27 DE JANEIRO DE 1993

Altera o Imposto sobre Produtos In-
dustrializados - IPI incidente no-
bre as bebidas que especifica.

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência conferida pela Portaria ME n 9 678, de 22-de outubro de 1992,
resolve:

Art. 19 A partir de 19 de fevereiro de 1993, os produtos
sujeitos ao regime tributário de que tratam os artigos 1 9 e 39 da Lei
n9 7.798, de 10 de julho do 1989, estarão sujeitos ao Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, fixado conforme tabeles anexas.

Art. 22 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua pethlicaçáo.

ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO

PROCESSO
11080.01 5 062/92-45
11080.015064/92-71
71080.015 070/92-73
11080.015068792-21
11080.015071/92-36
1108001 5066/92-04
11080.01 5069/92-94
11080.015061/92-82
11086.0-15 063/92-16
11080.015060/92-10
11080.015059/92-31
11080.015065/92-33
11080.014949/92-52.
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ANEXO
TABELA I

CLASSE 1PI-Cr$ CLASSE IPI-Cr$

A 878,00 N 11.074,00
8 1.056,00 O 13.486,00
C 1.275,00 P 16.454,00
O 1.532,00 Q 20.032,00
E 1.889,00 R 24.452,00
F 2.301,00 5 29.837,00
G 2.771,00 T 36.388,00
H 3.364,00 u 44.381,00
I 4.131,00 v 54.145,00
J 5.011,00 X 66.029,00
K 6.127,00 Y 80.570,00
L 7.448,00 Z 119.905,00
11 9.081,00 .

TABELA II

CO
TIPI

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/RECIPIENTE IPI-CR$ UNIDADE

2106.90 Preparações	 não alcóolicas,	 para ela
boração de bebidas	 ("postmix")

• 1.	 Cilindros 8.538,00 litro

2201.10 Águas minerais,	 artificiais e águas
gaseificadas	 .

. I - Garrafa de vidro,	 retornável
2.	 Até 260 ml 1.668,00 12
3.	 De	 261	 a	 360 ml	 1 2.076,00 12
4. De 361	 a 660 ml 2.424,00 12
5. ,De	 661	 a	 1100 ml 4.800,00 •	 12

II - Garrafa de vidro,não retornável
6. Até 26D ml 5.784,00 24
7. De 261	 a 360 ml 6.882,00 24
8.	 De 361	 a	 660 ml 6.888,00 12
9.	 de	 661	 a	 1100 ml 11.484,00 12

2202.90 Refrigerantes e refrescos

'	 . I - Garrafa	 de vidro,	 retornável
10.	 Até 260	 ml 3.408,00

.
12

11.	 De	 261	 a	 360 ml 4.152,00 12
12.	 De 361	 a 660 ml 7.368,00 12
13. De 661	 a	 1100 ml 16.320,00 12
14.	 De-1T01	 a 1300 ml 19.704,00 12

II - Garrafa de vidro,não retornável
•15.	 Até 260 ml. 8.592,00 24

16.	 De 261	 a 360 ml 9.552,00 24
17.	 De 361	 a 660 ml 8.568,00 12

III - Garrafa de plástico,retornável .
18.	 De	 1301	 a	 1600 ml 23.040,00 12

IV - Garrafa de plástico, 	 não ratar-
• nável

19.	 De	 1301	 a	 1600 ml 25.128,00 '12
20.	 De	 1601	 a 2100 ml 14.304,00 6

V - Embalagens plásticas
21.	 Até	 260	 ml. 9.504,00 48

VI ,	 Latas
22. De 261	 e 360 ml 10.944,00 24

VII	 - Cilindros	 ("pra-mix")
23.	 Cilindros	 •

1.150,00 litro

2203.00 Cervejas de malte	 1

I	 Garrafa	 de vidro,	 tetornável
24.	 Até 260 ml 14.736,00 '	 12
25.	 De 261	 a 360 ml 16.512,00 12
26. De 361	 a 660 ml 24.180,00 12
27.	 De	 661	 a	 1100 ml 46.860,00 12

II	 - Garrafa de vidro,não retornável
28.	 De 261	 a	 360 ml 27.360,00 24
29.	 De	 361	 a	 660 ml' 41.160,00 24
30.	 De 661	 a 1100 ml 61.800,00 24

' III	 -	 Lata
31.	 De	 261	 a	 360 ml	 • 33.360,00 24
32. De 361	 a 660 ml 51.888,00 24

IV - Barril	 ..
33. Barril 4.276,00 litro

V - Recipiente especial, 	 não	 retorná
vel

34.	 Embalagem até 5,1 	 litros 5.760,00 litro

Nota: No caso de produtos classificados nos códigos referidos nas no-
tas complementares NC (21-1) e NC (22-1) da TIPI, os valores do
IPI ficam reduzidos a 50%, quando atendidas as condições ali
indicadas.

FOC.	 •••11.••••n•...ir	 ••• .••••
• • 11 •	 • • •

Coordenação-Geral do Sistema de Arrecadação

PORTARIA N9 4, DE 26 DE JANEIRO DE 1993

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE ARRECADAM, no uso de
,uds atribuições e tendo em vista n disposto na Portaria Ministerial
n2 604, de 03.09.92, alterada pela Portaria Ministerial ne 680, de
27.10.92 e na Instrução Normativa RF/N2 112, de 28.10.92, e conside-
rando ainda o que consta do Processo na 10168.002380/92-12, resolve:

1. Habilitar p ara prestar serviço de arrecadação de impostos,
contribuições e demais receitas federais, pagos através de Documento
de Arrecadação de ReCeitas Federais-DARF, o BANCO OPERADOR S.A., com
sede à Rua XV de Novembro, 228 - 14a andar - São Paulo-SP, inscrito
no Cadastro Geral de Contribuintes sob o ne 21.594.726/0001-70 e na
Câmara Nacional de Com p ensação sob o n2 716.

2. Estabelecer que o Banco Operador S.A. deverá se habilitar a
prestar contas das receitas arrecadadas por meio ma g nético nos termos
da IN/RF/Ne 08/91, alterada pela IN/RF/Ne 064/91, e da
NE/RF/CSPir/CIEF/N 2 017/91, alterada pelb AD SRF/COSAR/COTFC/N 2 025/92,
até 31.03.93.

JOSÉ ALVES DA FONSECA
(Of. n9 117/93)

Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLARAT1SRIO N9 15, DE 13 DE JANEIRO DE 1993

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 40. do Anexo I
- Assuntos Aduaneiros, do Acordo sobre Transporte Internacional Terres-
tre, promulgado pelo Decreto Nr. 99.704, de 20 de novembro de 1990 e no
item 1 da Instrução Normativa SRF Nr. 021, de 14 de fevereiro de 1989,
bem como o constante do Processo Nr. 10945.003371/92-56, declara:

1. Está inscrita nesta Coordenação e autorizada a efetuar o
transporte internacional de carga, por via rodoviária, no tráfego bila-
teral entre o Brasil e o Paraguai a EMPRESA SANTA ROSA TRANSPORTES LT-:
DA, inscrita no CGC MF. Nr. 95.813.986/0001-25 e estabelecida à Rua
Frederico Mentz, 686 - Porto Alegre-RS.

2. Esta autorização tem validade até 31/01/98.

3. A validade do prescrita Ato fica condicionada A sua publicação
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assina-
tura.

4. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
RENATO CARRER1 PALOMBA

. (N9 3.822 - 27-1-93 - Cr$ 793.800,00)

ATO DECLARATÓRIO N9 18, DE 18 DE JANEIRO DE 1993
O'COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO, no uso

de suas atribuições, tendo em vista o disposto no item 3 da Instrução
Normativa SRF n2 091, de 24 de agosto de 1989, e o que consta do Pro-
cesso'n2 10980.015807/92-32, declara:

2. Fica autorizada a realização'dos eventos denominados MERCOSU-
PER'93 - 22 FEIRA INTERNACIONAL DE PRODUTOS PARA SUPERMERCADOS E 122
CONVENÇÃO PARANAENSE DE AUTO-SERVIÇO a ocorrer no período de 10 a 12 de
junho de 1993, no Centro de Convenções de Foz do lguaçó - CCMFOZTUR, BR
469 Km 13, Ramal de Acesso ao Aeroporto, para fins de aplicação do re-
gime aduaneiro especial de admissão temporária às erec-cadorias de origem
estrangeira.

3. A validade do presente Ato fica condicionada à sua publicação
no prazo.de trinta (30) dias, contados a partir da data de sua assina-
tura.

4. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
'Oficial da União. RENATO DARRERI PALOMBA

(N9 3.820 - 27-1-93 - Cr$ 705.600,00) -

ATO DECLARATÕRIO N9 28, DE 27 pE JANEIRO DE 1993

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DO SISTEMA DE CONTROLE ADUA-
NEIRO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo
40. do Anexo I - Assuntos Aduaneiros, do Acordo sobre Transporte Inter-
nacional Terrestre, promulgado pelo Decreto Nr. 99.704, de 20 de novem-
bro de 1990 e no item 1 da Instrução Normativa SRF Nr. 021, de 14 de
fevereiro de 1969, bem como o constante do Processo Nr.
11075.004619/92-73, declara:

1. Está inscrita nesta Coordenação e autorizada a efetuar o
transporte internacional de carga, por via rodoviária, no tráfego bila-
teral 'entre o Brasil e a Argentina, a empresa TRANSPORTES MARVEL LTDA,
inscrita no CGC MF. Nr. 83.084.301/0001-78 e estabelecida à Rua São Pe-
dro, 2.830 - Chapeco-SC.

2. Esta autorização tem validade até 23/05/93-

3. A validade do presenta Ato fica condicionada à sua publicação
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assina-
tura.

4. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MOACYR ELO? DE MEDEIROS

(N9 3.827 - 27-1-93 - Cr$ 793.800,00)
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Superintendência Regional da Receita Federal
12 Região Fiscal

ATO DECLARATORIO N9 14, DE 25 DE JANEIRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA la . RECUO
FISCAL, no ueo das atribuicões conferidas pela Portaria CSF n o . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do Procesno n o . 10111.000409/92-51,
da Alftndega no Aeroporto Internacional de Brasília, DF, declara, com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n o . 91.030, de 05.03.85, que, face ao

- pagamento dos tributos devidos, e apón a publicação do premente Ato no
Diário Oficial da União, acha-ee liberado para fine de traneferência de
propriedade, o veiculo marca Mercedes Benz, modelo 300 E (1992), ano de
fabricação 1991, tipo Sedan, cor cinza preto metálico, motor no.
103983-12-258836, série (chamei) WDB124030-18-595429, propriedade de
Alberto Luie Devoto, Adido do Exército da Embaixada da República da
Argentina, desembaraçado pela Declaração de Importação n o . 048658, de
06.11.91, da DRF em Santos, SP.

• •	 HAILÉ JOSÉ KAUFMANN
(N9 3.816 - 27-1-93 - Cr$ 705.600,00)

2? Região Fiscal

ATO DECLARATORIO N9 4, DE 20 DE JANEIRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 28 REGIA° FISCAL, no
uso da •tribulçao que lhe confere o p ará g rafo 12 do Art2 52 da
Instruçao Normativa OpRF n2 109, de 02 de outubro de 1992, resolve:

1.	 Incluir no Registro de Ajudantes de Des p achantes Aduaneiros
ai. seguintes pessoas:

NO	 • NOME	 CPF	 NP DO PROCESSO

2A/00.006 MARIEME ANDRADE SANTAREM 036,462.542-20 10209.000050/93-13

2A/00.007 RONALDO SERGIO SOUZA DA
. SILVA	 141.980.962-8710209.001038/92-72

2A/00,008 ANTONIO	 RAIMUNDO LIMA	 •
8R1TO	 379.024.902-53 10280,008451/92-96

2A/00.009 ANA LUZIA OLIVEIRA FER-
REIRA	 840,074.217-49 10280.008074/92-11

211/00•010 'OMAR COSTA DE SOUZA 	 385.352.972-00 10283.005428/92-92

2A/00.011 RODOLFO TOME DA SILVA	 060,449.302-97 10283,005429/92-55

2A/00.012 VALTER COUTINHO BARBOSA 	 043,160.612-91 10283,005430/92-34
2A100.013 JORGE ANTONIO VERAS FILHO 114.452.382-88 10283,005421/92-49
2A/00,014 ADELIA JORGE LAZAR	 008.650.872-53 10209,001040/92-14
2A/00.015 JORGE DE MOURA ALCANTARA 035,423.432-34 10283.005427/92-20

LUCIANO BERNARDO DA CRUZ LOBO

ATO DECLARATóRIO,N9 5, DE 21 DE JANEIRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 28 REGIA° FISCAL, no
uso da atribuiçao que lhe confere o parágrafo 18 do Art g 58 da
Instrucao Normativa OplIF no 109, de 02 de outubro de 1992, resolve:

1.	 Incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros as seguintes
pealues:

N g	 NOME
	

CPF	 NO DO PROCESSO

20/00.034 MARIA	 JOSE	 COSTA	 DE
OLIVEIRA	 059.081,912-72 10209.000046/93-46

C0/00.035 BENEDITO EDISON	 MENDES
SILVA	 039.854.742-49 10209.000034/93-67

20/00.036 FRANCISCO ORLANDO DE VAS-
CONCELOS FEITOSA IUNIOR 011.981.902-30 10283,005406/92-50

20/00.037 ALBINO JOSE VIANA PIRES 048.536.962-88 10283,005342/92-79
20/00.038 MOYSES	 MAGALHAES	 DA

COSTA	 011.933.332-53 10283,000420/92-84
20/00,039 ALVARO DA TRINDADE GARCIA 018.354.672-53 10283.005393/92-18
20/00.040 CARLOS	 ALBERTO	 ELIAS

CAUPER	 027,597.482-00 10283,005309/92-01
20/00,041 LUIZ MORAES GUIMARAES- 006.906.942-53 10283.005363/92-56
20/00..042 EMPEDOCLES ANTONY	 000,937.932-00 10283,005381/92-21
20/00,043 JOSE ANTONIO CARNEIRO	 000.734.582-87 10283.005344/92-02
20/00.044 JOSE MORAES GUIMARAES 	 012,063.542-91 10283.005340/92-43

20100.045 ELI, DE SOUZA	 BRASIL	 003.113.832-20 10240,000003/93-56

LUCIANO BERNARDO DA CRUZ LOBO
(Of. n9 141/93)

N9	 NOME	 CPF	 N2 DO PROCESSO
9A. 00.007 ROSSINE PETRUS GASPAR DE 	 .

ABREU	 355748159-91 10980.013347/92-53
9A-00.008 ROSELY DE FATIMA DESCRERMAYER 320071249-04 10980.013480/92-73
9A.00.009 JUNIOR MARCOS MONTEIRO	 491254609-78 10980.013481/92-38
9A.00.010 BRIGIDO MANSANO JUNIOR	 358495509-72 10980.000041/93-81

NORTON JOS* SIQUEIRA SILVA
(Of. n9 141/93)

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
PORTARIA N9 76, DE 27 DE JANEIRO DE 1993

O Secretário-Adjunto do Tesouro Nacional, no uso das atri-
buições conferidas pela Portaria STN n g 582, de 20 de novembro de
1992, e tendo em vista as condições gerais da oferta de títulos
públicos previstas na Portaria DIN n g 1.572, de 07 de novembro de
1991, torna públicas as condições específicas a serem observadas na
oferta pública das Notas do Tesouro Nacional, séries abaixo especifi-
cadas, estabelecidas de comum acordo com o Banco Central do Brasil.

- Data do recebimento das propostas e do leilão: 29.01.93;
hora limite para entrega das propostas: 1 .1:30 horas;

- Data e hora da divulgação do resultado do leilão, pelo
Banco Central do Brasil: 29.01.93, a partir das 17:30 horas;

- Data da emissão: 01.02.93;
- Data da liquidação financeira: 01.02.93; e
- Características da emissão:

Série Prazo a	 Quantidade	 Valor Nominal Data do Atualização

Vencer	 milhões	 Básico	 resgate Valor Nominal
Cr$ 1,00

B
	

24 meses	 46.000	 1.000	 01.02.95	 IGP-M

C
	

15 meses	 10.000	 1.000	 01.05.94	 IGP-M

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publiCação.

JOSE CECHIN
(Of. n9 17/93)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Presidência

CIRCULAR N 5 2.270, DE 27 DE JANEIRO DE 1993

•Aos
Bancos Múltiplos com Carteira Comercial, Bancos Comerciais

•• Caixas Econômicas"
Isenta subtítulo contábil da obrigatorie-
dade da recolhimento compulsório/encaixe
obrigatório sobre recursos a vista.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 13.01.93, tendo em vista o disposto no
art. 10, incisos III e IV, da Lei n e 4.595, de 31.12.64, coe a redação
que lhe fói dada pelos arte. 19 e 20 da Lei 11 8 7.730, de 31.01.89, e na
Resolução n o 1.857, de 15.08.91, decidiu:

Art. 1 8 . Isentar os valores relativos a contribui-
ções previdenciárias inscritos no subtítulo "4.9.1.35.10-1 - Federais"
da obrigatoriedade de recolhimento compulsório/encaixe obrigatório so-
bre recursos a vista.

Art. 2 8 . Rota Circular entra em vigor na data de
sua publicação.
GUSTAVO JORGE LABOISSIÈRE LOYOLA 	 JOAO HERALDO LIMA

Presidente	 Diretor

ATO DE 27 DE JANEIRO DE 1993

O CARCO CENTRAL DO BRASIL, no uso deo atribuições que lhe confere o ar-
tigo 12, combinedo com o artigo 52, da Lei ne 8.021, de 13.03.71, tendo

me viste emissão de cheques sem suficiente previsão de fundos; e omis-
são, nos registros da empresa, de notes de negociação de valores mobi-
liários; de instrumentos particulares de confissão de divida e de ces-
são de crédito e despesas, caracterizando movimentação de recursos pie-
raleiamente à contabilidade oficial, resolve:

com fundementó no artigo 15 Inciso I, letras "a" e "h" de Algema ler,
decretar e Liquidação Extraudiclei da FIM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., CCC n2 82.297.578/0001-18, com sede em Sio
Paulo (SP), nomeando ilquidante, com amplos poderes de administração, o
Sr. DAVID GOMES DIAS, carteira de identidade ne 3.935.721-SSP-SP, GPF
n2 11E1.517.348-04.
Indica como termo le gal da liquidação o dia 30 de novembro de 1882.

GUSTAVO' JORGE LABOISSIERE LOYOLA

(Ofs. n9s. 64 e 215/93)
	 Presidente

9? Região Fiscal
ATO DECLARA'TORIO 842 1, DE 19 DE JANEIRO DE 1993

O SUpERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 92 REGIA° FISCAL. no
. uno da atribuiçgo que lhe confere o parágrafo 12 . do artigo 52 dn Ins-
trução Normativa DpRF n2 109, de 2 de outubro de 1992, resolve:

Incluir no Registro de Ajudantes de Dezpachante Aduaneiro ao
paguintes pessoas:

842	 NOME
	

CPF	 842 DO PROCESSO

9A.88.881 HENRIQUE ISM
	

004846289-68 13971.000349/92-88
9A.84.802 SANDRA REGINA HOCH
	

434473899-28 18909.080647/92-24
9A-811.003 MIE ROGERIO DA SILVA
	

689179109-04 18989.008682/92-25
BA.84.1104 MAURO FARIAS
	

853376829-53 10909.006863/92-98
9/1.88.1185MARCIO ANTONIO DE FREITAS
	

421913359-34 10928.902269/92-85
9A.88.808 MARCELO DE ALMEIDA HEUSI
	

595277739-28 18989.000983/93-73

Ministério da Agricultura-,-
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 36, DE 26 DE JANEIRO DE 1993

C) Ministro de Estado DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA RE-
FORMA AGRÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parãqrafo único, in-
cisos I e IV, da Constituiçic da República, tendo em vista o disposto no Decreto-lei

Fl .1\ • r-
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nQ 9.760, de 5 de setembro de 1946, no Decreto n9 66.329, de 16 de março de 1970, e
de acordo com o entendimento da Douta Consultoria Jurídica, resolve:

I. Autorizar a Ce'ssão Gratuita, pelo prazo de 5 ¡cinco) anos, ao CENTRO DE

ESTUDOS TÉCNICOS CIENTÍFICOS DA PARAÍBA, do ImoveT da Uniao, jurisdicionado ao MINIS-

TÉRIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRÁRIA, situado no Km 7, da
BR-101, Município do Conde, Estado da Paraíba, condicionada sua utilização às estiou-

laçOes do contrato a ser firmado e observado o que consta do Processo	 ng
21032/000953/92-44;

II. Delegar competência ao Diretor Federal de Agricultura e Reforma Agrãria

no Estado da Paraíba, para firmar o Contrato de Cessão Gratuita e subscrever o res-

pectivo Termo de Entrega do imóvel ao cejbnãrio.

LÁZARO FERREIRA 13ARBOZA
(Of. n9 3.8/93)

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N9 57, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1992

O presidente do Conselho Federal de Educação, no uso 	 de
suas atribuições legais,resolve:

Art.2O Estabelecer o seguinte calendário para recebimento,
pelo Protocolo do Conselho Federal de Educação, de novos processos:

III - de 01 . de julho a 15 de agosto de 1993, processos re-
lativos ã autorização* de novos estabelecimentos de ensino superior, e
autorização de novos cursos, remanejamento ou ampliação de vagas em
estabelecimentos já existentes.

Art.3o Mantido o inciso V como	 inciso IV	 da mesma

Art.14 Alterar o inciso III e IV do Art.29 da Portaria no
39,de 02 de julho de 1992, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

Ministério da Educação e Desporto

Portaria. 
Art.4o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-.

blicação.
ERNANI BAYER
Em exercício

(Of. n9 57/92)

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 154, DE 27 DE JANEIRO DE 1993

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n4
83.857 de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação ns? 559/92, conforme consta do Processo n-5
23031.000817/91-17 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de Educação Artística, com habilita
- ção era Artes Plásticas, ministrado pela Faculdade de Filosofia, CieW
cias, Letras e Artes de Joinville, mantida pela Fundação Educacional
da Região de Joinville, com sede na cidade de Joinville, Estado de
Santa Catarina. •

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MURILIO.DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA N9 155, DE 27 DE JANEIRO DE 1993
O Ministro de Estado da Educação e do

Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857 de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação nQ 571/92, conforme consta do Processo 'IV
23000.008353/91-28 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve:

Art. IQ Reconhecer o curso de Ciências Contábeis, ministrado pe
ias Faculdades Integradas de Ourinhos,mantidas pela Fundação Educacio
nal Miguel Mofarrej, com sede na cidade de Ourinhos, Estado de SãF,
Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MURILIO DE AVELLAR HINGEL

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 27 de janeiro de 1993•

Nes termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação e do Desporto
BONOLOGA. o Parecer do Conselho Federal de Educação nQ 537/92 - favorá
vel ã renovação do credenciaaento, pelo prazo de cinco anos, do curso
de pós-graduação em Matemática, coe área de concentração em Matemáti
ca, em relveis de mestrado e doutorado, bem como a área de concentração
em Matemática Aplicada, em nível de mestrado, ministrado pelo Institu
to de Matemática Pura e Aplicada do Conselho Nacional de DesenvolvimeW
to Científico e Tecnológico, co. efeitos retroativos -à data da última
renovação do credenciaaento. (Processo no 23038.007425/89-50).

N9 630/92 - que re
tifica a. redação do Parecer CFE no 523/90, que passa a vigorar com í
seguinte redação: Fica aprovada à renovação do credenciamento, pelo
prazo de cinco anos, do curso de pós-graduação em Patologia, a ni
vel de mestrado, co. áreas de concentração ela Anatomia Patológica e "rii
tologia Buco-Dental, e o credenciaeento da área de concentração em
tologia Experimental, em níveis de mestrado e doutorado, bem como o
credenciamento do curso. de Patologia co. área de concentração em Anato
mia Patológica, a nível de doutorado, ministrados pela Universidade Fe
darei Fluminenme. Os efeitos da renovação retroagem ae término do crí
denciamento anterior, e os efeitos do credenciamento retroagem ao ini
cio do funcionamento do curso (Processo no 23038.002238/89-25).

. N9 643/92 - f-avorã
vai ã concessão do 'Registro de Professor it ELZA VASCONCELOS LEAL nas
disciplinas de AdministrLção Escolar de 10 e 20 Graus e Supervisão Es
colar de 12 e 20 Graus, no3 termos da Portaria no 35/85.

. (Processo no 23018.002082/87-68).

. N9 744/92 - favorã•
vai às alterações do curriculopleno do curso de Pedagogia, para a ha
bilitação em Magistério das Matérias Pedagógicas do Ensino de 20 Grau,
ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras Tibiriça, mexi
tida pela Associação Tibiriça de Educação, coe sede em São Paulo, Esta
do de São Paulo. (Processo no 23001.000677/92-25).

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 26 de janeiro de 1993

Anulo a p ublicação do extrato de convênic n g 5205/92 da Prefeitura Mu
ni:ipal de Seritinga-MG, publicado no DOU de 20.01-93, Seção III, p á-
gina 946, por ter sido publicado em duplicidade.

(Of. s/n9)
	 MAURILIO LEMOS DE AVELLAR FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PORTARIA N9 176, DE 22 DE JANEIRO DE 1993

A Reitora em exercício da Universidade Federal de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

RETIFICAR a Portaria no 2171/GR/92, de 18/12/92, publicada no
Diário Oficial de de 28/12/92, página 18216,seção I'. Onde se lê "....
Concurso Palico para Professor Auxiliar....", leia-se "... Concurso
blico para Professor Assistente...".	 •

NILC2A LEMOS PELANDR2

PORTARIA N9 178, DE 22 DE JANEIRO DE 1993
A Reitora em exercício da Universidade Federal de Santa Cata-

rina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta dos Pro
cessos n4s 23080.001028/92-72 e 23080.004563/91-21, do Departamento de
Ciências Estatísticas e da Computação, dó Centro Tecnológico, resolve:

HOMOLOGAR a decisão do Conselho Departamental, no que se refe
re ao Concurso Páblico para Professor -Assistente, nos campos de conheci
mento e respectivas vagas:
CAMPO DE CONHECIMENTO: HARDWARE E ARQUITETURA DE COMPUTADORES
VAGA: 01 (uma)	 EDITAL NO 312/DP/92
CLASSIFICAÇÃO	 MÉDIA FINAL

la - Norian Marranghello 	 8,78
20 - Luiz Cláudio Villar dos Santos 	 8,39
30 - Laerte Davi Cleto	 8,33
40 - Evandro Cantil	 7,95
50 - Joceli Mayer 	 7,72

CAMPO DE CONHECIMENTO: CALCULO NUMÉRICO
EDITAL NO 313/DP/92VAGA: 01 (ama)	

MÉDIA FINALCLASSIFICAÇÃO	
7,99la - Sérgio Peters	
7,5520 - Ricardo Felipe Custódio	
7,49.35 - Werner Kraus Júnior

44 - João José Evangelista Rabelo	 6,83
NILCÉA LEMOS PELANDR2

PORTARIA NO 179, DE 22 DE JANEIRO DE 1993
A Reitora em exercício da Universidade Federal de Santa Cata-

rina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta dos Pro
cessos nos 23080.002272/92-99 e 23080.000158/92-42, do Departamento de'
Análises Clínicas, do Centro de Ciências da Saóde, resolve:

HOMOLOGAR a decisão do Conselho Departamental, no que se refe
re ao Concurso Priblico para Professor Assistente, no campo de conheci-
mento e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: PARASITOLOGIA CLINICA
VAGA: 01 (uma)	 EDITAL NO 143/DP/92
CLASSIFICAÇÃO	 MÉDIA FINAL

Única: Jairo Ivo dos Santos 	 8,50
NILCEA LEMOS PELANDR2

PORTARIA N9 180, DE 22 DE JANEIRO DE 1993
A Reitora em exercício da Universidade Federal de Santa Cata-

rina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta dos Pro
cessos nos 23080.002825/92-86 e 23080.002757/92-28, do•Departamento de.
Engenharia Elétrica, do Centro Tecnológico, resolve:

HOMOLOGAR a decisão do Conselho Departamental, no que se refe
re ao Concurso Palio') para Professor Titular, nos campod' de conhecimeN
to e respectivas vagas:

MURILIO DE AVELLAR HINGEL
(Of. n9 17/93)



PERMANENTE
Investimentos

IMOBILIZADO
Bens Móveis, Equipamentos e Outros
(-) Depreciarão Acumulada
Bens Imóveis
(-) Depreciação Acumulada
Construções em Andamento

Total do Imobilizado
Total do Permanente

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

CIRCULANTE
Contas a Pagar
Fornecedores
Salários e Contribuições a Pagar
Provisão para Férias
Obrigações Fiscais e Trabalhistas
Adiant9 Contrato Operacional
Adicional da Tarifa Portuária
Outras Exigibilidades

Total do Circulante
EXIG/VEL ALONGO PRAZO
Contas a Pagar
Obrigações Fiscais e Trabalhistas
Outras Exigibilidades

Total Exig. a Longo Prazo

PATISINONIO 1.1QUIDO.
Capital Social
Reservas de Capital
Reservas de Lucros
Lucros ou Prejuízos Acumulados

Total do Patrimônio Líquido
TOTAL DO PASSIVO

EDGAR BRITO FILHO
Diretor Presidente

DESPESAS OPERACIONAIS
Gerais e Administrativas
Receitas Financeiras Líquidas
Receitas de Variações Monetárias
Despesas de Variações Monetárias

Resultado Operacional Líquido
Receitas Não Operacionais
Des pesas Não Operacionais

Resultado da Correção Monetária do Mês

Lucro (ou Prejuízo) Líquido do Mós

EDGAR BRITO FILHO
Diretor Presidente

101.857.975,06

38.911.356.943,13
(10.456.992.505,13)
371.043.709.677,92

(51.114.538.015,61)
654.660.313,74 

349.038.196.414,05

349.140.054.389,11

393.989.749.834,31

2.241.504.376,30
117.387.565,12
781.121.672,02

3.741.678.432,69
6.698.926.556,41

785.938.319,55
5.923.598.479,18

591.398.730,87

20.881.554.132,14

4.586.609.734,19
37.837.914.968,32

500.757.245,39

42.961.281.947,90

11.221.349.661,37
335.833.531.912,89

2.132.584.930,04
(19.040.552.750,03) 
330.146.913.754,27 
393.989.749.834,31

LUIS CARLOS DA SILVA MAIA
Contador 'Reg. CRC-CE 1747

(2.386.021.160,59)
5.059.338.743,10

10.165.046,98
(7.864.615.701,33) 

4.001.973.372,37
6.286.499,27

(22.140.160,56)
41.241.088.586,90

45.227.208.297,98

LUIZ CARLOS DA SILVA MAIA
Contador Reg. cnc-cs 1747

(Of . n9 47/93)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO MÊS DE DEZEMBRO DE 1992

16.145.223.792,97
(427.833.524,24) 

15.717.390..268,73
(6.534.283.824,52) 

9.183.106.444,21

Receita Operacional Bruta
DedUçÕeS da Receita Bruta
Receita Operacional LiquiCia
Custos dos Serviços

Resultado Operacional Bruto

PC19 QUUNTA-FEIRA, 28 JAP4 1993

VAGA: 01 (uma)	 *
CLASSIFICAÇÃO

CAMPO DE CONHECIMENTO: SIMULAÇÃO NUMÉRICA

Única: Denizar Cruz Martins

	
DE CONVERSORES

EDITAL NO 237/DP/92
MEDIA FINAL

9,10

CAMPO DE CONHECIMENTO: ELETROMAGNETISM O E CALCULO
VAGA: 01 (uma)
CLASSIFICAÇÃO

Única: João Pedro ASSUMpÇã O Bastos
NILCÉA LEMOS DE CAMPOSPELANDR2

EDITAL No 238/DP/92
MÉDIA FINAL

9,90

PORTARIA N9 181, DE 22 DE JANEIRO DE 1993
A Reitora em exercício da Universidade Federal de Santa Cata-

rina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta dos Pro
cessos nos 23080.001659/9 2-73 e 23080.034117/92- 96 , do Departamento cij
Ciências Morfológicas, do Centro de Ciências Biológicas, resolve:

HOMOLOGAR a decisão do Conselho Departamental, no que se refe
re ao Concurso Públido para Professor Auxiliar, no campo de conhecimen:
to e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO : HISTOLOGIA GERAL
VAGA: 01 (uma) 	

EDITAL NO 3151DP/92

CLASSIFICAÇÃO	
MÉDIA FINAL

1* - Viviane Mara Woehl 	 8,64
2* - Ivone Martins Cipriano	 8,36
3* - Carla Cristina Thober Charão 	 7,86

4* - Luiz Fernando Fãvaro

	

	 7,41
NUM% LEMOS PELANDRÉ

1215

Ministério dos Transportes

COMPANHIA DOCAS DO CEARA
CGC 07.223.670/0001-16

BALANCETE PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1992

ATIVO
CIRCULANTE
Caixa e Bancos
Contas a Receber de Clientes
Prov. p/Devedores Duvidosos
Almoxarifado
Adiantamentos Diversos
Outras Contas a Receber

Total do Circulante
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
Dev. por Dep. Judiciais e Contratuais
Outros Valores a Receber

DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1

32.055.098.590,42
10.673.356.569,07

(176.139.545,22)
272.809.277,60

1.825.733.987,22
156.352.369,32

44.807.211.248,41

13.121.553,69
29.362.643,10

42.484.196,79

(Of. n9 51/93)

-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA N9 36, DE 22 DE JANEIRO DE 1993

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuiçies legais e estatutárias, co. base no Art. 12 da
Lei n2 8.112/91 e tendo em vista o que consta no Processo n2
23483~6853/92-9B, resolves

Prorrogar, até o dia 27-12-94, o prazo de validade do Concurso
Público de.Titulow e Provas  para Professor Auxiliar, do Departamento de

Biolog ia Animal do Instituto de Biolog ia - Área de Parasitologia
Veterinária, divulgado através do Edital n2 16/9,.

HUGO EDISON BARBOZA DE REZENDE

(Of. n9 13/93)

Ministério da Previdência Social

GABINETE IMIDMINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 26 de janeiro de 1993

REFERÊNCIA: Processo n4 IAPAS/35000.0221 3 9/ 88 - ORIGEM: INSS - INTE-

RESSADO. : GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ASSUNTO: ponAo DE IMO
VEL. - A vista do Parecer- APS/CJ/N4 12/93, que acolho, declaro "nulõ
de pleno direito o Aviso Ministerial n4 216, de 27.05.88. Ao INSS, pa
ra as providências legais cabíveis, decorrentes da presente decisão .

ANTONIO BRITTO
(Of. n9 20/93)

Ministério das Comunicações

DELEGACIA DOIWINIS1IRIO DAS COMUNICAÇÕES
EM SM) PAULO

Divisão de Comunicações
PORTARIA N9 114, DE 8 DE ABRIL DE 1992

Proc. n9 29100 ..002561/88 - ENERGIA FM DE TREMENB2-
LTDA - TREMEMB2 - SP - Aprova locais ' de instalação de radiodifusão em-
FM ( canal.293 - classe C ) e autoriza a utilização de equipamentos.

JOSÉ CARLOS ELMOR

(N9 735-0 - 18-12-92 - Cr$ 177.530,00) 	
Chefe

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA

e .conheça as primeiras máquinas e peças que iniciaram a história da imprensa no Brasil.
Horário c'e visitas: 8:00 à 18:00h (dias úteis)

IMPRENSA NACIONP . — SIG Quadra 06 — Lote 800 — Brasília — DF

CEP: 70604-900. F nrs (061) 226-9938 e 321-5566 — R. 439 e 252

•	 emaaeutn•••,wraex.marememam.raelli..•
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COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 15940/92, aprovadas 	 (validade: 270 dias)

C.G.C./M,F, n9 44.837.524/0001-07 11)	 Grupo Gerdau, Cert.431, PROC/DIC/BEFIEX/219 15950/92, aprovada 	 (vali
dade:	 270 dias)

BALANCETE PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1992 (C4) 12)	 Sadia Concórdia S/A,' Cert.498, PROC/DIC/BEFIEX/N9 15958/92,aprovada
ATIVO PASSIVO (validade:	 270 dias)
ClearlaeM
Caixa e Bancos
Aproado Fmanceiras

603,042.438.278.19 Clreulanta
Fornecedores
Ordenados e Salários

470.615.418.411.51 13)	 Rockwell do Brasil Ind.e Com.Ltda.,Cert.169, PROC/D/C/BEFIEX/ 	 N9
15980/92,	 aprovada	 (validade:	 23.06.93)28.583.352.020,23

336.681.809.624,79
58.132.527.874,60
51.057.235.707,89

ConNs a Receber 180.288.835.045,30 Obrip. Sociais e Tribut. 132.772.241.953,52 14)	 Peval Mineração Ltda., Cert.649, PROC/DIC/BEFIEX/N9 16058/92,aprova
Estoques 12.030.728.790,74 Rec. Arrecadada p/c Terc. 50.371.779.277,36 da	 (validade:	 270 dias)
Dispesas Diferidas
Outros CrédiSos

Neeleird * Lago Prato
Contas a Receber

10.375.273.443,85
31.882.439.353,28

290.064.870.479.36

Rec. a Arrecadar p/c Tare.
Dep. Garantia Tx. Portuárias
Provisão para Férias
Outros Débitos

26.438.224.357,24
52.771.688.176,62
33.037.652.684,26
66.036.068.380,02

15)	 Komatsu do Brasil S/A, Cert.114,PROC/DIC/BEFIEX/N9 16074/92, aprova
da(validade: 270 dias)
16)	 Rockwell do Brasil Ind.e Com.Ltda., Cert.169, PROC/DIC/BEFIEX/ 	 219258.215.887.505,88

Outros Créditos 31.848.982.973,48 ExIgNal a Longo PT3Z0 236.883 841,574.85 16076/92,	 aprovada	 (validade:	 23.06.93)
Piermeesole 5.488 669.860.511,29 Rec. a Arrecadar dc Terc. 184.365.948.344,43 17)	 Aracruz Celulose S/A, Cert.428, PROCs/DIC/BEFIEX/N9s 16085 e 16112/

kivastimentos 74.658.781,12 Outros Débitos 52.517.893.230,42 92,	 aprovadas	 (validade:	 270 dias)
Imobilizado
Diferido

8.483.754.373.445,75
4.840.828.284,42

Patrardiala Líquido
Capital
Reservas de Capital

6.671.277,909.282.48 18)	 Buettner S/A, Cert.339, PROC/DIC/BEFIEX/N9 00002/93, aprovada 	 (vali
dade:	 270 dias)

202.564.523.895,26
2.287.687.179.998,83

Lucros Acumulados 10.257.500.167,87 19)	 SLC S/A Ind.e Com., Cert.491, PROC/DIC/BEFIEX/N9'00015/93, aprovada
Reservas p/Aum. Capital 4.170.768 705.220 52 (validade:	 270 dias)

TOTAL DO ATIVO 7.378.777.169.268,84 TOTAL DO PASSIVO 7.378.777.169.268,84 20)	 Alcoa Alumínio S/A, Cert.281, PROC/DIC/BEFIEX/N9 00078/93, aprovada
DEMOIISTRACAO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1992 (Cd) (validade:	 270 dias)

21)	 Paquetá Calçados Ltda., Cert.236, PROC/DIC/BEFIEX/N9 00083/93, apro
vada	 (validade: 270 dias)
22)	 Duratex S/A, Cert.628, PROC/DIC/BEFIEX/N9 00086/93, aprovada 	 (vali

Receita Operacional Liquida
Custos Operacionais
Outras Receitas (Despesas) Operacionais
Relatado Operacional antes Eleitos Inflacionários

1.303.624.917.792,41
1.327.718.391.930,08

248.747.954.933,06
224.654.480.795,39

Eleitos Inflacionários (189.826.788.108,19) dade:	 270 dias)
Radiado Operacional 34.827.692.687,20 23)	 Ripasa S/A, Cert.647, PROCs/DIC/BEFIEX/N9s 00125 e 00128/93, aprova
Resultado não Operacional (3.662.854.114,31) das	 (validade:	 270 dias)
Contribuição Social
Imposto de Renda

(5.086.500.097,19)
(6.371.357.030.08)

24)	 Daiby S/A, Cert.379, PROC/DIC/BEFIEX/N9 00134/93, aprovada 	 (valida
Resultado Liquido do Exercido 19,706.981,445.62 de:	 270 dias)	 1

JOSÉ DA COSTA TOSEM CARLOS EZEOUIEL DIAS ROBERTO VICENTE 25)	 Sadia Concórdia S/A, Cert.498, PROC/DIC/BEFIEx/N9 00137/93, 	 aprova
Diretor Presidente Diretor Financeiro de Intomiática Contador CRC-SP 84.866 da	 (validade:	 270 dias)

CPF 844.195.048-20 CPF 004.506.937-91 CPF 344.262.648-04 26)	 Grupo Gerdau, Cert.431,PROC/DIC/BEFIEX/N9 00153/93, aprovada(valida
(N9 3.813 - 27-1-93 - Cr$ 882.000,00) de:	 270 dias)

27) Aracruz Celulose S/A,Cert.428,PROCs/DIC/BEFIEX/219s 00170 e 00227/93,

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
PORTARIA N9 4, DE 27 DE JANEIRO DE 1993

O •ECEETÃEIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, com fundamento no art. 16,
inciso XI, alínea Nd" da Lei ne 8.490, de 19 de novembro de 1992, e
tendo em vista o Decreto sem número, de 30 de dezembro de 1992,
publicado no Diário Oficial 4a União de 04 de janeiro de 1993, que
dispõe sobre execução, no território nacional, da Resolução 788 (1992)
do Conselho de Segurança das Nações Unidas, torna público o seguinte:

Art. 19 Estão temporariamente suspensas as exportações de
arpas e equipamentos militares para a Libéria.

Art. 29 Excluem-se do disposto no Artigo 19 as exportações
destinadas utilização exclusiva das forças de manutenção de paz da
Comunidade Económica .dos Estados Africanos Ocidentais (ECOWAS) na
Libéria.

Art, 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,

RENATO L. R. MARQUES
(Of. n9, 24/93)

SECRETÁRIA DE POLITICA INDUSTRIAL
Departamento da Indústria e do Comércio

ATOS APROVADOS PELO COORDENADOR DE PROGRAMAS SETORIAIS EM 11.01.93
A) LISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS A IMPORTAR
1) Alcoa Alumínio S/A, Cert.281, PROC/DIC/BEFIEX/N9 15420/92, aprovada
,(validade: 270 dias)
B) LISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS USADOS A IMPORTAR
1) Alfred Teves do Brasil Ind.Com .Ltda., Cert.377, PROC/DIC/BEFIEX/ 219
000165/93, aprovada (validade: 270 dias)
C) LISTA DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO A IMPORTAR
1) Metalúrgica Matarazzo S/A, Cert.529, PROC/DIC/BEFIEX/N9 15513/92
aprovada (validade: 90 dias)
ATOS APROVADOS PELO COORDENADOR DE PROGRAMAS SETORIAIS EM 14.01.93
A) LISTA' DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS A IMPORTAR
1) Billiton Metais S/A, Cert.307,PROCs/DIC/BEFIEX/N9s 15131 e 15788/92,
indeferidas.
2) Indústria de Papel Simão S/A, Cert.516, PROCs/DIC/BEFIEX/N9s 13213 e
15015/92, aprovadas (validade: 270 dias)
3) Hering Têxtil S/A, Cert.351, PROC/DIC/BEFIEX/N9 15388/92, 	 aprovada
(validade: 270 dias)
4) Oriento Indústria e Comércio S/A, Cert.593,PROC/DIC/BEFIEX/N9 15758/
92, aprovada, exceto os itens 156 a 158 	 e 164 (validade: 270 dias)
5) Pirelli Pneus S/A, Cert.135, PROCs/DIC/BEFIEX/N9s 15799 e 15800/92
aprovadas (validade: 29.03.93)
6) Celulose Nipo-Brasileira S/A, Cert.623, PROCs/DIC/BEF/EX/NOs 15904 e
15905/92, aprovadas (validade: 270 dias)
7) Tramontina S/A Cutelaria, Cert.261, PROC/D/C/BEFIEX/N9 15911/92,apro
vada (validade: 270 dias)
8) Fiação Nordeste do Brasil S/A, Cert.494, PROC/DIC/BEFIEX/N9 15920/92,
aprovada (validade: 270 dias)
9) Cia.Têxtil Karsten, Cert.454, PROC/DIC/BEFIEX/N9 15926/92, aprovada
(validade: 270 dias)
10) Hering Têxtil S/A, Cert.351, PROCs/DIC/BEFIEX/N9s 15930,15938 	 e

aprovadas (validade: 270 dias)
28) Cotonifício Guilherme Giorgi S/A, Cert.341,PROC/DIC/BEFIEX/I4900205/
93,aprovada (validade: 270 dias)
29) Voith S/A, Cert.180,PROC/DIC/BEFIEX/N9 00209/93, aprovada 	 (valida
de: 270 dias)
30) Oriento Indústria e Comércio, Cert.593, PROC/DIC/BEF/Ex/N9 00222/93,
aprovada (validade: 270 dias)
31) Billiton Metais S/A, Cert.307,PROC/DIC/BEFIEX/N9 00257/93, aprovada
(validade: 270 dias)
32) Voith S/A Máquinas e Equipamentos, Cert.180,PROC/DIC/BEFIEX/ 	 N9
16069/92, aprovada (validade: 270 dias)
B) LISTA DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO A IMPORTAR
1) Ripasa S/A, Cert.647,PROC/DIC/BEFIEX/N9 15489/92, aprovada 	 (valida
de: 90 dias)
2) Bahia Sul Celulose S/A, Cert.533, PROC/DIC/BEFIEX/N9 15797/92, apro
veda, exceto os itens 717 a 719 (validade: 90 dias)
3) Pirelli Pneus S/A, Cert.135, PROC/DIC/BEFIEX/N9 15805/92,aprovada(va
lidade: 29.03.93)
4) Tramontina S/A Cutelaria, Cert.261,PROC/DIC/BEFIEX/N9 15908/92, apro
vada (validade: 90 dias) 	 •
5) Cia.Têxtil Tangará, Cert.341,PROC/DIC/BEFIEX/N9 15918/92, aprovada,
(validade: 90 dias)
6) Hering Têxtil S/A, Cert.351,PROC/D/C/BEFIEX/N9 15922/92, aprovada
(validade: 90 dias)
7) Santista Têxtil, Cert.294,PROC/DIC/BEFIEX/N9 15927/92, aprovada(vali
dade: 90 dias)
8) Copene - Petroquímica do Nordeste S/A, Cert.206,PROC/DIC/BEFIEX/ N9
15956/92, aprovada (validade: 90 dias)
9) Cia.Brasileira de Frigoríficos, Cert.466,PROC/D/C/BEFIEX/N9 15957/92,
aprovada (validade: 90 dias)
-10) Pronor Petroquímica S/A, Cert.636,PROC/DIC/BEFIEX/N9 16014/92, apro
vada (validade: 90 dias)
11) Fiação Nordeste do Brasil S/A, Cert.494,PROC/DIC/BEFIEX/N9 16023/92
aprovada (validade: 90 dias)
12) Grupo Mangels, Cert.181,PROC/DIC/BEFIEX/N9 16067/92 ,aprovada, exce
to os itens 01 a 05(validade: 90 dias)
13) Brascorda S/A, Cert.503,PROC/DIC/BEFIEX/219 16077/92 ,aprovada (vali
dade: 90 dias)*
14) Aracruz Celulose S/A, Cert.428,PROC/DIC/BEFIEX/N9 16113/92, aprova
da (validade: 90 dias)
15) Filobel Ind.Têxteis do Brasil Ltda.,Cert.543,PROC/DIC/BEFIEX/	 219
00009/93, aprovada (validade: 90 dias)	 -
16) TBM S/A Ind.Textil, Cert.517, PROC/DIC/BEFIEX/N9 00013 e 00120/93
aprovada (validade: 90 dias)
17) Cia.Ind.e Agrícola Boyes, Cert.412, PROC/DIC/BEFIEX/N9 00026/93
aprovada (validade: 90 dias)
18) Irmãos Marchini e Cia.Ltda., Cert.594, PROC/DIC/BEFIEX/N9 00084/93,
aprovada (validade: 90 dias)
19) Duratex S/A, Cert.628, PROC/DIC/BEFIEX/N9 00088/93, aprovada (vali
dade: 90 dias)
20) Jolimode Roupas S/A, Cert.553, PROC/DIC/BEFIEX/N9 00113/93, aprova
da(validade: 90 dias)
21) Metalac S/A Ind. e Com.,Cert.396,PROC/DIC/BEFIEX/N9 00127193,aprova
da (validade: 90 dias)
22) Daiby S/A, Cert.379,PROC/DIC/BEFIEX/N9 00133/93, aprovada 	 (valida
de: 90 dias)
23) Cia:Bras.de Frigoríficos, Cert.466,PROC/DIC/BEFIEX/N9 00138/93,apro
veda, exceto os itens 3150 e 3151 (validade: 90 dias)
24) Grupo Gerdau, Cert.431, PROC/DIC/BEFIEX/N9 00154/93,aprovada (vali,
dade: 90 dias)

25) Aracruz Celulose S/A, Cert.428,PROC/DIC/BEFIEX/N9 00171/93,aprovada
(validade: 90 dias)
26) Rockwell do Brasil Ind.e Com.Ltda.,Cert.169,PROC/DIC/BEFIEX/	 N9
00193/93, aprovada (validade: 90 dias)
27) Cooperativa de Lãs Vale do Uruguai Ltda.,:ert.455,PROC/DIC/BEFIEX /
N9 00197/93,aprovada (validade: 90 dias)
28) Cia.Suzano de Papel •e Celulose, Cert.259, .0C/DIC/BEFIEX/N9 00201/
93,aprovada (validade: 90 dias)
29) Grupo Hering, Cert.351,PROC/DIC/BEFIEX/1, 60204/93,aprovada (valida •
de: 90 dias)

•••
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.	 a.
30) Oriento Indústria e Comércio SIA,'Cert.593,PR(CIDIC/BEFIEX/Na 00221/
93,aprovada (validade: 90 dias)
31..) Copene-Petroquímica do Nordeste S/Mert.2S8,aROCs/D1C/BEFIEX/ Nas
00252 e 00253/9), aprovadas (validade; 9£ dial
32) Alooa Alumínio S/A, Cert.281,PROC/DICIBEr=iN9 00256/92, aprovada,
exceto citam 058 (validade; 9S dias)
Cl LISTA nr pAsTns,rnçu E COMPONENTES A IalroRTAR
1) Soc.Intercontinental de Compressores aermétices Ltda.-SICOM, 	 Cart.
625,PROCi0IC/BEFIES/N9 157a9 ,92 apeovela (valadoae: 12 meses)
2) Robertsbaw do Brasil S/A,Cert.309,PROC/DIC/BESIEX/N9 15771/92, apro
vada, exceto os itens 76 a 9.5 e f - 7	 aOl(ailadade: 12 meses)

. 3) Iochpe-Maxion S/A, Cert.129,PROC/DIC/BEFIEX/N9 16020192,aprovada (va
/idade: 12 meses)
4) Radiadorer Visconde Ltde..Cert.655,PR0C/DIC/LEFIEX/N9 16029/92, apro
vada (val14ade: J. meses,
5) Koratsu do Brasil - 5/d,Cert.114,PR0C/DIC/PEFIEX/N9 16075/92,aprovada,
(validade: .30.03.93)
6b"HaaS do Bra gal lnd.de Yíquinas Itda.,Cert.372,aROC/DIC/8EFIEX/ 	 N9
16038/92, aprovada (v	 -alidada 12 mereO)

m7) Duratex S/A, cer2s,r="vn:c/raxIN9 0.7G*7193.aprovada. (valida'
de: 1147.93)	 -

, 8) Scania do Brasil Ltda.,Cert.608,1aROC/D/C/ISCFIEX/N9 00162/93, aprova
da (validade: 30.08.93)
9) Rockwe/I do Brasil Ind.c Com.1.tda.,Cert.169,~DIC/REPIEX/ 	 N9
00194/93,apravada (validade: ,23.06.93
1:0) Alfred leves do Brasil Ind.e Com.Ltda.,Cert.377,PROC/DIC/BEFICX/ N9
00220/93; aprovada (validade: 12 meses)

" ()Var./STA CE V.ATf!RIAS-PRIMAS E PRODUTOS INTSRMEDIÁRIOS A IMPORTAR
1) Consul S/A,'Cert.478,Pa0C/DIC/BEFIEX/19 1578a/a2,aprovada (validade:

- 08.06.93) '
2) Alfred leves do Brasil Ind.e COM.Ltdaa,Cett.377,PROC/DIC/BEFIEX/ N9
.15879/92, aprovada (validade: 12 meses)
3) Pirelli Preus S/A. Cert.135apRCC/DIC/PEFIEX/N9 16026/92,aorovada (va

•lidade: 29.03.9))
Platainil S/a, Cart.531,2*R0C/DIC/BEFIEX/N9 " 1£364;92, rpzava

da(validade: 12 aae3ac)
5) Copene-Petroqulalca Co Nordeste 5/n, Cert.206,PROC/DIC/IIEFIEX/. N9

' Ou065/93,aprovada (validade: G8.-0(.93:
6) s/Coa'Aluninio S/A,Cert.281,PROCIDICAEFIEN/N9 30077/93,aprevada (va-	 -/afiada: 22.12.93)	 -	 .
7 f ' Duratex 5/7;Cert.628;PROC3IDIC/3Cr1LX/a7s - 10089 e 09213193,aaaovadas
(Validade: 12 meses)
8, Siemens S/A, Cert.41t,PROC/DIC/BEFIEX/N9 00095/93,aproeada	 (valida

de: 12 meses)
9)-Resmat parach Sistemas Contra Incéndioal,tda.,Cert.521,PROC/DICABEFIDEX/
N9 001.91/93, aproaada.(validader 12 meses)
10)-Cockva1l do Frasiland.c Com.Ltda.,Cart.169,PROC/OIC/BErlEX/ .- N9
.00195/13,.apravada (validade: 23.06..93) e
111 Copene Petroquímica do Nordeste.S/A,Cert.200,PROC/DIC/BEFIEX/	 N9
00251/93, aprovada (validade: 28.06.93
12' RPH-Cia.Indt.de Poltprapilano, Cert.549,PR0C/DIc/BEPIEX/N9 00259/93

-4provadalvaaidades.12.32.93) "	 •a	 ,	 _

ATOS APROVADOS PEIO COORDENADOR DE PROGRAMAS SETORIAISEM 20.01.93
A) LISTA DE MÁQUINAS E pQUIPAMENTOS NOVOS A IMPORTAR .
-1) Çonsul'S/A; Cert.479,PROC/DIC/BEFIEX/N9 15781/92, aprovada, exceto O
.item 065(va/Idade: 13.07.93)
-2) Soc.Inteecontinental de Compressores Herméticos Ltda.-SICOM, - Cart.
625,PROC/DIC/BEFIEX/N9 033/93, aprovada (validade: 270 dias) 	 "
3) Grupo EuCatex, Cert.201,PROC/DIC/3EFIEX/N9 260/93,aprovada(validade:

a270 dias)	 " '	 . "
4) Prensas‘Schuler S/A, Cert.148,PROC/DIC/BEFIEX/N9 318/93,Apiovada (va
lidado: 270 dias) • 	 -
5) COPENE - Petroquímica do Nordeste S/A,Cert.206,PROC/DIC/BEFIEX/ N9
352/93,-aprovada (validade: 270 dias)
6).Ford Indústria e Comércio Ltda.,Cert.607,'PROC/DIC/BEFIEX/N9 357/93,
aprovada, exceto o item 03 (validade: 270 dias)
7) Chocolates Garoto S/A, ,Cert.500, PROC/DIC/BEFIEX/N9 361/93, aprovada.
(validade:'270 dias)
8) Celulose NipoeBrasileira S/A, Cert.623,'PROC/DIC/BEFIEX/N9 426/93
aprovada (validade: 270 dias) '
9) Cia.Suzano de Papel e Celulose, Cert.259, PROC/DIC/BEFIEX/N9 429/93,

_aprovada (validade: 270 dias) -.
10) Metalúrgica ,Matarazzo S/A, Cert.529, PROC/DIC/BEFIEX/N9 465/93,apro
veda (validade: .270.dias). 
11) Grupo Eucatex, Cert.201, PROC/DIC/BEFIEX/N9 471/93, aprovada(valida
de:- -270 dias)	 -. ,
12) Hering Têxtil S/A, Cert.351, PROC/DIC/BEFIEX/N9 473/93, aprovada(va
lidado: 270 dias)
13) Pronor Petroquímica S/A, Cert.636,'PROC/DIC/BEFIEX/N9 478/93,aprova
da (validade: 270 dias) ,
141.Alcoa Alumínio S/A, Cert.281, PROC/DIC/BEFIEX/N9 485/93,aprovada(va-/Idade: 270 dias)
B) LISTA DE PEÇADE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO A IMPORTAR -
1) Soc.Intercontinental de Compressores Herméticos Ltda.-SICOM, Cert.
625; PROC/DIC/BEFIEX/N9 032/93, aprovada, exceto os itens 317 a 410
694, 1953 a 1959 e 1969 a 1980(validade: 90 dias)
2) Sieeens S/A, ' Cert.411, PROC/DIC/BEFIEX/N9 094/93, aprovada	 (valida
de: 90 dias)	 : •
3) Cia.Brasfleira de Frigoríficos, Cert.466, PROC/DIC/BEFIEX/N9 ,	 (02)

-138/93, aprovados os itens 3150 e 3151:(validade: 90 dias)	 - -
4) Ripasa S/A Celulose e Papel, Cert.647, PROC/DIC/BEFICX/N9 274/93
aprovada (validade: 90 dias)
5) Ripasa S/A Celulose e Papel, Cert.647, PROC/DIC/BEFIEX/N9 306/93
aprovada (validade: 90 dias) •
6) Copene Petroquímica do Nordeste S/A, Cert.206, PROC/DIC/BEFIEX/ N9
353/93, aprovada, exceto os itens 68 a 72 (validade: 90 dias) 	 •	 .
7) Ford Indústria e Comércio Ltda., Cert.607, PROC/DICIBEFIEX/N9 358/93,
aprovada (validade: 90 dias)
8) Sadia Concórdia S/A Ind.e Com., Cert.498, PROC/DIC/BEFIEX/N9 415/93
aprovada (validade: 90 dias)
9) Celulose Nipo-Brasileira S/A, Cert.623, PROC/DIC/BEFIEX/N9 427/93
aprovada (validade: 90 dias)
/O) Cia.Suzano de Papel e Celulose, Cert.259, PROC/DIC/BEFIEX/N9 430/93,
aprovadie(yalidade: 90 dias)	 ,

Cart.241, PRCC/DIC/aFFIEX/N9 463/93,aprovada,

Cert.236, PROCIDIC/BEFIEX/N9 437/93, aprova

rapel, Cert 547, P(OC/DIC/BEFIEX/N9 458/93
apravada (validade: 90 dias)
14) aaapa Jacatex, Ceaa.aul, PRuCIDICIBWILÂ/Na 4J9/93, aprovada, sacia:
ta u aaem a03ívaladade; 50 dia)

Gaupe Euestex, Cert.:201, PROC/GICIbEVIEX/Ne 4-73Y93, aprovada(vailda
de: 90 dias)	 - -

Cia.industraaa e Amricola 0oyes, Ceat.412, PRoCaDIC/REFIEXIN9 4/à/
93, aprovada tvaladade: JO dias)
1:) TEX/TA -	 Taagaaé, Cert.34I-I, Pa0C/DIC/BES2EX/N9 470/23.
aprovada (validade: atedias)
18) i'renor Petroquímica S/A, Ceit.a36, PR3C/1IC/BEFIEX/N9 479/93. apro
vada (validade: 90 dias, 	 •
C) LISaa DE eARTFà, PEÇA... C COMPONENTES A imrxwAR
li Sfemens SIA, Cert.411, 0R0e/DICIESFIE;UN9 317/93, apruvadaaexceae os
ttens 433. 1474. -147'1 e 1476 (validade: 12 meses)	 ,
ATuS APROVaDOS"PELu COoRDE-aADOR D	 0GRaMAS SETORIAIS EM 25.01:93 
wurgyx DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVuà A IMPORTAR
1) Resmat Parseh Si-ataras Contaa InCendio Ltda., Cert.521,PROC/DIC 	 / :
BEFIEX/N9 192/93, aprovada (validade: 270 dias)
2) Copene Petroquímica do Nordeste S/A, Cert.206, PROC/DIC/BEFIEX/ Ne-
283/93, aprovada (validade: 270 dias)
3) Scania do Brasil Ltda., Cert.008, PROC/DICIBEFIEX/Ne . 545/93aprovada -
(validade: 270 dias)-
4) Mercedes-Benz do Brasil S/A, Cert.619, PROC/DIC/BEFIEX/N9 553193
aarovada (validade: 270 dias)
5) rahaa Sul Cclulose SIA, .Cert.533, PROC/DIC/aEFIEX/N9 569/93,aprovada
(validade: 2i3 dias)	 •
6) Indústrias de Papel Simão SIA, Cert.516, PROC/DIC/BEFIEX/S9 575/93
aprovada (validade: 270 dias)
7) Ripasa S/A Celulose e Papel, Cert.647, PROC/DIC/BEFIEX/N9 577/93
aprovada (validade. 270 dias)
81 Calçados Dilly Ltda., COrt.211, Fa0C/DICI1'EFIEX/N9 650/93, aprovada-a
(aálidade: 270 dias)
9) alcoa Alum:n:u SIA, Cert.281, 9aCa2/07C/3EFIEX/N9 692/93, aprova& (va
lidaCe; 270 dias,,
10) Billiten Metais S/A, Cert.507,.PROC/DIC/BEFIEX/N9 S94/93, aprovada
(validade: -270 dias).
B) LIrTA	 PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA NANUTENCAC A IMPORTAR 	 -';- -•
1) l'rebor Petroquimieía3IA,aCert.636a PROCÁDIC/BEFIEX/N; 533/93.aaoreve-a
da (valadade: 90 dias)- '	 -
2) Scania do Bras.,.1 Ltda., Cert.008, PhOPC/DIC/BEFIEX/N9 546/93,aprovada
(validade: 90 dias)
3) Filobel Indústraas Têxtela do Brasil Ltda., Certa543,"PROC/DIC - /
BEFIEX/N9 564/13,'aprevadaaaexceto os itens-521 e'522avalidede:a0 diasb
4) RiPasa S/A Celtiloae e Papel, Cere.647, PROC/DIC/BEFIEX/N9 576/93 a	 . ,
aprovada (validado- a 90 dia(	 - - '	 - -a	 a	 -
5) Pirelli Pneus S/K. - Cert.- 135, PROC/DIC/BEFIEX1N9-590193,aprOvada(va1ia
dada: 29.03.93) .	 -
6) Grupo Cardai:, Cert.431,'PROC/DIC/BEFIEX/N9 614/93,aprovada,exceto os
itens 6768 e 6802(validade:"90 dias)
7) Alcoa Aluminio'S/A, Cert.281, PROC/DIC/BEFIEX/N9 '693/93,aprovada, ex
ceto os itens 76 a 85 (validade: 90.dias)	 , •	 -	 aaa	 a
8) Kering do Nordeste S/A, Cert.014,PROC/DIC/BEFICX/N9 700/93, aprovada
(validade: 90 dias) "	 •	 -;	 '	 .-

	

 Tramontina Ferramentas S/A, Cert.261, TROC/DIC/HEFICX/N9 -16065/92	 •

aprovada (validade: -90 dias) 	 -	 -	 . a	 , aazaaa
C) LISTA CE PARTES,PEÇAS E COMPONENTES A IMPORTAR
a) Grupo WEG, Cert.177, PROC/DIC/BEFIEX/N9 513/93, aprovada(validade
18.08.93).
2) Radiadores Visconde Ltda., Cert.655, PROC/DIC/BEFIEX/N9 574/93 apro
vada (validaCe: 12 meses)
Dl LISTA DE MATERIAS-PRIMAS E PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS A IMPORTAR
1) Alcoa Alumínio S/A, Cert.281, PROC/DIC/BEFIEX/N9 "(02) 15351/92,_apro

	

.	 -
vados os itens 2059 a 2064 (validade: 22.12.93)
2) Sociedade Intercontinental de Compressores Herméticos Ltda. -"SICOM,.
Cert.625. PROC‘RWR5Fg=4-15770/92,;aprovada, respeitado,o saldo dis
ponavel Ivaliu
3) Eucatex Química Ltda., Cert.201, , PROC/DIC/BEFIEX/N9 472/93, aprova -
da (validade: 08.06.93)	 *	 , •	 --
4) Cia.Industrial Fluminense, Cert.579, PROC/DIC/BEFIEX/N9 517/93,aprçïa
vada, exceto o item 005- (validade: 12 meses)
5) Grupo Sadia, Cert.498, PROC/DIC/BEFIEX/N9 636/93, aprovada,- exceto
os itens 093(Matérias-Primas) e 018 a 021(Produtos Intermediários) (va -
/idade: 12 meses) .	 .
6) Frigobrals- Cia.Brasileira de Frigoríficos, Cert.466, PFi0C/DIC/BEFIEX/
N9 637/93, aprovada, exceto os itens 093 (Matérias-Primas)- e 015 aa018
(Produtos Intermediários) (validade: 12meSes)
7) Sachs Automotiva Ltda., Cert.399, PROC/DIC/BEFIEX/N9 646/93, aprova
da (validade: 12 meses)
(Of. n9 53/93)

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL	 •

Instituto de Pesos e Medidas de São Paulo

DESPACHO

Processo: IPEM-SP n2 277/93
Interessado: DA -SEG
Assunto: Inexi g ibalidade de' Licitacio	 Artigo 23	 inciso IV
Decreto-Lei Federal 2.300/86.

Nos termos da Portaria IPEM-SP ne 65/87. reconheço a inemi gibilidade de
licitacIo nos termos do solicitado, bem como a emissId de em penho no
valor de crg- 2.869-635.85. a favor da Prefeitura Munici pal de
Aracatuba. para atender despesas descritas no presente processo. ato

11) Calçadas Dilly tda.,
(validade: 90 dias)
12) raqueta Calçados Ltda
da (validade: 90 diaa)
13) Pipasa S/A Celulose e



este que após exame da Diretoria Jurídica deste ór gão deverá ser.
pelo Senhor Superintendente.

Em 8 de janeiro de 1993
PAULO MANOEL GAURIA

Ordenadon de Despesas
Diretor - DTQI

ratificado
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N9 37 - Art. 1 2 Prorrogar por mais 14 meses, com término em 31
de dezembro de 1993, o prazo concedido pela Portaria DCAE n 2 14, de 2
de fevereiro de 1989, e suas prorrogações, que autorizou a FURNAS -
Centrais Elétricas S.A., a construir a subestação, em 500/345/138 kV,
denominada São José, localizada no Município de Nova Iguaçu, no Estado
do Rio de Janeiro.

Considerando o parecer da Diretoria Juridica e nos termos do artim 24
do Decreto-Lei 2.300/86, ratifico a amtorizacão constante de fls.

Em 13 de janeiro de 1993
THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO

Superintendente Substituto

Processo: IPEM-SP ng 724/93
Int * 	 do. COMPRAS
Assunto: Inexi gibilidade de Licitacao	 Artigo 23 - inciso IV -
Decreto-Lei Federal 2.300/86.

Nos termos dá Portaria IPEM-SP n g 65/87, reconheço a inexigibilidade de
licitado nos termos do solicitado, bem como a emissão de em penho no
valor de cr$ 51.893.772,63, a favor da XEROX DO BRASIL LIDA, para
atender despesas descritas no presente processo, ato este que após
exame da Diretoria Jurídica deste órgão deverá ser ratificado pelo
Senhor Superintendente.

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica e nos termos do
Decreto-Lei 2.300/86, ratifico a autorizacão constante de fls.

Em 19 de janeiro de 1993
THOMAZ OSCAR MARCONDES DE'SOUZA NETTO

.Superintendente Substituto

Processo:APEM-SP ng 01103/93
Interessado: DA-SEG
Assunto: Inexi gibilidade de Licitacao - Artigo 23 - inciso IV -
Decreto-Lei Federal 2.300/86.

Nos termos da Portaria IPEM-SP n2 65/87, reconheco a inexigibilidade de
licitacao,nos termos do solicitado, bem como a emissão de em penho no
valor de er$ 4.195.200,00, a favor da Prefeitura Municipal de São
Paulo, para atender despesas com taxas de im posto predial desta Sede
Central e seus Postos, ato este que, após exame da Diretoria Jurídica
deste árgao deverá ser ratificado pelo Senhor Superintendente.

Em 21 de janeiro de 1993
PAULO MANOEL GAURIA
Ordenador de Despesas

.	 Diretor - DTQI

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica e nos termos do arti go 24
do Decreto-Lei 2.300/86, ratifico a ' autorizacao constante de fls.

THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO
Superintendente Substituto

Processo: IPEM-SP n2 01104/93
Interessado: DA-SEG
Assunto: Inexi gibilidade de Licitacao - Arti go 23 - inciso IV -
Decreto-Lei Federal 2.300/86.

Nos termos da Portaria IPEM-SP ng 65/87, reconheço a inexigibilidade de
licitado nos termos do solicitado, bem como a emisaao de empenho no
valor de er$ 1.626.891,66, a favor da Prefeitura Munici pal de Bauru,
Para atender despesas com taxas de imposto predial do imóvel, onde
encontra-se instalada a Sede Regional daquele Município.

Em- 21 de janeiro de 1993
PAULO MANOEL GAURIA
Ordenador de Despesas

Diretor - DTQI

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica e nos termos do artigo 24
do Decreto-Lei 2.300/86, ratifico a autorizacao constante de fls.

Em 22 de janeiro de 1993
THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO

Superintendente Substituto
(Of. n9 11/93)

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE ENERGIA
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica

PORTARIA N9 37, DE 26 DE JANEIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria de Energia, no cumprimento das atribuições que
lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto n 2 507, de 23
de abril de- 1992, 'tendo effi vista o que consta do Processo n2
27100.01)1331/86-93, resolve:

Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GASTA° LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA N9 40, DE 26 DE JANEIRO DE 1993

C) DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, nos termos do artigo 12 do Decreto-lei n2 7.062, de 22 de no-
vembro de 1944, combinado com o artigo 63, do Decreto n2 41.019, de 16
de fevereiro de 1957, alterado. pelo Decreto n 2 56.227, de 30 de.abril
de 1965, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 11, do Anexo 1
do Decreto n2 507, de 23 de abril de 1992, e considerando o constante
do Processo n2 48000.003871/92-94, resolve:

Art. 1 2 Autorizar a Companhia Energética de Minas Ge-
rais - CEMIG a desvincular de seu acervo, para alienar a terceiros,
parte dos lotes 01 e 02, da quadra 373 e parte dos lotes 06 e 07, da,
quadra 374, com áreas aproximadas de 87,80 m2, (oitenta e sete metros
quadrados e oitenta decímetros quadrados), 43,31 m2 (quarenta e três
metros quadrados e trinta e um decímetros quadrados), 9,37m2 (nove me-
tros quadrados e trinta e sete decímetros quadrados), 85,80 m2 (oitenta
e cinco metros quadrados e oitenta decímetros quadrados), respectiva-
mente, situados no Bairro Santa Lúcia, no Município de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Art.-2 2 Autorizar a Companhia Energética de Minas Ge-
rais - CEMIG, a desvincular do seu acervo para doar à Prefeitura Muni-
cipal de Belo Horizonte, parte dos lotes 01 e 02 da quadra 373 e parte
dos lotes 06 e 07, da quadra 374, com áreas aproximadas de 297,00m2
(duzentos e noventa e sete metros quadrados), 243,00 m2 (duzentos e
quarenta e três metros quadrados), 243,00 m2 (duzentos e quarenta e
três metros quadrados) e 414,00 m2 (quatrocentos e quatorze metros
quadrados), respectivamente, situados no Bairro Santa Lúcia, no Municí-
pio de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 3 2 Declarar que não importa as autorizações obje-
to dos artigos 12 e 2 2 , no reconhecimento do valor atribuído à transa-
ção como montante definitivo a ser abatido ou adicionado como investi-
mento remunerável, o qual será determinado pelo Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica, de conformidade com as leis em vigor.

Art. 4 2 Determinar que o valor liquido positivo, re-
sultante da transação objeto da autorização constante do art. 1 2 , seja
obrigatoriamente reinvestido pela Concessionária em beneficio dos ser-
viços públicos de energia elétrica de que é titular.

Art. 5 2 Determinar que a desativação contábil seja
procedida através do sistema de "Ordem de Desativação - ODD", previsto
no Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, de que trata
o Decreto n 2 95.246, de 17 de novembro de 1987.

Art. 6 2 Esta Portaria entra em vigor'na data de sua
publicação.

GASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA N9 43, DE 26 DE JANEIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria de Energia, no cumprimento das atribuições
que lhe confere o inciso XI do artigo 11, do Anexo I do Decreto n 2 507,
de 23 de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo n2
27000.000480/88-80, resolve:

Art. 1 2 Prorrogar, até 31 de dezembro de 1993, o prazo
para apresentação, pela Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG,
dos Estudos. de Inventário da Bacia do Alto Rio Grande nos seguintes
rios: Grande, a partir do remanso do reservatório da UHE FURNAS até as
suas cabeceiras; das Mortes; Capivari; Ingai e Aiuruoca; todos locali-
zados no Estado de Minas Gerais, objeto da Portaria n 2 919, de 26 de
julho de 1988.

Art.-22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.	

GASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA N9 48, DE 26 DE JANEIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria de Energia, no cumprimento das atribuições que
lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto n e 507, de 23
de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo
n 2 48000 002675/92-11, resolve:

Art. 1 2 Aprovar o PROJETO BÁSICO apresentado pela
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG , relativo à construção da
linha de transmissão, em 138 kV, denominada Unaí "2"/Unai "3", locali-
zada no Município de Unaí, no Estado de Minas Gerais , com-as caracte-
rísticas técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a Com-
panhia Energética de minas Gerais - CEMIG de suas responsabilidades,
pelo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art. 2 2 Fixar a data de 31 de dezembro de 1993 para
término das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua

Em 19 de janeiro de 1993
PAULO MANOEL GAURIA

Ordenador de Despesas
Diretor - DTQI'
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conclusão ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica no prazo
de sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamente
ocorrer.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
GASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA N9 57, DE 27 DE JANEIRO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS 'E ENERGIA

EléTRICA-ONAEE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o	 disposto
no Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica-RSEE, baixado pelo

Decreto NO 41.019/57 e legislação posterior, bem como o que consta do

Processo MME No. 48000.001190/92-46, resolve:
I - Aprovar os valores, abaixo especificados, constantes da

revisão da Prestação Anual de Contas-PAC do exercício de 1991 da
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE:

INVESTIMENTO REMUNERÁVEL
RECEITA DO CUSTO DO SERVIÇO
DESPESA 00 CUSTO DO SERVIÇO
REMUNERAÇÃO LEGAL(10,00%)
DéFiC1T

II - Declarar que não importa esta aprovação 	 no	 reco-

nhecimento	 definitivo	 dos valores referentes	 ao	 Investimento

Remun ee ee I, Receita e Despesa do Serviço Público de Ener g ia Elétrica,

os quais poderio	 ser revistos a qualquer tempo,	 a critério deste

Departamento, de conformidade com o artigo 10 do Decreto N g 54.937/64

e artigos 28 e 186, do Decreto No 41.019/57 e artigo 10 do Decretd Lei

No 2,432/88.
III - Determinar que o Concessionário observe o disposto no

Decreto NO 41,019/57, Artigo 29, Parágrafo 40, relativamente aos
seguintes ajustes, incluídos/(excluidos):

	

TITULO	 VALORES EXPRESSOS EM CR$ MIL

INCLUSÀO	 EXCLUS$0

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO
ALROAARIrA00
OUTRAS RECEITAS DO SERVIÇO
PESSOAL
OUTRA; DESPESAS 00 SERVIÇO
(-) DESPESAS EXCEDENTES

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a Portaria No. 356, de 28 de novembro de 1992.

GASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

PORTARIA N9 58, DE 27 DE JANEIRO DE 1993
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRIGA-DNAEE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica-FISEE, baixado pelo
sDecreto NO 41.019/57 e legi-slação posterior, bem como o que consta do
PrOcesso .MME No, 48000.000206/92-49, resolve:

I	 - Aprovar os valores, abaixo especificados, 	 constantes
da Prestação Anual de Contas-PAC do exercício de 1991 da COMPANHIA LUZ

E TORÇA DE MOCOCA - M0000At
VALORES EXPRESSOS

EM CR$ Ra

INVESTIMENTO REMUNERÁVEL .	 2.334.073
RECEITA DO CUSTO DO SERViÇO
	

2.829,820
DESPESA DO CUSTO 00 SERVIÇO
	

2.533,739
REMUNERAÇAD LEGAL(12,00X)
	

280.089
SUPERÁVIT
	

15,992

II	 Declarar que não im p orta esta aprovação	 no" reco-
nhecimento	 definitivo	 dos valores referentes	 ao	 Investimento
Remun ee á ee I, Receita e Despesa do Serviço Público de Energia Elétrica,
os quais poderão	 ser revistos a qualquer tempo,	 a critério deste
Departamento, de conformidade com 0 artigo l g do Dec eto No 54.937/64
e arti g os 28 e 165. do Decreto No 41.019/57 e artigo 10 do Decreto Lei
NO 2.432/88.

- Determinar que o Concessionário obse ve o disposto no
Decreto NO 41.019/57, Artigo 29, Parágrafo 48, rlativamente aos
se g ui n tes ajustes, incluidos/(excluidos):

	

TITULO	 VALORES EXPRESSOS EM CR$ MIL

INCLUSA°	 EXCLUSIO

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO
	

(63,343)
QUOTA REINT. -DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇA0

	
(2.829)

OUTRAS DESPESAS DO SERVIÇO
	

(30.732)

411 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA
(0Es. n95 ,, 18 e 19/93)

SECRETARIA DE MUNIAS E METALURGIA
Departamento Nacional da Produção Mineral

DESPACHOS DO DIRFTOR
RELAÇÃO N9 15/93

Processos DNPM/MME n g s 966.032/91 e 866.239/89
Nos termos do	 parágrafo	 34	 do	 artigo	 176, da

Constituição Federal, e, no uso da dele gação de com p etência baixada

Pela Portaria Ministerial n4 340/92, concedo p révia anuência à atos de
incor p oração	 de	 autorização	 de	 pesquisa,	 realizada	 em atos
constitutivos da empresa de mineração, e, consequentemente, 	 determino
a sua averbação.	 (2.81)
Incor poradora: Pedreira Tangará Ltda.

P.E.M. 966.032/91
Autorização_de pes quisa incorporada:
866.239/89	 - Alvará n g 247/90 - Augusto Francisco Fogliatto - Tangará
da Serra/MT

Processo DNPM/MME nQ 990.033/91 e 890.203/86

Nos termos do parágrafo 34 do artigo 176, da
Constituição Federal, e, no uso da delegação de com petência baixada
pela Portaria Ministerial nQ 340/92, concedo p révia anuência à atos de
incor p oração	 de	 autorização	 de	 pesquisa,	 realizada	 em atos
constitutivos da em p resa de mineração, e, conse quentemente,	 determino
a sua averbação.	 (2.81)

Incor p oradora: Três Irmãos Granitos Ex p ortação Im p ortação Ltda.
P.E.M. 990.033/91

Autorização de pes quisa incorporada:
890.203/86 - Alvará nQ 850/89 - Edimar Alexandre Rizzo - Aracruz/ES

Processos DNPM/MME n4s. 900.293/92 e 832.278/87

Nos t lermos do parágrafo 34 do artigo 176, da
Constituição Federal, e, no uso da dele gação de com petência baixada

p ela Portaria Ministerial no 340/92, concedo p révia anuência à atos de

incor p oração de requerimentos de autorização de pes quisa, realizada em
atos constitutivos da empresa de mineração, e, consequentemente,
determino a sua averbação.
Incor p oradora: Indústria e Comércio e Mineração I p anema Ltda. P.E.M.

900.293/92

Re querimento de Autorização de Pes q uisa Incorporado:
832.278/87 - José Dias de Assis Junior - Chate/MG 	 (1.28)

Processo DNPM/MME nO 890.115/82

Nos termos do parágrafo 30 do artigo 176, da Constituição
Federal, e, no uso da delegação de competência baixada pela Portaria
Ministerial n4 340/92, concedo p révia anuência à atos de cessão de
direitos,	 e, conse quentemente, autorizo à averbação da transferência
dos direitos de re querer a lavra.	 (3.31)

Cedente: Belmar Granitos e Mármores Ltda.
Cessionária: Guara pari Granitos Ltda.
Objeto da Cessão:
890.115/82 - Alvará n4 3.859/83 - Guara pari e Viana/E5
Instrumento de Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos,
Registrado no Registro de Títulos e Documentos.

Processo DNPM/MME n4 840.177/83

Usando da com petência dele gada pela Portaria Ministerial
nO 340/92, autorizo a averbação de atos de arrendamento de concessão
de lavra. (4.49)
Arrendante: Mineração Geral do Nordeste 5/A.
Arrendatária: Itaberaba Mineração Ltda.
Objeto do Contrato:
840.177/83 - Portaria n4 460/92 - Jaboatão/PE
Prazo: O p razo é indeterminado, porém a vigência a partir da data da

averbação no D.N.P.M.
Instrumento de Arrendamento: Escritura Pública de Arrendamento

Processo DNPM/MME nO 890.470/86

Nos termos do parágrafo 32 do arti g o 176, da

Constituição Federal, e, no uso da delegacia de com petência baixada

pela Portaria Ministerial n g 340/92, concedo p révia anuência à atos de

cessão, e,	 conse quentemente, autorizo	 a	 averbação	 de atos de

transferência de Alvará de Autorização de Pes q uisa.	 •	 (2.81)

Cedente: Santa Fé Mármores e Granitos Ltda.•
Cessionária: Mineração de Granito Santa Tereza Ltda.
Objeto da Cessão:
890.470/86	 Alvará no 895/91 - Santa Tereza/E5
Instrumento de Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos

Processo DNPM/MME n4 5.314/40

Nos termos do pará g rafo 30 do artigo 176, da Constituição I
Federal,	 e, no uso da dele g ação de competência baixada peta Portaria

Ministerial	 n4 340/92, concedo previa anuência à atos de cessão, e,

conse quentemente, autorizo a averbação de atos de transferência de

concessão de lavra.	 (4.51)

Cedente: fleuma Mineração 5/A.
Cessionária: Águas Nazareth Indústria e Comércio Ltda.
Objeto da Cessão: 5.314/40 - Decreto nQ 14.498/44 - Rio de Janeiro/RJ
A concessão acima foi declarada válida e ratificada pela Portaria nO
306 de 28/11/1991, publicada no D.O.U. de 29/1111991.
Instrumento de Cessão: Instrumento Particular de cessão de Direitos,

Registrado no Re g istro de Títulos e Documentos.

Processos DNPM/MME n4s. 930.020/92, 832.138/87 e 830.855/91

Nos termos do pará g rafo 34 do arti g o 176, da

Constituição Federal, e, no uso da dele gação de competência baixada
Pela Portaria Ministerial nO 340/92, concedo p révia anuência à atos de

incor poração de re querimentos de autorização de p es quisa, realizada em

atos constitutivos da empresa de mineração, e, consequentemente.
determino a sua averbação.

Incor p oradora: Mineração Real Matriz Limitada P.E.N. 930.020/92

Re querimentos de Autorização de Pes q uisa Incorporados:

832.138/87 - Antonio Eustáquio Almeida - Piran g a/MG	 (1.18)

830.855/91 - Antonio Eustá quio Almeida	 -	 Piranga	 e Senhora de

Oliveira/MG	 (1.18)

VALORES EXPRESSOS
EM CR$ MIL

74.125,451
71.761.209
85.180.428
7.412,545

831.782

3.338.812
(1.010.250)

(53.952)
(2.000.000)

(113,498)
(487.209)

•	 e mds. 	s.' sm1nn•...nn••n•••n•n••n••••••.•n(.1.0i.. V& ••n •nnn nrY	 Aw.IMIIT=410...Mli nLIaleffleusapa0.~.04.1.1..in ..Naa ma.ec	 amenMr•••• n••n••*

Y*,



1220 .	SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 19 QUINTA-FEIRA, 28 SAN 1993

Processo DNPM/MME n g 890.212189

Nos termos do p ará g rafo 312 do arti g o 176, da Constituição
Federal, e, no uso da dele g acão de com p etência baixada pela Portaria
Ministerial n g 340/92, acolho proposta do setor com p etente, e, concedo
previa anuência à atos de cessão, e, conse q uentemente, autorizo a
averbação de atos de transferência de autorizacão de p es q uisa. (2.81)
Cedente: Wilson Pereira Santiago
Cessionária:—Jose Bedin
Objeto da Cessão:
890.212/89 , Alvará nO 2.379192 - Ecoporanga/E5
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n g 7.227/57

Usando da competência delegada p ela Portaria Ministerial
nO 340/92, autorizo a averbação de atos de arrendamento de concessão
de lavra. (4.51)
Arrendante: EMPABRA-Em p resa de Mineração Pau Branco Ltda.
Arrendatária: Mineração Ita-Norte Ltda.
Objeto do Contrato:
7.227/57 - Decreto n4 46.145/59 - Belo Horizonte/MG
A concessão acima foi declarada válida e ratificada p ela Portaria no
306 de 25/11/1991, publicado no D.O.U. de 29/11/1991.
Prazo: 03 (três) anos ou 36 (trinta e seis) meses contados a partir da
data 'averbação no D.N.P.M.
Instrumento de Arrendamento.: Instrumento Particular de Contrato de
Arrendamento e Aditivo ao Contrato, Registrado no Registro de Titulo e
Documentos.

Processo DNPM/MME nQ 810.106/84

Nos termos do p arág rafo 34 do arti g o 176, da Constituição
Federal, e, no uso da delegação de com p etência baixada pela Portaria
Ministerial ng 340/92, acolho proposta do setorr competente, e, concedo
p revia anuência à atos de cessão, e, consequentemente, autorizo a
averbação de atos de transferência de autorização de p es q uisa. (2.51)
Cedente: Nilson Simão Nandi
Cessionária: Carbonifera Metro p olitana 5/A.
Objeto da Cessão:
810.106/84 - Alvará nO 1.002/91 - Santo Antônio da Patrulha/R5
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cesso de Direitos.

810.002/83 - Alvará nO 1.659/90 - GravataI e Viamão/R5
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPMIMME n4 810.200/85

Nos termos do p arág rafo 30 do arti g o 176, da Constituição
Federal, e, no uso da dele g ação de com p etência baixada pela Portaria
Ministerial n g 340/92, acolho pro p osta do setor com p etente, e, concedo
Prévia anuência à atos de cessão, e,	 conse q uentemente,	 autorizo a
averbação de atos de transferência de autorização de p esquisa.	 (2.81)
Cedente: Eduardo Pinho Moreira
Cessionária: Carbonifera Metro p olitana 5/A.
Objeto da Cessão:
810.200/85 - Alvará n g 806/91 - OsOrio/R5
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n g 810.122/84

Nos termos do p arág rafo 30 do artigo 176, da ConstituiçãO
Federal, e, no uso da delegação de competência baixada pela Portaria
Ministerial no 340/92, acolho pro p osta do setor com p etente, e, concedo
p révia anuência à atos de cessão, e, conse q uentemente, autorizo a
averbação de atos de transferencia de autorização de p es q uisa. . (2.81)
Cedente: Eduardo Pinho Moreira
Cessionária: Carbonifera Metro p olitana SIA.
Objeto da Cesso:
810.122/84 - Alvará n4 1.005/91 - Osório e Santo Antônio da Patrulha/RS
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n g 810.121/84

Nos termos do p arágrafo 30 do arti g o 176, da Constituicão
Federal, e, no uso da delegação de competência baixada pela Portaria
Ministerial n g 340/92, acolho proposta do setor com p etente, e, concedo
Prévia anuência à atos de cessão, e, conse q uentemente,	 autorizo a
averbação de atos de transferência de autorização de p esquisa.	 (2.81)
Cedente: Eduardo Pinho Moreira
Cessionária: Carbonifera Metropolitana 5/A.
Objeto da Cesso:
810.121/84 - Alvará n g 805/91 - Santo Antônio da Patrulha/RS
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME ng 810.120/84

Nos termos do p arágrafo 30 do artigo 176, da Constituição
Federal, e, no uso da dele g ação de competência baixada pela Portaria
Ministerial ne 340/92, acolho proposta do setor com p etente, e, concedo
previa anuência à atos de cessão, e, conse q uentemente,	 autorizo a
averbação de atos de transferência de autorização de p esquisa.	 (2.51)
Cedente: Eduardo Pinho Moreira
Cessionária: Carbonífera Metropolitana S/A.
Objeto da Cessão:
810.120/84 - Alvará no 804/91 - Santo Antônio da Patrulha/R5
Instrumento da Cessão: Escritura Publica de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n g 4.892/54

Nos termos do p arágrafo 30 do artigo 176, da Constituição
Federal, e, no uso da delegação de comp etência baixada p ela PortariÀ
Ministerial nO 340/92, concedo p révia anuência à atos de cessão, e,
consequentemente, autorizo a averbacào de atos de transferência de
concessão de lavra. 	 (4.51)
Cedente: Co p ami Mineração Ltda.
Cessionária: Mineração Matheus Leme Limitada
Objeto da Cessão:
4.892/54 - Decreto n4 66.426/70 - Pará de Minas/MG
A concessão acima foi declara válida e ratificada pela Portaria nW 306
de 28/11/1991, p ublicada no D.O.U. de 29/11/1991.
Instrumento de Cessão: Instrumento Particular de cessão de Direitos,
Registrado no Registro de Títulos e Documentos.

Processo DNPM/MME ri g 810.107/54

.	 Nos termos do parágrafo 30 do arti go 176, da Constituicão
Federal, e, no uso da. dele g ação de com p etência baixada p ela Portaria

. Ministerial n g 340/92, acolho proposta do setor r com p etente, e, concedo
previa anuência à atos de cessão, e, consequentemente, autorizo a

	

averbação de atos de transferência de autorização de pes q uisa.	 (2.51

Cedente: Nilson Simão Nandi
Cessionária: Carbonifera Metro p olitana 5/A.
Objeto da Cessão:
810.107/84 - Alvará n g 1.003/91 - Santo Antônio da Patrulha/RS
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME ri g 810.219/84

Nos termos do p arág rafo 34 do artigo 176, da ConstitUicão
Federal, e, no uso da delegação de com petência baixada p ela Portaria
Ministerial nO 340/92, acolho p ro p osta do setor com p etente, e, concedo
p revia anuencia á atos de cessão, e, conse q uentemente, autorizo a

.averbação de atos de transferência de autorização de p es q uisa. (2.81)
Cedente: Nilson Simão Nandi
Cessionária: Carbonifera Metropolitana S/A.
Objeto da Cessão:
810.219/84 - Alvará ric? 1.007/91 - Santo Antônio da Patrulha/R5
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n g 810.118184

Nos termos do parágrafo 30 do artigo 176, da Constituição
Federal, e, no uso da .delegação de com p etenciA baixada pela Portaria
Ministerial n g 340/92, acolho p ro p osta do setor com p etente, e, concedo
Previa anuência à atos de cessão, e, conse quentemente, autorizo a
averbação de atos de transferencia de autorião de p es quisa. (2.81)
Cedente: Nilson Simão . Nandi
Cessionária: Carbonifera Metro p olitana 5/A.
Objeto da Cessão:
810.118/84 - Alvará nO 1.004/91 - Santo Antônio da Patrulha/RS

'Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cesso de Direitos.

Processo- DNPM/MME n g 810.119/84

Nos termos do p arágrafo 30 do artigo 176, da Constituição
Federal, e, no uso da delegação de Com p etência baixada pela Portaria
Ministerial n g 340/92, acolho p ro p osta do setor com p etente, e, concedo
Previa anuência à atos de cessão, e, conse q uentemente, autorizo a
averbação de atos de transferência de autorizacão de pesquisa. (2.81)
Cedente: Nilson Simão Nandi
Cessionária: Carbonifera Metro p olitana S/A.
Objeto da Cissão:
810.119/84 - Alvará no 803/91 - Santo Antônio da Patrulha/RS
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n g 810.002/83

Nos termos do parág rafo 30 do artigo 176, da Constituiçào
Federal, e, no uso da delegação de com p etência baixada p ela Portaria
Ministerial nO 340/92, acolho p ro p osta do setor com p etente, e, concedo
Previa anuência à atos de cessão, e, conse q uentemente, autorizo a
averbação de atos de transferência de autorização de pesquisa. (2.81)
Cedente: Álvaro C aaaaa Ávila
Cessionária: Carbonifera Metro p olitana 5/A.
Objeto da Cessão:

Processo DNPM/MME n g 2.853/56

Usando da com p etência delegada p ela Portaria Ministerial
n4 340/92, autorizo o cancelamento do Contrato de Arrendamento datado
de 17 de novembro de 1981, celebrado entre Geraldo Lacerda de
Oliveira, Firma Individual e Mineração Tejucana S/A, averbado às fls.
46 do Livro de Averbaçães do B.N.P.M. no 04 em 07 de julho de 1982.
Objeto da Rescisão: 	 .
2.853/56 - Decreto n g 81.914/78 - Bocaiúva e Diamantina/MG
A concessão acima foi declarada válida e ratificada pela Portaria ng

306 de 28 de novembro de 1991, p ublicada no D.O.U. de 28 de novembro
de 1991.
Instrumento de Rescisão: Distrato de Arrendamento datado de 23 de meio
de 1985.

Processos DNPM/MME nQ 804.940/77

• Nos termos do parágrafo 30 do artigo 176, da
Constituição Federal, e, no uso da delegação de com p etência baixada
Pela Portaria Ministerial n g 340/92, concedo p révia anuência à atos de
cessão de direitos, e, conse q uentemente, autorizo a averbação da
transferência dos direitos de re q uerer a lavra.	 (3.31)
Cedente: Rio Preto Im p ortação e Comércio Ltda.
Cessionária: Alcan Aluminio Poços de CaldasS/A.
Objeto da Cessão:
804.940/77 7 - Alvará n g 3.950/81 - Faria Lemos e Pedra Dourada/MG
Instrumento de Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n4 809.011/69

Nos termos do p arágrafo 30 do artigo 176, da Constituição
Federal, e, no uso da dele g ação de com p etência baixada pela Portaria
Ministerial n4 340/92, concedo prévia anuência à atos de cessão, e,
conse q uentemente, autorizo a averbação de atos de transferência de

.1.111r/M.UM d1.11...........nn••••••nnn •=1,1•Umune
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concessão de lavra.
Cedente: Copami Mineração Ltda.
Cessionária: Mineracâo Matheus Leme Limitada
Objeto da Cessão:
809.011/69 - Decreto n4 73.201/73 - Pará de Minas/MG

A concessão acima foi declarada válida e ratificada p ela Portaria ng

306 de 28/11/1991, publicada no D.O.U. de 19/11/1991.
Instrumento de Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos,

Re g istrado no Re g istro de Títulos e Documentos.

Processo DNPM/MME nO 830.112/87

Nos termos do pará g rafo 34 do arti go 176, da Constituicão

Federal, e, no uso da delegação de com p etência baixada pela Portaria

Ministerial n4 340/92, concedo prévia anuência à atos de cessão, e,

conse quentemente, autorizo a averbação de transferência de Alvará de

autorização de Pesquisa (2.81)
Cedente: Mineração Tacumã Ltda
Cessionária: Com p anhia Vale do Rio Doce-CVRD

Objeto da Cessão:
830.112/87 - Alvará n4 154/92 - Barão de Cocais/MG
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n4 820.410/84

Nos termos do pará g rafo 34 do artigo 176, da Constituição

Federal, e, no uso da delegação de com petência baixada p ela Portaria

Ministerial nO 340/92, acolho p ro p osta do setor competente, e, concedo

Prévia anuência à atos de cessão, e, conse q uentemente, autorizo a

averbação de atos de transferência de autorização de p es quisa. (2.81)

Cedente: Miguel Martin Fernandez
Cessionária: Moacir Américo Nicco
Objeto da Cessão:
820.410/84 - Alvará n g 733192 - Cam po Largo/PR
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n4 830.150/84

Nos termos do parágrafo 34 do artigo 176, da Constituição

Federal, e, no uso da delegação de com p etência baixada pela Portaria

Ministerial n4 340/92, concedo prévia anuência à atos de cessão, e,

cOnse quentemente, autorizo a averbação de transferência de Alvará de

autorização de Pesquisa (2.81)
Cedente: Mineração Maracaí Ltda.
Cessionária: Com panhia Vale do Rio Doce-CVRD

Objeto da Cessão:
830.150/84 - Alvará n9 137/91 - Riacho dos Machados/MG
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n4 831.641/86

Nos termos do pará g rafo 30 do artigo 176, da Constituição
Federal, e, no uso da delegação de competência baixada pela Portaria
Ministerial no 340/92, concedo prévia anuência à atos de cessão, e,

conse quentemente, autorizo a averbação de transferência de Alvará de
autorização de Pesquisa (2.81)
Cedente: Mineração Nova Era Ltda.
Cessionária: Companhia Vale do Rio Doce-CVRD
Objeto da Cessão:
831.641/86 - Alvará n4 691/92 - Alvorada de Minas/MG
Instrumento da Cessão: Instrumento Particdlar de Cessào de Direitos.

Processos DNPM/MME n4 800.299/75

Nos termos do p arág rafo 32 do arti go 176, da

Constituição Federal, e, no uso da dele gação de competência baixada

pela Portaria Ministerial no 340/92, concedo p révia anuência à atos de

cessão de direitos, e, conse quentemente, autorizo a averbação da

transferência dos direitos de re querer a lavra. (3.31)

Cedente: Sociedade de Mineração Apolo 5/A. 
Cessionária: Santa Mariana Partici p ações e Administração S/A.

Objeto da Cessão:
800.299/75 - Alvará n4 5.733/84 - Caeté/MG
Instrumento de Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n4 866.418/86

Nos termos do pará g rafo 312 do artj go 176, da Constituição

Federal, e, no uso da dele g ação de com p etência baixada pela Portaria

Ministerial nO. 340/92, concedo p révia anuência à atos de cessão, e,

conse quentemente, autorizo a averbação de atos de transferência de
autorização de pesquisa. (2.81)
Cedente: Mineração Marupá Ltda.
Cessionária: Curuá Mineração Ltda.
Objeto da Cessão:
866.418/86 - Alvará n g 1.086/89 - Dom A quino e Jaciara/MT
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos,
Registrado no Re g istro de Títulos e Documentos.

Processo DNPM/MME n4 1.100/40

Usando da competência delegada p ela Portaria Ministerial
n4 340192, autorizo o cancelamento do Contrato de Arrendamento datado
de 17 de novembro de 1981, celebrado entre Em p resa Continental de

Minérios e Sociedade Mineira de Mineração Ltda., averbado às fls. 31
do Livro de Averbações do D.N.P.M. n4 02 em 17 de setembro de 1980.
Objeto da Rescisão:
1.100/40 - Portaria n4 1.357/81 - São Domingos do Prata/MG
Instrumento de Rescisão: Rescisão de Contrato de Arrendamento datado
de 02 de maio de 1986.

Processo DNPM/MME n9 830.662/85

Nos termos do parágrafo 32 do arti go 176, da Constituição
Federal, e, no uso da delegação de competência baixada pela Portaria

Ministerial ri g 340/92, concedo p révia anuência à atos de cessão, e,

conse quentemente, autorizo a averbação de atos de transferência de
requerimento de autorização de pes quisa (1.18)

Cedente: Florence Curimbaba
Cessionária: Mineração Curimbaba Ltda.
Objeto da Cessão:
830.662/85 - Alvará n4 3.334/87 - Caratin g a e Manhuaçu/MG
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n g 830.528/78

Nos termos do parágrafo 3 g do arti go 176, da Constituição

Federal, e, no uso da delegação de competência baixada p ela Portaria

Ministerial n g 340/92, concedo prévia anuência à atos de cessão, e,

conse quentemente, autorizo .a averbação de atos de transferência de
requerimento de autorização de p es quisa (1.18)

Cedente: Florence Curimbaba
Cessionária: Mineração Curimbaba Ltda.
Objeto da Cessão:
830.528/78 - Poços de Caldas/MG
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n4 832.021/85

Nos termos do p arágrafo 34 do arti g o 176, da Constituição

Federal, e, no uso da delegação de com p etência baixada pela Pbrtaria

Ministerial no 340/92, concedo p révia anuência à atos de cessão de

direitos, e, conse quentemente, autorizo a averbação da transferência

dos direitos de requerer a lavra. (3.31)
Cedente: MINCOEL-Mineração, Indústria, Comercia e Ex portação Ltda.

Cessionária: FONTEX-Importadora e Exportadora Ltda.
Objeto da Cessão:
832.021/85 - Alvará n4 3.497/87 - Itapecerica/MG
Instrumento de Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME n4 866.274/88

Nos termos do Pará g rafo 30 do artigo 176, da Constituição

Federal, e, no uso da delegação de competência baixada pela Portaria

Ministerial n g 340/92, concedo p révia anuência à atos de cessão, e,

conse quentemente, autorizo a averbação de transferência de Alvará de

autorização de pesquisa. 	 . (2.81)

Cedente: Mineração Tacumã Ltda.
Cessionária: Companhia Vale do Rio Doce/CVRD.
Objeto da Cessão:
866.274/88 - Alvará n4 3.0001/91 - Ladário/M5
Instrumento de Cessão: Instrumento ParticuCar de Cessão de Direitos.

Processo DNPM/MME nO 930.683/84

Nos termos do parágrafo 30 do artigo 176, da Constituição
Federal, e, no uso da dele gaçao de comp etência baixada pela Portaria

Ministerial n4 340/92, a p rovo a Alteração Contratual datada de 01 de
dezembro de 1989, e, concedo prévia anuência a atos Cisão de empresa

envolvendo incor poração de autorização de pes quisa (2.81)

Sociedade Beneficiária: Mineração Grota da Cana Ltda
Sociedade Cindida: Mincoel-Mineração, Indústria, Comércio e Exportação

Ltda
Direitos Minerarias Objeto da Cisão:
831.111/85 - Alvará n g 2.165/87 - Cláudio/MG

ELMER PRATA SALOMÃO

(Of. n9 15/93)

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE 1)0 MINISTROS

PORTARIA N9 95, DE 26 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO SEM-ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o dis p osto na Lei rie 8.211, de 22 de

julho de 1991, na Instrução NormatIva/DTN ne 10, de 02 de outubro de
1991 e considerando o que consta do Processo ne 29000.004925.92.11 re-

solve:

I - Aprovei' o Piano de 'Concedo e transferir os recursos

consi g nados no Orçamento Gerei de Unte° para 1992 à PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITABORAI/RJ,	 CGC/MF 28741080/0001-55, sito à Praça

Marechal Florieno Peixoto, 221 - Iteberel, no valor de Cr$

1.108.880.000,00 (um bilha°, cento e seis milhões, oitocentos e oitenta

mil cruzeiros), objetivando • construdo de 3 p rédios em . 1 pavimento

pare utilizado como creche, de acordo com o Plano de Trabalho •

Projeto Básico, constantes do Processo acima mencionado.
II - A consi g nado, o emp enho de des pesa e e liberado dós

recursos e que se refere o Item anterior sào originários da Dotado
Orçamentária - Programa de Trabalho 23101.15081.0487.1323-0377 -

DESENVOLVIMENTO DA 1NFRA-ESTRUTURA SOCIAL UR5ANA/IMPLANTAGIO DE CRECHES

NO MUNICÍPIO DE ITABORAURJ, Elemento de Des p esa 344041- Des pesas de

Custelo/Transferáncia 	 a	 Municípios/Contribuldes, 	 Fonte	
153	 -

FINSOCIAL, consi g nada ao Ministério do Bem-Ester Social pele Lel no

8.409, de 28 de fevereiro de 1992 e Decreto n2 877, de 08 de novembro

de 1992, conforme Notas de Empenho nos 92ne02827/02828, de 31 de

dezembro de 1992.
iii - Os recursos será° depositados em conte vinculada e

es p ecífica no Banco do Brasil S/A. Agencie n9 0850-8, conta corrente 
09

73005-X,	 do podendo ser transferidos	 pare	 outra	 instltulçio

(4.51)
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financeira, e ficando vedada a sua utilizado em finalidade diversa da
estabelecida no Plano de Trabalho, inclusive a aplicaçao no mercado
financeiro.

IV - 05 recursos de que trata esta Portaria será° liberados
de conformidade com o Cronograma de Desembolso, para aplicação no prazo
de 30(trinta)dias, conforme estabelecido no artigo 20, 	 do Decreto ne
511, de 28 de abril de 1992, sujeitando-se a entidade executora	 às
disposições contidas no Oecreto-lei ne 2.300, 	 de 21	 de novembro de
1986, com as alterações introduzidas p elos Decretos-leis nes 2.348,	 de
29 de julho de 1987, e 2:360, de 16 de setembro	 de 1987,	 e demais
normas regulamentares que disci p linam a matéria, em es p ecial	 e	 iN/sFN
n g 03, de 27 de dezembro de 1990.

V - Caberá à Secretaria da Promoção Humana - SPH, ou a quem
eia delegar, exercer a fiscalizaçao e o acompanhamento das ações
previstas para execução do objeto Indicado acima, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Vi - O beneficiário obriga-se a a p resentar ao Ministério do
Bem-Estar Social pormenorizada Prestação de Contas e Relatório de
Execução FlsiCo-financeiro, até 30(trinta) dias após o término da
checado do objeto previsto no Plano de Trabalho.

Vil - A presente Portaria entra em vigor na data de sue
publicado.'

JUTAHY MAGALHÃES JúNIOR

PORTARIA NO 96, DE 26 DE JANEIRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO 00 BEM-ESTAR SOGIAL, no uso de suas

atribuldes legais, de acordo com o dis p osto na Lei no. 8.211, de 22 de
Julho de 1991, na Instrução Normativa/DTN ri g 10, de 02 de outubro de
1991 e conelderando o que cneete do Processo n4 28000.005875.92.72 re-
solve:

I - Aprovar o Plano de Aplicado e transferir os recursos
consignados no Orçamento Gerai da Unleo p ara 1992 à ASSOCIACAO
COMUNITÁRIA E DENEFICENTE DOS MORADORES DE CRUZ DAS ALMAS/BA, CGC
13.864.905.0001.51, sito à Rua Jureci Magalhees, 129 - Cruz das
Almas/DA, no valor de Cr$ 184.980.000,00 (cento e oitenta e quatro
milhehle, q uatrocentos e oitenta Mil cruzeiros), objetivando Reforma da
Creche Escola Comunitária Vaidomiro Pereira, de acordo com o Plano de
Trabalhe e Projeto OÁSICO, constantes do Processo acima mencionado.

II - A consignação, O empenho da des p esa e a liberação dos
recursos a que se: refere o item anterior sio originários da Dotado
Orçamentária - Programa de Trabalho 23101.15081.0487.1628-0181 - APOIO
FINANCEIRO A ENTIDADES COMUNITÁRIAS/APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E BENEFICENTE DOS MORADORES DE CRUZ DAS ALMAS/BA, Elemento
de ~ipeca 315041 - Custeio/Transferencies a Entidades
Privadas/Dontribuições, Fonte 100 - Recursos Ordinários, consignede ao
Ministério do Bem-Estar Social p ela Lei no 8.409, de 28 de fevereiro de
1992 e Decreto n4 677, de 06 de novembro de 1992, conforme Nota de
Empenho n4 92NE02833, de 31 de dezembro de 1992.

III - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
eepec(fica no Banco do Brasil S/A, Agência no 0414.6, conta corrente no
9653.9, não p edendo ser transferidos para outra instituição
financeira, e ficando vedada a sua utilizado em finalidade diversa da
estabelecias no Plano de Trabalho, inclusive	 a aplIcaçào no mercado
financeiro.

IV - Os recursos de q ue trata esta Portaria serio liberados
de conformidade com o Cronograma de Desembolso, para aplicação no prazo
de 30(trinta)dias, conforme estabelecido no artigo 20, 	 do Decreto no
514, de 28 de abril de 1992, sujeitando-se a entidade executora	 as
disposiçees contidas no Decreto-lei n2 2.300,	 de 21 de novembro de
1986, comes alteraçõee introduzidas pelos Decretos-leis nos 2.348, de
29 de julho de 1987, e 2.360, de 18 de setembro de 1987,	 e demais
normas regulamentares que disci p linem a matéria, em especial 	 a	 1N/SFN
ng 03, de 27 de dezembro de 1990.

3 - Caberá à Secretaria da Promoção Humana - SPH, ou a quem
ele delegar, exercer a fiscallzaçeo e o acom p anhamento das ações
p revistas p are execução do objeto Indicado acima, de modo a evidenciar
aboca  regular ap licado dos recursos transferidos.

VI - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Ceie-Estar Social p ormenorizada Preetaçllo de Contas e Relatório de
Execução Físico-Financeiro, até 30(trinta) dias após o término da
execuçllo do objeto previsto no Plano de Trabalho.

VII - A presente Portaria entre em vigor na data de sua
publicado.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA N9 97, DE 26 DE JANEIRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de suhs

atribuições legais, de acordo com o dis p osto na Lei n4 8.211, de 22 de
julho de 1991, na instrução Normativa/DTN n4 10, de 02 de outubro de
1991 e considerando o que conste do Processo n4 28000.006918.92.80. re-
solve:

1 - A p rovar o Plano de Aplicado e transferir os recursos
Consignados no Orçamento Geral da União para 1992 à PREFEITURA
MUNICIPAL DE ~MANOU/RR, CGC/MF 04.056.222/0001-87, sito à Rua Manoel
~nolo, 03 - Normandla/RR, no valor de Cr$ 92.240.000,00 (noventa e
deis eallhaes,delentos e	 quarenta mil	 cruzeiros),	 objetivando	 a
construdo de um centro comunitário, de acordo com o Plano de Trabalho
e Projeto Básico, constantes do Processo acima mencionado.

Ii - A Consignaçao, o empenho da des p esa e a liberação dos
recursos a que se refere o item anterior seio originários da Dotado
Orçamentária - Programa de Trabalho 23101.15081.0487.1323.0521 -
DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA SOCIAL URBANA/CONSTRUÇÃO DE CENTRO
COMUNITÁRIO	 EM	 NORMAN01A/RR,	 Elemento	 de	 Despesa	 154041	 -
Investlieentos/Transferenclas a Municípios/Contribuições, 	 Fonte	 153 -
FINSOCIAL, consignada ao Ministério do Sem-Estar Social pela Lei no
8.409, de 28 de fevereiro de 1992 e Decreto n2 677, de 06 de novembro
de 1992, conforme Note de Empenho no 92ne02786, de 30 de dezembro de
1992.

III - Os recursos serão de p ositados em conta vinculada e
especifica ' no Banco do Breell S/A, Agência n2 0250-X, conta corrente no
31056-5, não podendo ser transferidos para outra institutdo
financeira, e ficando vedada a sua utilização em finalidade diversa da

estabelecida no Plano de Trabalho, inclusive a aplicação no me eado
financeiro.

IV - Os recursos de que trata esta Portaria serão liberados
de conformidade com o Cronograma de Desembolso, p ara a p licação no . prazo
de 30(trinta)dies, conforme estabelecido no artigo 20, 	 do Decreto	 n4
514, de 28 de abril de 1.992, sujeitando-se a entidade	 executora	 às
dis p osições contidas no Decreto-lei nP 2.300,	 de 21	 de noyembro	 de
1986, com as alterações introduzidas p elos Decretos-leis nee 2.348,	 de
29 de julho de 1987, e 2.360, de 16 de	 setembro de	 1987, e demais
normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial 	 a	 1N/SFN
no 03, de 27 de dezembro de 1990.

• - Caberá à Secretaria da p romoção Humana - SPH, ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e o acompanhamento das ações
previstas p ara execudo do objeto indicado acima, de modo a evidenciar
a boa e regular a p licação dos recursos transferidos.

VI - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social p ormenorizada Prestação de Contas e Relatório de
Execuçao Físico-Financeiro, até 30(trinta) dias a p ós o término de
execução do objeto previsto no Plano de Trabalho.

Vil - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicaç5o.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No 102, DE 27 DE JANEIRO DE 1993

O MiNiSTRO DE ESTACO DO BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de soas
atribuições legais, de acordo com o dis p osto na Lei no 8.211, de 22 	 de
julho de 1991, na instrução Normativa/DTN no 10, de 02 de outubro de
1991 e UnsIderando o q ue consta do Processo no 28000.006949.92.12. re-
solve:

I	 - Aprovara Plano de Aplicação e transferiras recursos
consignados no Orçamento Geral da União para 	 1992 à PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE/RR, CGC/MF 04.056.206/0001-94, sito À A.
Getúlio	 Vargas	 s/ne, Centro,	 Alto	 Alegre/RR,	 no	 valor	 de	 Cr$
92.240.000,00 (noventa e	 dois milhões,	 duzentos e	 quarenta	 mil
cruzeiros), objetIvenOo a	 construção	 de	 um centro	 comunitário no
municí p io, de	 acordo com	 o	 Plano	 de	 Trabalho	 e	 Projeto DáSle0,
constantes do Processo acima mencionado.

	

II - A consignação, o em p enho da des p esa e a liberação	 dos
recursos d que se refere o item anterior	 são originários da Dotação
Orçamentária - Programa	 de Trabalho 23101.15081.0487.1323.0502	 -
DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA SOCIAL URBANA/CONSTRUÇÃO DE CENTRO
COMUNITÁRIO EM ALTO ALEGRE/RR, Elemento 	 de	 Despesa	 454041	 -
investlmentos/Transfêrenclas a Municípios/Contribuições,	 Fonte 153 -
F1NSOGIAL, consignada ao Ministério do Bem-Estar social p ela Lei no
8.409, de 28 de fevereiro de 1992 e Decreto no 877, de 08 de novembro
de 1992, conforme Nota de Empenho no 92ne02752, de 29 de dezembro de
1992.

	

III - Os recursos serão de p ositados em conta vinculada	 e
específica no Banco do Brasil	 S/A,	 Agência ne B._ viA.tQ__,	 conta
corrente no 30927-3 	 ,	 não p odendo ser transferidos p ara outra
Instituição financeira, e ficando vedadas SUO UtillZaÇãO em finalidade
diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, Inclusive a aplicação	 no
mercado financeiro.

IV - Os recursos de q ue trata esta Portaria serão liberados
de conformidade com o cronograma de Desembolso, * p are a p licação no Prazo
de 30(trinta)dias, conforme estabelecido no artigo 20, 	 do Decreto	 no
574, 'de 28 de abril de 1992, sujeitando-se a entidade 	 executora	 às
disposições cont4das no Decreto-lei no 2.300, de 21 novembro de	 1986,
com as alterações Introduzidas Peles Decretos-leis nos 2.318, de 29 de
Julho de 1987, e 2.380, de 18 de setembro de 1987,	 e	 demais normas
regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a IN/SFN n9 	 03,
de 27 de dezembro de 1990.

V - Caberá à Secretaria da PrOM000 Humane - SPH, ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e o acompanhamento das ações
p revistas para ekecução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar
a boa e regular a p licação dos recursos transferidos.

VI - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social pormenorizada Prestação de Contas e Relatório de
Execução Físico-Financeiro, até 30(trinta) dias após o término da
execução do objeto previsto no Plano de Trabalho.

VII - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
Publicaçào,

JUTABY MAGALHÃES JÚNIOR
(Of. n9 30/93)

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
DESPACHOS

Em cumprimento ao disposto no Art. 24 do Decreto Lei no 2300/86, como
nico a V.Sa, para ratificação, a dispensa de licitação, fundamentada
no Art. 22 inciso X e seu parágrafo único, na forma legal supracitada,
para aquisição de combustível para LBA - SUPERINTENDÊNCIA DO DISTRITO
FEDERAL, pela PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, no valor 	 de
Cr$ 20,000.000,00 (Vinte milhões de cruzeiros).

ILDA BISINOTTI
Superintendente em exercício

Ratifico na forma supra fundamentada.
LEONOR BARRETO FRANCO

(Of. s/n9)
	 Presidente

Superintendência Estadual do Amazonas
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Processo n9 28974001.161/93

A hip6tese de dispensa de licitação está contemplada pelos artigos.24 e
22 do Decreto-Lei nO 2.300/86. Neste caso, a empresa prestadora dos ser
viços de limpeza e conservação, oito dias antes da expiração do praz-6
contratual, notificou a Administração do seu desinteresse em prorrogar a



IRRIGAÇÃO PÚBLICA 
(2)

PARCELA kl PARCELA K2
Cr$/ha/ano Cr$/1000m0

(3)
OUTROS
USOS

Cr$/1000m'

145.315,60
31.866,12

240.912,45
126.924,01
188.297,54

244.281,30
244.281,30
123.016,42
277.301,86
125.711,42
138.948,72

518.683,51
305.857,29
120.557,35

70.676,66
46.168,36
53.045,71
70.134,77
70.134,77

57.182,73
76.235,35
70.134,77
43.649,56
59.228,62
70.134,77

23.291,38
48.072,32
47.853,10

81.278,16
53.093,61
61.002,57
80.654,99
80.654,99

65.760,14
87.670,65
80.654,99
50.196,99
68.112,91
80.654,99

26.78),09
55.28 ,17
55.0 1,06

CLASSE

- Irrigação

- Abastecimento de Centros
Urbanos e Industrias

CAPTADA DIRETAMENTE
DO AÇUDE

(crS/l000m')

11.047,81

55.114,87

CONDUZIDA EM
CANAIS

(orS/1000.,)

70.134,77

80.07/1,U0

1) Valores referentes a dezembro/92.
2) Valor a ser cobrado para cada hectare irrioável do lote
3) Outros usos . IrrigaçAo Privada, Abasteci mento de Centros brberios

Industriais, etc.

Quadro 2 - Outros Usuários

1) Valores referentes a dezembro/92.

MEMóRIA DE CÁLCULO

DETERMINAÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DOS VALORES DAS TARIFA
DNOCS CONSTANTES DA PORTARIA N2 243, DE 17.09.1992

DE ÁGUA DO

a - Variação do INPC (IBGE) - período set/91 - nov/92

set	 ' out	 nov	 dez	 jan	 fev	
mar	 abr

15,62 . 21,08	 26,48 24,15	 25,92 24,48 21,62	 20,84

jul	 ago	 set	 out	 nov

22,08 22,38	 23,98 26,07	 22,89

b - Cálculo do índice para dezembro/92 (Idex)

mal	 jun
24,50 20,85

Ide:	 1,1562 x 1,2108
1,2162 x 1,2084
1,2398 x 1,2289

(Of. n9 85/93)

x 1,2648 x 1,2415 x 1,2592 x
x 1,2450 x 1,2085 x 1,2208 x
= 21,8643

1,2448 x
1,2238 x

TABELA DE VALORES DAS TARIFAS D'ÁGUA DO DNOCS
Período: Janeiro a dezembro de 1993

(1)
Quadro 1 - Usuário do Sistema de Irrigação dos Perímetros

PERIMETRO

IRRIGAÇÃO	 PÚBLICA (3)
OUTROS
USOS

Cr$/1000m'

(2)
PARCELA	 kl
Cr$/ha/ano

PARCELA K2
Cr$/1000m'

CALDEIRÃO 124.398,03 77.757,83 89.421,50

FIDALGO 371,272,43 65.566,38 75.401,34

GURGUEIA 418.430,45 55.182,97 63.460,42

LAGOAS DO PIAUÍ 230.840,22 63.951,12 73.543,79

AYRES DE	 SOUZA 296.492,59 70.134,77 80.654,99

CURU-PARAIPABA 279.481,51 76.815,17 88.337,45

CURU-PENTECOSTE 286.184,67 25.170,13 28.945,65

FORQUILHA 282.850,00 43.133,36 49.603,36

JAGUARUANA 295.280,00 65.592,69 75.431,59

1C-LIMA CAMPOS
-	 Perímetros:	 P.	 Agrícola,	 Alfa,

Delta,	 Beta	 e Gama 193.754,43 49.162,22 56.536,55

-	 Perímetros:	 Br-116,	 Pedrinhas,

Gil,	 NH-2,	 NH-3,	 KLB	 e M 193.754,43 66.191,36 76.120,06

MORADA NOVA 234.545,56 38.358,50 44.112,27

QUIXABINHA 135.547,51 36.849,35 57.376,75

VÁRZEA DO BOI 404.182,58 43.036,25 49.491,69

EMA 268.803,64 69.064,18 79.423,81

•

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
ACORDÃOS

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM NO 39/91 - 
ORIGEM: CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE NINAS GERAIS. Os membros da ia Câmara

do Tribunal Superior de Ética Médica do 
Conselho Federal de Medicina,

reunidos em sessão realizada em 14 de janeiro de 1993, referente ao

julgamento do Processo Ético-Profissional CFM nO 39/91, 4CORDARA1(, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso interposto pelos
Apelantes, mantendo a decisão do Conselho Regional de Medicina do
Estado de Minas Gerais, que lhes aplicou a pena de "Censura Pública em
Publicação Oficial", prevista na letra "c", do artigo 22 da Lei
3.268/57, por infração aos artigos 19, - 76 e 80 do COdigo de Ética

médica.	 •

RECURSO EM PROTOCOLO CFM NO 2228/91 - ORIGEM: CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Os membros da la Câmara do

Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina,
reunidos em sessão realizada em 14 de janeiro de 1993, referente ao

julgamento do Protocolo CFM no 2228/91, ACORDARAM, • por unanimidade de
votos, dar provimento ao recurso interposto pela Apelante, reformando a
decisão do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro,
que determinou o arquivamento dos autos, para que se instaure o
competente processo ético-profissiona l , a cargo do ilustrado Conselho

DR
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duração da avença, com isso criando solução de continuidade na execução
de limpeza da sede da Superintendéncia Estadual, dois Centros Sociais,
do Centro de Convivência de Idosos e da Creche Ipé. Sem limpeza especia
lixada, os prOprios servidores viram-se obrigados a utilizar vassoura 'S-

para o asseiamento de suas salas de trabalho, mas os sanitãrios, coeas e
íreas externas, continuam reclamando a necessária limpeza. A situaçao é,
portanto, emergencial, a exigir urgentes providências, de modo a evitar
maiores prejuizos ao bom e regular desenvolvimento dos serviços, até que
se conclua o procedimento licitatErio para a contratação definitiva de
uma empresa prestadora de serviços, sob a modalidade de tomada de preços

aliás, já iniciado. Assim, justifica-se a dispensa de licitação, em for

ma do permissivo inserto no 
art. 22, IV, do Decreto-Lei n9 2.300/86, ri

zão pela qual autorizamos a contratação da firma SERVEL - Serviços Espi
cializados de Limpeza Limitada, para a prestação emergencial dos servi

çOs, pelo prazo improrrogív e l de sessenta (60) dias e pelo valor mensaT
de Cr$ 41.517.251,20 (QUANRENTA E UM MILHES, QUINHENTOS E DEZESSETE MIL
DUZENTOS E CINQUENTA E UM CRUZEIROS E VINTE CENTAVOS), sem reajuste, tu
do de conformidade com o parecer da Procuradoria Estadual e informaçêe
prestadas pela Gerencia de Administração, is folhas 06 e 07 dos autos.

LUIZ BEZERRA DE MENEZES
Substituto

• (Of. n9 5/93)

Ministério da Integração Regional

GABINETE I)0 MINISTRO
PORTARIA N9 21, DE 26 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 87, inciso II, da Constituição, e tendo

em vista o art. 40, inciso VII, da Lei nO 6.662, de 
25 de junho de

1979,. combinado com 
o art. 40, inciso VIII, da Lei nO 7.739, de 16 de

marco de 1989, bem como o disposto no art. 4.3, S 40, do Decreto nO

89.496, de 29 de março de 1984, resolve:

Art. IQ Fixar, para o período compreendido entre janeiro a
dezembro de 1993, as tarifas de água para as áreas jurisdicionadas ao
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, conforme os va
lores discriminados nos Quadros 1 e 2 constantes do Anexo desta Porta-

ria.

Art. 20 Determinar a atualização monetária dos valores esta
belecidos nesta Portaria, mensalmente, de acordo com a variação do In=
dice Nacional de Preços ao'Consumidor - INPC.

Art. 30 Autorizar ao DNOCS . celebrar acordos específicos com
as Organizações de Irrigantes, visando permitir que estas arrecadem
dos usuários do sistema de irrigação dos perímetros as importãncias re
lativas à tarifa d'água e utilizem as receitas correspondentes aos vo
lumes fornecidos para fins de irrigação pública e outros usos, exclusi
vamente na execução das atividades de administração, operação e manu-

tenção da infra-estrutura de irrigação de uso comum dos projetos.

Art. 40 Esta Portaria entra em vig4r na date de sua publica

ção.	
ALEXANDRE ALVES COSTA

DR
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RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CEM No 49/92 - ORIGEM: CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. Os membros do
Pleno do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de
Medicina, reunidos em sessão realizada em 14 de janeiro de 1993,
referente ao julgamento do Processo Ético-Profissio nal CFM no 49/92,
ACORDARAM, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso
interposto pelo Apelante, mantendo a decisão do Conselho Regional de
Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul, que lhe aplicou a pena de
"Cassação do Exercício Profissional", prevista na letra "e", do artigo
22 da Lei 3.268/57, por infração aos artigos 29, 42 e 43 do Código de
Ética Médica.

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM No 19/90 - ORIGEM: CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Os membros da 24
Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de

Medicina, reunidos em sessão realizada em 14 de janeiro de 1993,
referente ao julgamento do Processo Ético-Profissio nal CEM nQ 19/90,
ACORDARAM, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso
interposto pelos Apelantes, mantendo a decisão do Conselho Regional de
Medicina do Estado do Rio de Janeiro, que lhes aplicou a pena de
"Censura Pública em Publicação oficial" prevista na letra "c" do artigo
22 da Lei 3.268/57, por infração ao artigo 29 do Código de Ética

Médica.
RECURSO EM PROTOCOLO CEM No 1711/91 - ORIGEM: CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Os membros da 24 Câmara do
Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina,
reunidos em sessão realizada em 14 de janeiro de 1993, referente ao
julgamento do Protocolo CEM no 1711/91, ACORDARAM, por maioria de
votos, negar provimento ao recurso interposto pela Apelante, mantendo a
decisão do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro,
que determinou o arquivamento dos autos.
(Of. n9 198/93)

Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Departamento Administrativo
DESPACHO DO DIRETOR

Em 26'de janeiro de 1993

Ratifico o reconhecimento do Sr.Diretor da DIMAT, enquadrando a des-
pesa com dispensa de licitação (Art.22,Inciso VII, do D.L.2300/86).PA.
n9 00670/93.

(Of. n9 136/93)

Fiscalizar o trânsito é valorizar a vida.

de origem, indiciando, por possível infração ao Código de Ética Médica,
os médicos: Dr. ( ) - cirurgião da paciente - artigos 29, 31 . e 57; Dr.

( ) - artigos 29, 31 e 57; Drs. ( ) - artigo 37; Dra. ( ) - artigos 29
e 57 e ao Diretor Técnico do Hospital - artigo 17.

RECURSO EM PROTOCOLO CEM NO 1750/92 - ORIGEM: CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO. 

Os membros da 14 Câmara do Tribunal
Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, reunidos em
sessão realizada em 14 de janeiro de 1993, referente ao julgamento do
Protocolo CEM :IQ 1750/92, ACORDARAM, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso interposto pela Apelante, mantendo a decisão do
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, que determinou o

arquivamento dos autos.

RECURSO EM PROTOCOLO CFR NO 0838/91 - 
ORIGEM: CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
Os membros da la Câmara do Tribunal

Superior de Ética Médica do Conselho Federal de 
Medicina, reunidos em

sessão realizada em 14 de janeiro de 1993, referente ao julgamento do
Protocolo CFM nO 0838/91, ACORDARAM, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso.interposto pela Apelante, mantendo a decisão do
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, que determinou o

arquivamento dos autos.

RECURSO EM PROCESSO 2TICO-PROFISSIONAL 
CEM No 31/91 - ORIGEM: CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Os membros da 14 Câmara

do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina,

reunidos em sessão realizada em 14 de janeiro 1993, referente ao
julgamento do Processo Ético-Profissional CFM no 31/91, ACORDARAM, por
unanimidade de votos, dar provimento ao recurso interposto pelo

Apelante, reformando ' a decisão do Conselho Regional de Medicina do
Estado de Sanas Gerais, que lhe aplicou a pena de "Advertência
Confidencial em -Aviso Reservado", prevista na letra "a", do artigo 22

da 
Lei 3.268/57, por infração ao artigo 45 do Código de Ética Médica,

absolvendo-g.

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL 
CEM NO 01/92 - ORIGEM: CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA - DO DISTRITO FEDERAL. Os membros da 24 Câmara do

Tribunal Superior de Ética. Médica do Conselho Federal de Medicina,

reunidos em 
sessão realizada em 14 de janeiro de 1993, referente ao

julgamento do Processo Ético-Profissional CFM no 01/92, ACORDARAM, por
unanimidade de *votos, negar provimento ao recurso interposto pelo
Apelante, mantende a decisão do Conselho Regional de Medicina do
Distrito Federal, que lhe aplicou a pena de "Censura Confidencial em
Aviso Reservado" prevista na letra "b" do artigo 22 da Lei 3.268/57,
por infração ao artigo 29 do Código de Ética Médica.

RECURSO EM PROTOCOLO CEM .No 0389/92 - ORIGEM: CONSELHO REGIONAL 
DE

MEDICINA DO ESTADO DE $A0 PAULO. Os membros da 24 Câmara do Tribunal

Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, 
reunidos em

sessão realizada em 14 de janeiro de 1993, referente ao julgamento do
Protocolo CEM nQ 0389/92, ACORDARAM, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso interposto pela Apelante, mantendo a decisão do
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, que determinou o

.arquivamento dos autos.

LEONARDO ROCHA DE ALMEIDA ABREU
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.BALANCO, CDC, 31-12-92 	  1.215

.BALANCO, CoDESP, 31-12-92 	  1.216

	

1.202	 NINISTERIO DA IMITIU, DO emulo E
DO MIRIM

.ATO, SPI, 11-01-93 	 	 1.216

.ATO, SpI, 20-01-93 	 	 1.217
DESPACHO, INNETROMPEM-SP, 13-01-93 	 	 1.217

.PORTARIA 4, ICE, 27:01-93 	  1.216

NINISTERIO DE MINAS E ~MIA

.PORTARIA 26, SIMMOMEI, 26-01-93 	 	 1.216

.PORTARIA 37, SEM/INALE, 26-01-93 	  1.216

.PC4MARIA 40, SEN/DNAIE, 26-01-93 	  1.211
-PORTARIA 48, SHUMME, 26,01-93 	  1.218
.PORTARIA 57, DOUDNME, 27-01-93 	  1.219
.PORTARIA 58, SENAMMEE, 27-01-93 	  1.219
.RELACAO 15, MN/PPM-DG, 27-01-93 	 	 1.219

RINISTERIO DO 11N-ESTAR SOCIAL

-DESPACHO, UM/PAISI, 27-01 -93 	  1.222
.DESPACHO, UMMEMO, 27-01-93 	  1.222
AFOITARIA 95, EM, 24-01-95 	 	  1.221

NOIVEM DA INTEGMCAO REGIONAL
1.213 .PORTARIA 21, GR, 26-01-93 	 	 	  1.2231.213

	

1.213	
MITIDAMS DE FISCM,IZACAD 10 EURCICIO1.213

	

1.212	 MS PRO9181101$ USUAIS

	

1.212	 .ACORDAO, CHI, 27-01-93 	  1.2231.212
	1.213 	 TRIAMIL	 JUITICA RO DISTRITO FEDERAL

	

1.213	 E TERRITORIOS
1.210

	

1.210	 -DESPACHO, DA, 26-00-93 	 	 1.224

ÍNDICE POR ASSUNTO
GRUPO INDIGENAIMIGHLAP E JADOTI.

.PARECER 73, 20-12-92 MJ FUNAI 	 	 1.209

.MEMORIAL, 27-01-93 MJ FUNAI 	 	 1.210

	1.223 	 - ARRECADACAO DE IMPOSTOS FEDERAIS
HABILITACAO
PREsTACAO DE SERVICO

BANCO OPERADOR S/A.
-PORTARIA 4, 26-01-93 FEF SRF/COSAR 	 	 1.212

- ATIVIDADE DE MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS
REGISTRO

2 cARTORIO DE NOTAS E ANEXOS.
.PORTARIA 76, 14-12-92 MJ SDCJ 	 	 1.201

1.197
ATO CONVOCATORIO DA 7 SEsSAD LEGISLATIVA EXTRAORDINARIA DA 49 LEGISLATURA

ADITAMENTO
.ATO, 25-01-93 CM PRESO 	 	 1.197

	

1.211	 AUToRIZACAO
REALIZAM DE EVENTO
NERCOSUPER/93 - II FEIRA INTERMACICNAL DE PRODUTOS pAAA SVPERNERCADOS

	

1.214	 XII CONVENCAo PARANAENSE DE AUTO-sERVICO
-ATO DECLUUT0410 16, 18-01-93 AI 519/COARIA 	  1.212

DISPENSA DE LICITACAO
SERVIL - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE LIMPEZA LTDA.

	

1.214	 .DEspAcroo, 27-01-93 MEIES LEA/SEAH 	 	 1.222

EMISSAO
LFTP

GOVERE0 DO ESTADO DE 5A0 PAULO.
.RESOLUCAO IV. 5, 27-01-93 SP PIES! 	 	 1:198

	

1.218	 DISPENSA DE LICITACAo
CORREIO MAIILIENSE S/A,

-DESPACHO, 26-01-93 cc RADIOGRAS/NA 	  1.201

DISPENSA DE LICITACAO

	

1.219	 o ESTADO DE SAO PAULO S/A.
.DESPACHO, 26-01-93 CC RADICGRAS/DIA 	 	 1.201

	

1.215	 DESVINCUUKAO DE ACERVO
COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS - CENSO.

.PORTARIA 40, 26-01-93 MME SEN/WMEE 	  1.218

	

1.219	 - BACIA Do ALTO RIO GRANDE
PRORROGACAO DE PRAZO
ESTUDOS DE INVENTARIO

COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS - CENIG.

	

1.209	 .PORTARIA 26, 26-01-93 PISE SEN/MME 	 	 1.218

ARMAM, FLMAI, 25-01-93 	  1.209
-DISPAM, EM, 27-01-93 	  	  1.203
A1119A010, 1148/C8S, 27-01-93 	  1.206
.1119A010, SOCJ/IME, 27-01-93 	  1.207
ARMAM, SOE, 26-CM-95 	 	  1.208
.RIMACMS, OPIMOPI, 10-1242 	  1.201
.8E19A010, E86/011, 13-01-93 	
ABESPACIO, 100/91, 26-11-P1 	 	

1.206
1.20E

.116OUP4.., FUMAI, 2741-93 	  1.210
-PARECER 73, REMI, 20-1242 	  1.209
-PORTAVA 11, APF/IMAEP, 08-01-93 	 • 	 	 1.208
-PORTARIA 29, 191/11M9, 12-01-93 	  1.201
-PORTARIA 43, IPIMMARP, 13-01-93 	  1.209
.PORTARIA 57, SPF/MAIP, 21-01 -93 	  1.209
.PORTARIA SB, !PE/MAM, 21-01-93 	  1.209
AGITARIA 765 MOCJ, 14-12-92 	  1.206
.PORTARIA 284, ISCJAKI, 22-01 -93 	  .1.205

AdOiao et INKANTACAo
CONTRATO •ILATERAL

REPURLICA FROIRATIVA DO MAS.
GOVEIMM PM ESTADOS MICOS DA AMERICA.

.11E1PACIE0, 14-01-93 NI ME 	  - 1.210

-- /.....leVAIL
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IIATIFICACAO
1.216	 COMERCIAL DE COMUSTIVEL LOPES, E OUTROS.

.DESPACHO, 27-01-93 MF SAG/CGSG 	

1.215
RATIFICACAO

CA-AOR DO BRASIL INFORMÁTICA LTDA.
.DESPACHO, 19-01-93 SAE MEN/SP 	  1.202

RATIFICACAO
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

.DESPACHO, 10-12-92 MJ SPF/DPF 	  1.205

AUTORIZACAO
CORREIO BRAZILIME S/A.

.DESPACHO, 26-01-93 CC RADICORAS/DFA 	  1.201

- @ALANCEEI PATRIMONIAL
BALAMCO, 31-12-92 NER CCOESP 	

AIMANCO, 31-12-92 NEW CDC 	

-81MIDAS
ALTERACAO
IPI

.INSTR. MIM. 15, 27-01-93 Nf SIM 1.211

1.211

c
- CANOS EM Cdel$1/10 E FUNCOES DE COINIANCA

TRANSFERENCIA E CRIAM	 •

MINISTERTO DAI COMNICACOES.
AIEMITO EXECUTIVO 733, 27-01-93 EXEC 	 1.198

TRANSFEREMIA E CRIACAO
MINISTERIO DA MOUCACAO E 00 DESPORTO.

.SECRETO EXECUTIVO 734, 27-01-93 EXEC 	

- CIMO GRATUITA
MOVEI. DA URINO

CENTRO DE ESTAM TECMICOS CIENTIFICOS DA PARAIDA.
.PORTARM 36, 21$421 -93 MARA IN 	

- CLASSIFICACM) DE PROMANAS PARA TELEVISAO E CINEMA
PORTARIAS-MJ WACJ/DCI NES 286 A 313193

CARNE PROPRIA, E OUTROS.
MIM CANAL 4 DE 850 PAULO S/A, E OUTROS.

.PORTARIA ME, 22-01-93 NJ SOCJMI 	

1.215

MOFEMO', ASSISTENTE
NONOLOMCAO

JAIRO 1100 DOS SANTM.
JORTARM TM, 22-01-93 MEDE MU 	

PROMMOR asenTOTe
MONOLOMCAO

.PORTARIA 178, 22-01-93 MEM UFÉ 	
MIRIAM MARRAMMELLO, k COTAM.	

1.214

PIMEMOR AUXILIAR •
-PROMOSACAO SI 91620

.NOTARIA 36, 22-01-93 MIK MEOU 	 	 , 1.215

TIEUUR
NONOLOSACM

IONIZAR CEUZ MARTINS.
4040 moo ARRUMA° MITOS.

.PORTAREA 110, 22-0143 PUEDE RISC 	  1.214

COMMUCAO
LENIR DE TRAMMISMO
~MACA°
PROJETO 211I09

COMPANHIA EMEGETICA DE NINAS GERAIS - CENIG.
AMUARMO, 26-01-93 MIE SEN/DMEE.	 	  1.218

•
- CONSTIMAO M INIENTACAO

~soco ik eme
,	 MINAS - MIMAIS EL/TRICAS S/A.

.PORTARIA 37, 26.01-93 NO SEXHINAEE 	  1.218

CONTRATO RELATEM&
ACORDO oe IMUMACAO

REPUBLICA MIERATIVA PO BRASIL.
IMMO DM MAMO UNIDOS DA AMERICA.

- ~PACHO, 1401-95 Mf GM 	  1.210

- CIJIM) DC CIENCIAS CONTÁBEIS
RECOMMECIMENTO Dl CUIM

FACULDADES INTINNIADAS PE MIMOS.
.PORTARIA 155, 27-01-93 NESE GM 	  1.214

- CURSO IS ENCAMO ARTISTICA
RECONHECIMENTO DE CURSO

FAMILIAR& IM FILMOVIA, CIENCIAS, LETRAS E ARTES DE JOINVILLE.
AMOITARIA 254, 27-01-93 MEDE GR 	 	  1.214

D
- MUNIAM DE CORPITENCIA

NIMISTRD PE ESTAM CNEFE DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA.
VICE-PRESIDERCIA PA REPUELICA.

.MR[10 EXECUTIVO 735, 27-01-93 EXEC 	  1.200

-DEEPACMS-MIDEMIO
NONCOMACAO DE PARECERES DO CfE

JESPACNO, 27-01-95 MEDE GM 	

- MIPACNOS-NICT umeno/ine-se
RATIFICAC.A0
PISPOMA PE LICITACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAC-ATUM, E COTAM.
.DESPACHO, 13-0143 NICT INMETRO/111M-SP 	  1.217

-gspitc~111CUIPPE
MONMENCIA DE ESTRAMEIRO
PROMOSACAO DE PRAZO

MARIA MILICIRADE FERREIRA MORMO UMES, E OUTROS.
moam, 21-01-93 PU ocupe 	 	 1.207

IIIIMMULACAO DE ACERVO
AUTORIZAM) '

COMPANHIA MAGETICA DE MINAS GERAIS - CERN.
.PORTARIA 40, 26-01-93 MIE SUI/DINEE 	  1.218

- DISPENSA DE LICITACAO
• RATIFICACM

.DESPACNO, 26-01-93 TJDF DA 	  1.224

AUTORIZACAO
O ESTADO DE 550 PAULO S/A.

.DESPACHO, 26-01-93 CC AMIMAS/DEA 	  1.201

DOACAO
INOVEI

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
.DESPACHO, 26-01-93 MIM GN 	  1.215

E
MISSA°

LFTP
AUTORIZACAO

GOVERNO DO ESTADO DE $AO PAULO.
.RESOLUCAO SF. 5, 27-01-93 SP PIES! 	  1.198

ENCAIXE MAIGATORIO SOME RECURSOS A VISTA
ISENCAO
SURTITULO CCHTABIL DA OBRIGATORIEDADE
RECOLHIMENTO COMPULSORIO

.CIRCULAR 2.270, 27-01-93 MF BACEN 	  1.213

ENCANIIMMENTO
PROJETO DE LEI

.MENSAGEM 47, 27-01-93 PR 	  1.201

PROJETO DE LEI
.MENSAGEM 48, 27-01-93 PR 	  1.201

PROJETO DE LEI
AIFJOSAGEM 49, 21-01-93 PR 	  1.201

PROJETO DE LEI
MEARAM& 50, 27-01-93 PR 	  1.201

PROJETO DE LEI
.MENSAGEM 51, 27-01-93 PR 	  1.201

ESMOEM DE mamou
SACIA DO AUTO RIO GRANDE
PROARMACAO DE PRAZO

amornem ENERSETICA DE MINAS GERAIS - CEMIG.
.PORTARIA 26, 26-01-93 ME SEN/DNAEE 	  1.218 .

MMATACAO
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS MILITARES PARÁ A LIDARIA
SUSPENSA° TEMPORÁRIA

.PORTARIA 4, 27-01-93 NICT ICE 	 	 1.216

- FUNCIONAMENTO
PROIBICAO TEMORARIA

MONTREAL VIGILAMIA LTDA.
.PORTARIA 43, 13-01-93 MJ SPF/DEASP 	  1.209

H
- NABILITACAO

PRESTACAO DE SERVICO
ARRECADACAO DE IMPOSTOS FEDERAIS

BANCO OPERADOR S/A.
.PORTARIA 4, 26-01-93 HF SRF/COSAR 	  1212

-113NOLOGACAO
CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR ASSISTENTE

.PORTARIA 179, 22-01-93 MEDE UFSC 	
JAIRO IVO DOS SANTOS. 	

1.214

CONCURSO PUBLICO
PROFESSO* TITULAR

DENIZAR CRUZ MARTINS.
JOAO PEDRO. ASSUMMAO BASTOS.

.PORTARIA leo, 22-01-93 MEDE UFSC 	  1.214

CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR ASSISTENTE

NDRIAN MARRAMMELLO, E OUTROS.
.PORTARIA 178, 22-01-93 MEDE UFSC 	  1.214

- HOMOLOGACAO DE PARECERES DO CFE
DESPACHOS-MEDE/GR

.DESPACHO, 27-01-93 MEDE GM 	  1.214

O
- INOVEI

COACAO
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

.DESPACHO, 26-01-93 WPS UM 	  1.215

- INOVEL DA UNIAO
CESSA(' GRATUITA	 .

CENTRO DE ESTUDOS TECNICOS CIENTIFICOS DA PARAIBA. •
.PORTARIA 36, 26-01-93 SAARA UM 	  1.213

1.199

1.213

1.206

comumo muco
PROMMOR AUXILIAR
MOROLOGACAO

VIMME MARA vem., E OUTROS.
"MARIA 1111, 22-01-93 MEDE UM

1.214

CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR AUXILIAR

VIVIANE RARA ISM, E OUTROS.
1.214	 .PORTARIA 181, 22-01-93 MEDE UFSC 	  1.215

RESPACNOS-MICT IMMETRO/IPEN-IP 	 - IMPORTACAO

RATIFICAM°	 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS - E OUTROS

PREFEITURA MUNICIPAL 10( ~CAMPA,/ OUTROS. 	 ALCOOL ALMINIO S/A, E OUTROS.

.DESPA010, 13-01-93 NICE IIMETOO/IPER-SP 	  1.217	 .ATO, 11-01-93 PICT SPI 	  1.216

RATIFICACAO	 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS - E OUTROS

CCMPANNIA DE AGUA E ERECTOS DA PARAIM - CAREPA, E OUTROS. 	 CONSUL S/A, E OUTROS.

.oeseoac, 27-01-95 MF SAS/COM 	  1.211	 .ATO, 20-01-93 MICT SPI 	  1.217

RATIFICACAO	 - INCISO III E IV DO ARTIGO 2 DA PORTARIA NR 39 DE 02/07/92

SIND. DAS ENP. DE TRAMSP. DE PASMA. DO ESTADO DO ' ,AMIBA, E MEROS.	 ALTERACAO

AIESPACHO, 27-01-93 NP SAG/CGSG 	  1.211	 .PORTARIA 57, 03-12-92 MEDE CFE/PRESI 	  1.214

RATIFICAM)	
- INCLUSA°

PITIMM3 - PfliOLIO BRASILEIRO S/A.	 REGISTRO DE AJUDANTE DE DESPACHANTE ADUANEIRO

AMMACNO, 27-01-93 NUS ‘1111/11131 	 	  1.222	 KARIEME ANDRADE SANEAREM, E OUTROS.
.ATO DECLARATORIO 4, 20-01-93 MF SIERF/MF 	  • 1.213

1.206

1.222

RATIFIOWJI0
MIMEM - FUMO. DE IMMANATICA CO PROCESSAMENTO DE DADOS CO SENADO FEDERAL.
VARIG S/A - VIACAO MIMA RIO GRAMOU.

APEMACM, 27-01-93 NA SAI/COE 	

AUTORIZAM°
@EMIL - 'MICOS ESPECIALIZADOS DE LIMPEZA LTDA.

.DESPACHO, 27-01-93 MUS LIA/SEMI 	

REGISTRO DE DESPACHANTE ADUANEIRO
MARIA JOSE COSTA DE OLIVEIRA, E OUTROS.

.ATO DECIÁRATORIO 5, 21-01-93 NP SINF/21F 	  1.213

REGISTRO DE AJUDANTE DE DESPACHANTE ADUANEIRO
HENRIQUE ISLES, E OUTROS.

.ATO DECLARATORIO 1, 19-01-93 ME SIMF/91W 	  1.213
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- IPI
REGIDAS
ALTERACAO

.IIASTR.IEM. 15, 27-01-93 IIF SRF

- ISENCAO
INSTITUA CONTABIL DA CINIGATORIEDADE
RECOLHIMENTO courtuatzo
ENCAIXE DERIGATORIO SOBRE RECURSOS A VISTA

.CIRCULAR 2.270, 27-01-93 RF CACEM 	

- PRESTACAO DE SERVICO
ARRECADACAO DE IMPOSTOS FEDERAIS
HABILITACAO

1.211	 BANCO OPERADOR S/A.
.PORTARIA 4, 26-01-93 Ml SRF/COSAR 	  1.212

PROCEDIMENTO LICITATORIO
REVOGACAO

TEKTRONIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
.DESPACHO, 19-01-93 SAE CNEN/SP 	  1.2021.213

1.

LINHA DE TRANDMISSA0
APIONACAO
PROJETO BÁSICO
CONSUMA°

COMPANHIA MEGETICA DE MINAS GERAIS - CEAIS.
.PORTARIA 48, 26-01-93 PE SEN/DMAEE 	  1.218

- LIOUIDACAD ECTRAJUDICIAL
FOC DISTRIDUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

.DESPRON, 27-01-93 MF INCEM	 	 1.213

- LOCAL DE DISTALACAO DE RADIODIFUSA0 EM FM
APROVAM

.PORTARIA 114, 011-04-92 MC DIO/SP 	  1.215

- NAOUIRAS E NUIPJUMENTOS MILITARES PARA A LIBERIA
IUSIIE1MSA0 MINORARIA
EXPORTACAD

PORTARIA'., 27-01-93 MICTSCE  •

- MOINAS E EGUIPANINTOD MONOS - E OUTROS
IIIPORTACAO

ALCOOLAUUMINIO S/A, E MIOS.
.ATO, 11-0143 NICT DPI 	  1.216

IIPORTACAO
COKUL KA, E 01111108.

.ATO, 20-C1-93 NICT *PI 	

-HotcosupER/95- II FEIRA INTERNACIONAL DE PRODUTOS PARA SUPERMERCADOS
XII ~eco PARANAENSE DE AUTO-SERVICO
AUTORILVÁO

KALI/AC/O DC EVENTO
.ATO NCLAPATORIO 18, 18-01-93 NE 511/COMIA 	  1.212

- KNICOES
RIOEMITZ OUSIOS DE rosescso E ESPECIALIZACAO DE VIGILANTES LTDA.

.10118RIA511, 21-01-93 MJ SPF/DEASP 	 	 1.209

RIKORTE CURSOS DE KORACACI E'ESPECIALITACAO DE VIGILANTES LTDA.
.PORTARIA 57, 21-01-93 MJ Pf/DEASP 	  1.209

- NOTA IMPLICATIVA E PROJETO DE LEI
RENOVACAD K INOVEIS PARA FINS EMPRESARIAIS

.DESPA00, 27-01-93 MJ GM 	  1.203

- NOTAR 110 TESOURO NACIONAL
OFERTA MAILICA

.PORTARIA 76, 27-01-93 11f MD 	  1.213

O
- OFERTA PWLICA

NOTAR AD 711011110 NACIONAL
.PORTARIA 76, 27-01-93 MF STN	  1.213

- orenAcAo DE .CREDITO EXTERNO
REPUBLICA FEDERATIVA DO ERASIL.
ovino DO REINO UNIDO DA GRAERITANNA E DA IMANO* DO NORTE.

.DEIPACHO, 14-0143 ME MI 	  1.210

REPUBLICA FEDERATIVA DO ERASIL.
eovesuolo nua e*.

.INESPACND, 14-01-113 MI GM 	 	 1.210

GOMOU DO ESTADO DO PARA.
GAMO INTERAMERICANO DE INSENVOLVIMENTO • - BID.

.KIIPA010, 2541-93 ME GR 	  1.211

- PINA DE MULTA
ESCORAR( FORNACAO DE VIGILANTES INTERIORANA LTDA, E OUTROS.

.PORTARIA 29, 12.01-93 MJ PF/DEASP 	  1.209
•

TEAR - SERVICC4 De MUNICIA LIDA, E OUTROS.
.90118*IA11, 01-01-93 MJ PF/DEASP 	 •	  1.208

- PENNAMENCIA DE ESTRANGEIRO
PRORROGACAO DE PRAZO
DESPACHOS-11J SKJ/DPE

11PA/A FELICIDAKEERREIPA 1130RI01E5 CORGES, s E OUTROS.
.DESPACHO, 27-01 -93 MJ SKJ/DPE 	  1.207

- K10111114 DE NINOU°
PEDINEIN TANGARÁ LIDA, E OUTROS.

.KLACAO 15, 27-01-93 ME INUMIIII-DG 	  1.219

,-PLÁMO DE APLICACAO-N. RECURSOS
TRNISPEROKIA DE RECURSOS
PORTARIAS-IIDES/NI • NRS 95 A 97 E 102/93

PREFEIRIDA MUNICIPAL DE 178101AI - RJ, E OUTROS.
.PORTARIA 95, 26-01-93 MINS UI 	  1.221

- PONTARIAKt 2171/GR DE 18/12/92
KTIFICACAO

• .PORTARIA 176; 22-01-93 MEDE UFSC 	  1.214

REVOGACAO
LOC DO BRASIL LTDA.

.DESPACHO, 19-01-93 SAE CNEN/SP 	  1.202

- PROCESSO ADMINISTRATIVO
LABORATORIO, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
BECTON DICKINSON, INDUSTRIAS CIRINGIC,15 LTDA.

.DESPACHO, 26-C1-93 MJ SDE 	  1.208

- PROCESSO ETICO-PROFISSIONAL
RECURSO
PROTOCOLO
ACORDAOS-EFEPL/CFN

.ACORDAO, 27-01-93 EFEPL CFN 	  1.223

- PROFESSO* ASSISTENTE
KNOLOGACAO
CONCURSO PUBLICO

JAIRO IVO DOS SANTOS.
.PORTARIA 179, 22-01-93 MEDE UFSC 	  1.214

HOMOLOGACAO
CONCURSO RADICO

MORIM MARRANGHELLO, E OUTROS.

PROMOGACAO DE PRAZO
CONCURSO PUBLICO

.PORTARIA 36, 22-01-93 MEDE UFKJ 	  1.215

PROFESSO* TITULAR
HOMOLOGACAO
CONCURSO PUBLICO

DEPUTAR CRUZ MARTINS.
JOAO PEDRO ASSUMPCAO RASTOS.

.PORTARIA 1E0, 22-01 -93 MEDE UFSC 	  1.214

- PROIDICAO TEMPORÁRIA
FUNCIONAMENTO

MONTREAL VIGILANCIA LTDA.
.PORTARIA 43, 13-01-93 MJ SPF/DEASP 	  1..209

- PROJETO eAs:co
CONSTRUCAO
LINHA DE TRANSMISSA0
APADVACAO

CONPANNIA ENEGETICA DE MINAS GERAIS - OENIG.
.MATARIA 48, 26-01-93 ME SEN/CONEE 	  1.218

- PROJETO DE LEI
ENCAMINHAMENTO

.MENSAGEM 47, 27-01-93 PR 	  1.201

ENCAMINHAMENTO
.MENSAGEM 48, 27-01-93 PR 	  1,201

ENCAMINHAMENTO
.MENSAGEM 49, 27-01-93 PR 	  1.201

ENCAMINHAMENTO
.MENSAGEM 50, 27-01-93 PR 	  1.201

ENCANIMNKJITO
.MENSAGEM 51, 27-01-93 PR 	  1.201

- PRORROGAM bE PRAZO
CONSTRUCAO DE SUGESTACAO

FUMAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A.
.PORTARIA 37, 26-01 -93 ME SEIUMEE 	  1.218

ESTUDOS DE INVENTARIO
BACIA DO ALTO RIO GRANDE

COMPANHIA ENERGETICA DE MIRAS GERAIS - CENIG.
.PORTARIA 26, 26-01-93 ME SEN/DRAEE 	  1.218

DESPACHOS-MJ SDCJ/DPE
PERMANENCIA DE ESTRANGEIRO

MARIA FELICIDADE FERREIRA WORIGUES BORGES, E OUTROS.
.DESPACHO, 27-0I-93 MJ SOCJ/DPE 	  .	 1.207

CONCURSO MUCO
PROFESSOR AUXILIAR

.PORTARIA 36, 22.01-93 MEDE UFINJ 	 	 1.215

- PROTOCOLO
ACORDAOS -EFEPL/CFM
PROCESSO ETICO-PROFISSIONAL
RECURSO

.ACORDAO, 27-01-93 EFEPL CFR 	  1.223

- PUISLICACAO DO EXTRATO DE CONVENIO NI 5205/92
ANULACAO

PREFEITURA MUNIICPAL DE SERITINGA - MG.
.DESPACHO, 26-01-93 MEDE PODE 	 	 1.214

RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO

.DESPACHO, 26-01-93 TJDF DA 	  1.224

- LFTP
AUTORIZACAO
EMISSA0

;OVINO DO ESTADO DE 580 PAULO.
.RESOUXAO SI. 5, 27-01-93 SI PAESI 1.198

1.217

.PORTARIA 178, 22-01-93 MEDE UISC 	  1.214

1.216	 PROFESSO* AUXILIAR
osnotosAcAo
CONCURSO PUBLICO

VIVIANE RARA KEHL, E OUTROS.
.PORTARIA 181, 22-01-93 MEDE UFSC 	  1.215

- PORTARIAS-NES/6M	 95A97E102/93
PLP/10 DE "MACA° DE MOMOS
TRANSFERENCIA DE RECURSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITADORAI -RJ, E OUTROS.
.PORTARIA 15, 26-01-93 MDES GN 	

- PORTARIAS-KJ SOCJ/OCI MIS 2K A 313/93
CLASSIFICACAO RE PICAR/41AS PARA TELEVISA° E CINERA

IA COM MORRIA, E OUTROS.
TV1i1T CANAL 4 DERA° PAULO 5/A, E OUTROS.

.PORTARIA 286, 22-01-93 MJ OCJ/DC1 	

- PRESTACAO *NAL DE CONTAS
APROVACAO
VALOR

COPIPNCIADWINGETICA DO CEAM - CORLCE.
.PORTARIA 57, 27-01-93 ME SENAMBIEE 	

APROVACAO
V8400I

COMPARNIA LUZ E FORCA Cf IOCOCA - NOCOCA.
.FORTARIA 5E, 27-01-93 ME SEJUDRAEE 	

DISPENSA DE LICITACAO
SIND. DAS EMP. DE TRANS'', DE PASSAG. DO ESTACO DO PARAIBA, E OUTROS.

.DESPACHO, 27-01-93 ME SAG/CGSG 	
DISPENSA DE LICITACAO

PETROORAS - PETROLE0 BRASILEIRO S/A.
.DESPAC140, 27-01-93 INES LIA/PAESI 	

DISPENSA DE LICITACAO
DESPACHOS-MICT INNETRO/IPER-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUIlk E OUTROS.
.DESPACHO, 13-01-93 MICT INMETRO/IPEN -SP 	

DISPENSA DE LICITACAO
FUNDASEN - FUNDO DE INFORMATICÁ DO PROCESSAMENTO DE CACOS DO SENADO FEDERAL.
VARIG S/A - VIACAO ADIDA RIO GRANDENSE.

.DESPACHO, 27-01-93 MJ SAG/CGS 	

DISPENSA DE LICITACAO
1.219	 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

.DESPACHO, 10-12-92 MJ SPF/DPF 	

1.221

1.206

1.211

1.222

1.217

1.206

1.2123

DISPENSA DE LICITACAO
COMERCIAI DE CONDUSTIVEL LOPES, E OUTROS.

1.219	 .DESPACHO, 27-01-93 ME SAG/CGSG 	 	 1.211

h d , 3 GtJ. fi It • .44.H.
s à	 	  R. 3i 9. Z3111 E( -0- 	 .C.f 3/ I,

5.er2M1R•Jr-ar ili1W.J.SrlaW:i.".3.S.."..inno....".":'5. .9 5.9A.V 5? !Mei./	 • •2( TrZ.	 sa,	 -5"
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DISPENSA DE LICITACAO
CA-AOR DO MASIL INFOOMATICA LTDA.

.DESPACWS, 19-01-93 SUE NED/SA 	  1.202

DISPERSA DE LICITACAO
OORPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIDA - .CAGEPA, E OUTROS.

.DESPACHO, 27-01-93 NE SUE/CASE 	

- REALIZACAO-DE RENT° -	 -
NERCOSUPER/93 - II FEIRA INTERNACIONAL DE PRODUTOS PARA SUPERMERCADOS

XII CONVENCAD PARANAENSE DE AUTO-SERV/CO

• AUTORIZACAO
.ATO OECLARATORIO 18, 18-01-93 NE SRF/COANA 	  1.212

- Recoveiro K NENSAGEM
MENINOS 52, 27-01-93 PR 	  1.201

- Raoul:Mem cometiaeoco
ENCAIK-ODRIGATORIO SOME RECURSOS A VISTA
IMOD
IMITIDAZONTAIFIL DA ODRIGATORIEDAOE

.CIRCULAR.2.270, 27-01-95 oF eAcea 	  1.213

. - REMEENCIMENTO DE CURSO
ceasz•ee cleecias CONTAREIS

FACULDADES INTEGRADAS DE OURIMNOS.
-PORTARIA 155, 27-01-93 MEDE GN 	  1:214'

CUIM DE EDUCACAO ARTISTICA
PACULDAK OE 'FILOSOFIA, CIENCIAS, LETRAS E Alces DE JOINVILLE.

.PORTARIA 254, 27-e1-93 mtae 18 	  1.214

- RECAMO
PROTOCOLO
ACCAMAOS-EFEK/CFN
OROCKK ETICO-POOPISSICNAL

.ACM1" 27-01-93 EFEPL CEM 	  1.223

-MIMO
ATIVIOADE DE MICROFILMAGFJ1 DE DOCUMENTOS

2 CARTORIO DE NOTAS E ANEXOS.
.PONTARIA 76, 14-12-92 NJ SDCJ 	 	 1.206

1.213

INCLUSO)
KORIOM ISLINI, E COTIOS.

.ATO DECLARATORIO 1, 19.01-93 IN SINWPMF 	  1.213

- MOSISTED De KIPACNANTE MANEIE%
INCLUSA°

PARIA JOSE COSTA DE CLIKIRA, E OUTROS.
.ATO DECLARATORIO 5, 21-01-93 IIF SARF/21F 	  1.213

- REMOVAM DE MOVEIS PARA FINS EMPRESARIAIS

AMSPACRO, 27-01-93 MJ GR 	  1.203
MOTA EXPLICATIVA E PROJETO DE LEI

1.201

- RETIFICAM°
.LII MOINARIA 8.622-E, 15,01-93 LEG

PORTARIA NA 2171/GR DE 18/12/52
.PORTARIA 176, 22-01-93 REDE UFSC 	

HEE $UN PANE, E ouros.
.OESPACNO, 26-11-91 MJ SACJ/PE..

.DESPACHO, 13-01-93 MJ SAG/CGS 	

.PCATARZA 4.972-E, 09-12-92 SAF 	

REVOGACAO
PROCEDIMENTO LICITATORIO

TEKTRONIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
.DESPACHO, 19 -01 -93 SAECNEN/SP 	

	
1.202

1.202

- SUBTITULO CCMTABIL DA OBRIGATORIEDADE
RECOLHIMENTO CCMPULSORIO
ENCAIXE OBRIGATORIO SOBRE RECURSOS A VISTA
ISENCAD

.CIRCULAR 2.270, 27-01-93 MF BACEN 	 	 1.213

- SUSPENSAO TEMPORÁRIA
EXPORTACAO
RACNIKAS E EQUIPAMENTOS MILITARES PARA A LIDERIA

.PORTARIA 4, 27-01-93 MICT ICE 	 	 1.216

TARIFA DE AGUA

DEPARTAKOTO NACIONAL DE ceaAs CONTRA AS SECAS - ONOCS.
.PORTARIA 21, 26-01-9381(818GM	  1.223

- TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE
VEICULO AUTOMOTOR

ALBERTO LUIS DEVOTO.
.ATO DECLARATORIO 14, 25-01-93 HF SRRF/1RF 	 	 1.213

- TRANSFERENCIA DE RECURSOS
PORTARIAS-P6ES/GM NU 55 A 97 E 102/93
PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS

.pORTARIA 55, 26-01-93 NBES GN 	  1.221
•PREFEITURA MUNICIPAL -tf ITADORAI - RJ, E OUTROS.

- TRANSFERENCIA E CRIACAO
CARGOS EM COMISSAO E FUNCOES DE CONFIANCA

MINISTERIO DAS CCOWNICACOES.
.DECRETO EXECUTIVO 733, 27-01-93 EXEC 	 	 1.196

CARGOS EM CONISSAO E FUNCWS DE CONFIANCA
.NINISTERIO DA EDUCACAO E CO DESPORTO.

1.199.DECRETO EXECUTIVO 734, 27-01-93 EXEc 	

TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGA
EMPRESA SANTA ROSA TRANSPORTES LTDA.

.ATO DECLARAToRIO 15, 13-01-93 NE SRF/CoANA 	 	 1.212

TRANSPORTES MARVEL LTDA.
.A70 AECUUNTORIO 28, 27-01-93 NE SRF/coANA 	  1.212

VALOR
PRESTACAO ANUAL DE CONTAS
APROVACAO	 %

CMPAMMA ENERGETICA DO CEARA- COBICE.
.PORTARIA 57, 27-01-93 ME SEM/DNAEE 	  1.219

PRESTACAO ANUAL DE CONTAS
APROVACAO

COMPANHIA LUZ E FORCA DE IIXOCA - MOCOCA.
.PORTARIA 58, 27-01-93 ME SEN/DNAEE 	

VEICULO AUTOMIMOR.
TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE

ALBERTO LUIS DEVOTO.
.ATO DECLARATORIO 14,25-CM-93 OF SRRF/1RF

X
- XII CCEVENCAO PARANAENSE DE AUTO-SERVICO

AUTORIZACAO
REALIZACAO DE EVENTO	 •
MERCOSUPER/93 - II FEIRA INTERNACIONAL DE PROOUTOS PARA SUPERMERCADOS

.ATO DECLARATORIO 18, 18-61-93 MF SRF/COANA 	  1.212

- muno DE AJUDANTE DE DESPACHANTE ADUANEIRO
INCLUAM

ENRIME AMUE SANTAREN, E OUTROS.
.ATO DECLARATCIRIO 4, 20.01-93 NE SRAF/28F 	

- REMIELICACAO	 •
• .DECRETO UAI NUMERO, 30-12-92 EXEC

PROCEDIMENTO LICITATORIO
1.211	 EKIC DO BRASIL LTDA.

.DESPACHO, 19-01-93 SUE CMEN/SP

1.219

1.213

•
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